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Regulamento dos conselhos de compras da Marinha, a que 'ue fie ko'-‘:*n1..._
fere o decreto n. 6.665, desta data

CAPITULO
Cf I

DO FIM E DA COMPOSIÇÃO DOS CONSELHOS DE COMPRAI "

Art. 1.° Os conselhos de compras teem por fim regi .ttriza$,, )
nas estações compet entes o pelo modo neste regulamento.,inv	 /
scripto, a acquisição do material nocessario ao serviço e const -
dos navios da armada, arsenaos o quaesquer outros estabeleci-
nuntos da Marinha.

Esse objectivo não comproliende:

1°, as compras miudw para o expediente das diversas repar,
tições ;

20 , as compras para casos urgentes
3-, as compras ou acquisição do material fóra, do paiz,

encommendas feitas pelo Governo, ou com sua autorização, ás lo
gaçiles, consulados, funccionarios publicos em commissão oiliciaL
o ainda a agentes particulares de inteira confiança do mesmo Cio
verno.

Art. 2.° Os conselhos serão formalos:

1°). Na Capital Federal poios inspectores de Marinha, de Fp.,
zenda, o do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro, polo director
geral da contabilidade o pelo director do deposito naval, servindo
d- presidente o official mais graduado o do secretario um com-
missario da armada ou funccionario aVido ri..„; repartições do Ma,.
rinha.

Farão tambom parte do conselho o inspector do sande nava!
quando a concurrncia versar sobre viveres, medicamentos, dro-
gas, vasilhames o instrumentos eirurgicos ; e o inspector do enge-
nharia, quando se referir a machinas e seus accessorios, olectrici.
dade, pyrotechnia, artilharia o torpedos.

2.°) Nos Estados da União

a) onde houver Arsenal do Marinha, pelo inspector respectivo,
como presidente, o ajudante do arsenal, mais graduado, o cora-
mandante da escola de aprendizes marinheiros, o engenheiro naval
mais graduado e o medico da enfermaria ; servindo do secretario o
do arsenal respectivo ;

b) onde houver capitania o escola de aprendizes marinheiros
polo capitão do porto, o commandanto da escola do aprendizes o o
medico, servindo dc secretario o da capitania respectiva, devende
•	 presidido pelo official mais graduado

c) nos portos da Republica em que não houver Arsenal do Ma-
rinha e em que se achar força naval ou navio solto ; pelo com.
mandante da força, como presidente ; pelo ehefe do estado-maior
ou commandante mais antigo, pelo chefe de saudo ou medico do
navio chefe, servindo do secretario o commisso.rio desse navio, ou
pelo commandonte do navio solto, como presidente, pelo imole-
diato e modic do mesmo navio como membros, servindo do soera
tario o commissario rosnei:silvo.

Paragrapho unico. Nus paizes estrangeiros as compras serão
feitas d . rectamente polo commandanto da força ou do navio solto..

No dia 31 de dezembro cio corrente anuo será suspensa a re-

messa. d «Diario Offlcial»:
aos funccionarios publico3 da União, assignantes por desconto

mensal em folha, cuja relação não tenha sido enviada pela rapar-

lição arrecadadora
aos funccionarios estacluaes e municipaes que gosam do abati-

/lento na assignatura, paga adeantadamente

aos assignantes em geral que nlo tiverem pago até aquella

data, na Thesouraria da Imprensa Nacional ou nas Delegacias

Escalas, a importancia da assignatura.

As requisições deverão ser dirigidas ao director geral da
Imprensa Nacional, com todos os esclarecimentos necessarios,

acompanhados , sendo possivel, de duas relações discriminativas

dos novos assignantes e dos que continuam.
As requisições de assignaturas officiaes só teem valor durante

o exercicio.
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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.665 — DE 3 DE OUTUBRO DE 1907

Dá novo regulamento aos conselhos de compras da Marinha

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten-
dendo ao que lhe expoz o contra-alniiranto Alexandrino Faria do
Alencar, Ministro da Marinha, decreta, que os fornecimentos á
Marinha sejam realizados do conformidade com o regulamento
para os conselhos de compras que a este acompanha ; ficando re-
vogado o regulamento annoxo ao decreto n. 3.258, do 11 de abril
do 1889, o mais disposições em contrario.

Rio do Janeiro, 3 do outubro do 1907, 19° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Alexandrino Faria de Alencar.

CAPITULO II

DOS DEVERES E ATTRIBUIÇõES DOS CONSELHOS

Art. 3.° Os conselhos do compras se reunirão em sessões ordi..
narias ou extraordinarias: ordinarias, no moz do agosto, para ac-
quisição dos artigos nocessarios ao serviço o consumo trivial da
armada ; extraordinarias, quando o director do deposito naval so-
licitar autorização do Ministro da Marinha para deliberações do in-
teresse publico referentes á citada acquisiçao, ou quando o Ministro
da Marinha convocar a reunião do conselho para compras extraor‘
dinarias.

Paragrapho unico. Das regras estabelecidas neste artigo exce-
ptuam-se os conselhos reunidos a bordo, nos quaes o commandante
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da força ou do navio solto concOoará o cooselho o chamará con-
corre:meia, sempre que as necessidades do sorviço o exigirem.

Art. 4. 0 NJ primeiro dia util de agosto de cada atino, a dire-
ctoria do deposito naval no Rio do Janeiro ou o Presidente do con-
selho nos Esta los mand .rá annunciar pela imprensa, :som o prazo
de sete dias, abertura da inscrinção para a concurrencia, ao forne-
cimento geral necessario ao serviço e consumo orditstrio da armada
no anno seguinte, indicando a natureza dos artigos ou :tronos,
os documentos que devem apresentar os pretendi% es, o looar onde
deverão estes bise .eyer-se e rocoher um exemplar do presente re-
gulamento, além dolgrupo im Iresso e em duolicata relativo ao sei
ramo de commercio ou de industrie, conformo o modelo n. 1.

§ 1.0 Não poderá inscrev or-se candidato algum que não tenha
satisfeito rigorosamente as formalidades exigidas no. arts. 20, 21
o 22 deste regulamento e de modo a não haver nas sa-sõe.t do oon-
solho a menor duvida quanto á idoneidade dos proponentes.

§ 2. 0 Cons istirá a inseripção na inclu ,ão da firma do °ocor-
rente na columna vertical do nia,ppa comparativo, feito coaluno°
o modelo n. 2.

Art. 5.° Encerrada a isscripção, a directoria do deposito naval
no Rio de Janeiro ou o presidente do coose hn no; Estados ma, ;-
dará, annunciar pela imprensa o dia, hora e legar em ipie deverão
ser estregues e abertas as propostas, bem assim o numero o natu-
reza do grupo ou grupos sobre os quaes tem ilo ver, ir o. concor-
rencia, amotinei - osso que se irá reproduzind em relaçao aos gru-
nos seenintes em ordem num prica, logo t ile o conselho tiver deli-
berado em rei iça° aos anteriores.

Art. 6.° Reuntdo o conselho e aberta a sessão á hora ontem-
ciada o secretario fará a chamada dos concurrentes pela insoripção
constante do mania comparativo, por es a oecast ao sendo recobidas
as propo•tas e amostras respectivas, não p, detido, depois do coa-
cluida a chamada, sor acceita nenhuma outra papo ta, por mais
justifica 'o que possa parecer o motivo da demora respectiva.

Art 7.° Concluido o pro .esso especifl oad no artio-o anterior.
o presidente contará as. propostas entregues relativas a cada
grupo annunciado e as a 'indo á vista dos concurrentes, as rubri-
cara e dividil-as-ha entre si e os demais membrosilo conselho, men
cionando o secretario na acta, que (leio ser lavrada o assignada
cada sessão, não só o numero de proncefas distribuidas a cada
membro, como sambem os nomes dos respectivos proponentes,

Art. 8.° O presidente procederá . ntão á leitura da nomencla-
tura do grupo annlinciado. indicando os preços da proposui oo
propostas, que houver reservado para si, e os dei ais me obros irão
acompanhando essa leitura, declarando em voz alta os preços da
propos-a ou propostas que tiverem em mão.

§ 1.° Incumbo ao secretario fazer no acto e em alearismos o
lançamento dos preços á medida que so forem apregoando, consi-
gnando-os nas respectivas coluinnas do mappa comparativo, com
ciar , za que pesmitta promptu e facii confronto.

§ 2.0 Incumbe ao conselho deliberar em seguida na ausencia
dos concorrentes, para iss ) convidados pelo presidente a retira-
rem-se da sala das sessiies.

Com o mappa comoa.rativo o as amostras apresent idas peles
concurrentes sob suas vistas, o conselho Mio terá em vista o menor
preço absoluto da pronosta. mas sim o unicamente a vantagem do
preço relativo á qualid ido das amostras, sir estas não forem pre-
viamente impostas. e as examinará uma a urna, por si ou por in-
termo lio de peritos de antemão requisitados do qualquer estabele-
cimento publioo. No caso, porém, de ser a co morrendo, sujeita a
uma amostra-padrão. prevalecerá o menor preço.

Art. 9.° Assentasia a deliberação do conselho e declarados no
mappa comparativo os nomes dos proponentes preferidos, o presi-
dente do mesmo conseleo man lará entrar de novo os concurrentes
para a sala sessoes, o ordenará ao seeret iria qui procedi á
leitura da parto do mappa. rei Luva ás preferoncias, feito o que,
será laoradt a acta e em seguida assignada pelo dito .sieretario
e por todos os mem ros pre entes do coo;e1 aa, devendo aquilo que
tiver sido vencido nas decisCms assignar-sa comn essa clausula, fun-
damentando o seu voto.

Parazrapho unieo. O secret trio não tem voto nas deliberações,
que serão tomad is poi, maioria dos membros presentes.

Art. 10. No dia seguinte, depois do haver o i oiselho delibe-
rado sobre a preferencia 51as propostas do c ida grano, o secret trio
enviará ao Ministro todas as proo stas apresentadas na ulima
sessão, o mappa comparativo, os documen os just.ficativos da ido-
neidade dos proponentes oreferidos o a cópia da acta respectiva.
O Ministro, em vista de todos os papeis presentes, res lverá si os
deve remetter á Directori Geral de Contabilidado com a nota—
Lavre-se o contracto, ou lavre-so o contracto com toes o ta.es re-
stricções por não poder ser acceita a proierencia do conselho.

Art. 11. Depois de lida e approv ida a acta de cada sessão, o
presidente, tendo rubricado as amostras preferi 5as, as entregará
á dito. tona do deposito naval no Rio de Janeiro, ou ao secretario
do conselho nos Estados para catalogação e archivo, de modo que
não sejam substituidas e possam servir facilmente para confronta-
çãoda qualidade dos fornecimentos.

Art. 12.° Quando o grupo anunciado para entroge, das pro-
postas for do natureza tal que não permItta, ao consolo° deliberar
no mesmo dia sobre todo elle, o presidente fará me ;montar na acta
esta circuinstancia e o u'tmo objecto colitomp:alo n . i doliboração,
proced, relo-se relativamente á parto tomada em consideração como

se trai asse de erupo completo, aproeoit i.Lese os ooneros prefe-
ridos o aro/Ovando-se as roo °divas amostras. fie Lad o. pooé,11, a
cópia da acta e mis papos para, sirene romettidos ao Ministro (to-
pos .1a; sCseq,ientes sessões noce.ssaria.s para a cenclusão do
grupo.

Paragrapho unico. Aprece:odes as preferenc ; as porciaes do
grupo, os membros do dons lho ;ó assienarão a ata depois que ti-
verem lacrado em um si envoltorio todas as propostas e encerrado
em sala uu compartimento conveniente todas as aniostras quo ti-
verem de ser examinadas lia tesão eu sess .- es

Art. 13.° O conselho se ri-unirá no dia marcado pelo presf-
dento ao terminar cada sessão, não podendo ser adiada a reunião
por mais de 21 horas, no eiso de riSo ter o mesma conselho delibe-
rado no mesmo dia sobro todos os artigos do um se grup

Art. 14.° As sessões do conselho principiarão precis 'mento ás
10 horas da manhã, dovendo á 1 hora da tara j nt.!r:o .nper-so a
1 Otura do; grupos, si antes não tive' sif coucluida, aeim de ter
começo o exame das am nstras e a confrontaçÃo dos preços, obser-
vando-se o que precehuam os arts. 8 . e 9.' o seus paragraphoe.

§ 1. 0 Si á hora designada não se acharem presenfes todos os
membros do conselho ou seus su'..stitutos le!aes, será a reitioãe
pelada para o seguinte dia ut,l, lavrando-se a acta da occur-
rendia.

§ 2. 0 O adiamento de que trata o paragrapho anterior só
terá /ogar nos eiosos i ? e imiedirn I nt° pio. mot e -o de molestia,
serviço obrigatorio nojo ou gala, dovondo o membro ausente ou
osui ,ubstiluto legal justificar por escripto sua falta perante
o conselho.

Art. 15. Quando o conselho, reunido em sessão seoreto para
deliberar sobro a preferen da, voriiioa,r emp ',te entre os oreços
qualquer artigo de dons 011 mais proponenies, o pro sei( ate mon-
da á iiiimediatainento convidai-es para desempato e, oecoito o
convite, mencionará ca ,a um de per si e p,o' esoripto o novo
peco/ oelo qual se pro grio fornecer, dovendi esta declaração, con-
venient 'me ite ass . goada pelo pio 'oriente e I mbricado polo presi-
dente, ser feita na prosaste primitiva, p o • : enle,-se do mesmo
mod, 5 , s; de novo se verificar empato, fazend., se men são do tudo
isto nt acta.

Art. 16. O conselho, nas propostas relativas aos artigos clas-
sificados corno munições de barca, resolverá sobre it vantarem dos
preços á vista das qualid ides, c i:ctil ,ndo a imiortancia a que
attingirá em cada proposta a ração quo, pela tal,ella em vigor,
se tiver de dar a unta praça duramo unia semana, o nas referen-
tes á roupa lavada e passsda a, ferro examinara englo sidamento
o preço do c ida nina, qualquer que seja a'sua, qualidade ou ta-
maoho, preferindo o menor preço médio.

Art. 17. O conselho não poderá tomar em consideração :

§ 1. 0 As propostas dos concurrentes cujos contractos para os
fornecimentos anteriores tenham sido rescindidos pelo Governo,
poT não terem sido cumprido fielmente.

§ 2. 0 As propo ;tas dos concurrentos que nos fornecimentos
anteriores tiverem pedido rescisão de contractos por não poderem
por qualquer motivo executal-os.

§ 3.° As propostos fe:fas por deus ou mais concurrentes con-
tra os quaes haja razões de peso para acreditar-se na existenoia
de conluio.

§ 4. 0 As propostas dos concurrontes que não se acharem pre-
sentes, por si ou por seus legitimos representantes, na °ocasião
da respectiva leitura, ou as daquelles que forem compellidos
saliir da sala das sessões, em virtude do procedimento irregular.

Art. 18. Para cumprimento do que dispõem os ffi 2° e 30 do
astigo antecedente, a Directoria Geral do Contabilidade na Capital
Federal renietterá até o fim de setembro do cada anno, ao con-
selho de compras, uma, relação dos contractos que por qualquer
motivo tenham sido rsscindidos.

Art. 19. Si o conselho verificar que a exclieão dos propo-
nentes, em virtude do que determina o art. 17, pôde dar log ir a
que não se realize concurrroncia, por não ficar nenhum concur-
rente habilitado ou só ficas um nas condições, quanto ao giupo
ou grupos que a tal exclusão derem motivos, depois de terminada
a cuncurrencia geral de todos Cs grupos, mandará de novo anuun-
ciar a dos que por estas circumstancias não se puderem realizar.
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CAPITULO

DOS CONCURRENTES

• Art. 20. Os concurrentes, que não forem fabricantes,
obrigados:

1° a provai' com documentos do repartição aduaneira e, na
falta delles, com facturas origina,es, que são importadores das
mercadorias que pretendunu fornecer, o que são negociantes me-
triculados, excepto quando a concurrencia se celebrar em praças
commerciaes de pequena importando.

. 2^, a apresentar documentos das estações fiscaes, que provem
ter pago o ultimo semestre vencido do impoito do industrias e
profissues, e bem assina a licença da Prefeitura Municipal, tudo
relativo ao ramo de negocio, cujos generos se propõem a fornecer

3^, a provar com documentos da mesma Prefeitura que foram
aferidos os pesos e medidas no exeroicio em que se verificar a con-
currencia .

4^, a apresentar cópia do contracto que tiverem registrado na
Junta Commercial do districto, quando não for individu tl a firma
que tiver do ser lançada iia proposta e constante dos documentos
exigidos pulos a" meros antecedentes.

e l Art. 21. Deixarão de satisfazer a condição de que trata o n. 1
do art. 20 os negociantes que peopuzerem productos industriaes
ao paiz que com esta denominação se acharem inclitidos na nomen-
élatura, não se estendendo, porém, esta excepção aos demais
artigos do gruo, respoCtiVO, quando, porventura, este contiver
productos nacioeaes o estrangeiros.

§ 1.° Deixarão de satisfazer a condição referida neste artigo
Os concurremes que adquirirem na industrio, do paiz os generos que
na nomonelatara não tiverem designação de nacionalidade, devendo
neste caso apresentar factura da fabrica brezileire, e que prove
claramente a procedendo, do artigo.

§ 2.° As amo:tras já existentes nas repartições para servirem
do padrão ao fornecimento serão franquiea las aos coneuerenues até
a ante-vespera da abortar!, das prop.eu ets, e não poderão qualquer
que seja o pretexto, sthir das repa,rtiçõ Js em que se acharem.

Art. 22. OS concurronfos que forom fabricantes sorã,o obri-
gados a cumprir o determinado nos ns. 2 e 4 do art. 20, devendo,
porém, em VO/, do cópia de contracto, aproenter um exemolar
dos estatmos, quando Re tratar do companhias ou sociedades
anonymas.

§ 1. 0 São 'Lambem considerados como fabricantes, para os
effeitos do presente regulamento, os que p..ssuirein padarias e
lavanderias , sendo os seus proprietarios proponentes obrigados a
Satigazer as formalidades exigidas pelos ns. 2 e 4 do art. 20.

§ 2. 0 São tombem considerados como fabricantes, para os
effeitos deste regulamento, os peoponentes de c d, barro, areia,
carne verde, frutas o verduras.

Art. 23. Dos documentos de que tratam os art;. 2a, 21 e 22 e
seus paragraphos, se passorá recibo cureametanciado o que será
restituido pelo proponente quando, na devida °ocasião, lhe forem
entregues os ditos documentos.

Art. 24. Todos os .concurrentes, sena excepção do classe, só
Serão inscriptos na concurrencia, e no prazo designado no art. 5°,
depois do terom satisfeito todas as formalidades prescriptas neste

, regulamente , sondo-lhes então entregues dons exemplares do grupo
ou grupos relativos ao seu ramo do commercio ou do induAria.

ie e 1. 0 De posso desses grupos, os concurrentes formularão os
seus preços com tinta preta, nas colunamos competente;, em alga-
rismos o por extenso, e, no dia, hora o Jogar annanciados, entrega-
rão ao presidente do conselho, na ordem de chamada, a proposta,
em uma só via o envoltorio fechado.

§ 2.° Feito a entrega das propostas, os concurrentes apresen-
tarão suas amostras convenientemente classificadas o do modo a

. evitar duvidas o confusão com outras, devendo as de ferro ser
àpresentadas em tiras ou pedaços que se prestem a experiencias e
que tenham o nome do autor ou marca de fabrica.
e- Art. 25. Só não serão dependentes do amostras as propostas
relativas ás madeiras propriamente ditas, a carne verde, a roupa

• lavada, ás Vgornas, aos tornos mocanicoe e de bancada, aos guin-
dastes, ás baterias electrieas, ás drogas, aos objectos que, seguindo
a nomenclatura, tiverem de ser forno eitos cooforme os modelos
do deposito naval o aos artigos de difficil transporte em virtude
de grande peezu ou volume.

Art. 26. Não serão considerados como propostos
, 1°, os artigos que não estiverem no grupo consignados con-
forme o prescripto no respectivo modelo, isto é, com preço escripto
Por extenso e em algarismo ;
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• 4°, os que não forem reconhecidos como de superior qualidade;
50 , os que, embora de superior qualidade e por preços venta-

jovos, forem propostos não tendo o proponente provado compe-
tenda para vendei-os;

60, os quo forem proposto; por dous ou mais preços ;

70 , os que foram accrescentedos nos grupos pelos proponentes
ou que, embora já nolles 0,d:tentes, tiverem qualquer nota expli-
cativa ou re.trictiva feita pelos ditos interessados.

Mi. 27. Os documentos de que tratem 03 arts. 20, 21 o 2.t
serão entregues aos concurrente: no acto da assignatura do seus
resoectivos contractos, ou dentro do troe dias depois da de-
cisão lo conselho, quando não for preferido nenhum genero da
proposta.

Art. 28. Serão tambem entregues dentro do tres dias as amos
tras submettidas á apreciação do conselho, quando não forem os
generos por qualquer circumstancia preferidos, ficando as dos ge-
neros acceitos cat dogadas e archivadas na repartição competente,
durante todo o tempo da duração do contracto.

§ 1. 0 As amostras dos goneros alimenticios serão renovadas
mensalmente e as dos demais generos de fedi deterioração em
curto prazo, não ficarão isentas de catalogação e archivo, e en-
trarão tambem como elementos de verificaçào dos fornecimentos a
fOrma das latas, os vidros, pacotes ou caixas, os rotules, carimbos,
marcas de fabrica e outros (tines per arraieos ext Tilos, que servem
em ,juizo ou fera dello para provar em parto a procedencia e qua-
lidade de ta.es generos.

§ 2.° Nos deposito navaes, Escola Naval o Hospital de Marinha
da Capita l , as amostras não fracciona las que tiverem de ficar ca-
talogadas e archivadas suão pogas pelos preços por que forem
contractalos os a.eigos e genoro; respectivos, e permanecerão nas
repartieões competentes como topos de amostras para as condir-
rendas faturas, ficando ell is carregadas aos encarrega los ou outros
quaesper responsavois para com a Fazenda Nacional. 	 e

Art. 29. As amostras serão dados em consumo pelos meios-ene
vigor, quando não forem retiradas no prazo de tres dias, não soado
os artigos p: •eferidos, ou dentro de oito dias depois da expiração
do contracto, quando se tratar de amostras fraccionadas dos ar-
tigos acceitos.

CAPITULO IV

DOS CONT.:A - TaS E 1'O 3 CONTRUTANITES

Art. 30. Os contracto celebrados, em virtude de preferon.•ia
do conselho de compras, lerão vigor seinen ite (Invento um al1110,
salvo si se referirem a certo numero de artigom cujo f tbrico exigir
maior tempo, ou si se tratar de fornecimentos que pela sua nata
reza e em relação ao legar o ao fim, tiverem do ser feitos de uma
só vez.

Art. 31. Os contractos serão celebrados: na Capital Federal,
perante a Directoria Cerol ile Contabilidade, e nos demais togares
perante o respectivo presidente do ~solho do contes, sendo os da
Capital feitos de conformidade com o art. 10 o ficando os dos Esta-
dos dependentes de approvação do Ministro, a quom deverão sor
enviados a cópia das actas do consolho ou mappes comparativas o
as propostas originarias.

Art. 32. As repartições competentes não po lerão lavrar con
tractos sena terem prévia e publicameato pelos jornae; convidado
o proponente preferido a assignal-o, salvo quendo não houver jor-
nal no loear, devendo neste caso ser o coneurrento avisado por
eseripto em seu estabelecimento ou domicilio.

Paragrapho unico. Quando o concturente não S3 apresentar no
dia designado para a assignatura do contracto nem nos tres dias
uteis que se lhe seguirem, serão suas propostas consideradas como
nullas e incorrerá em tal caso na mult t do 5 °/, do valor dos arti-
gos ou generos a adquirir durante o tempo cm que teria de vigo-
rar o contracto, fazendo-se a arrecadação pela estação fiscal com-
petente o pelos meios em vigor, dando-se do tudo sciencia ae
ministro para as necessarias providencias.

Art. 33. Os fornecedores, firmando o contracto, ipso facto se
obrigam

1°, a fornecer 03 artigos ou generos nas quantidades pedidas

20, a entregai-os nos legares que lhes forem designados, arru-
mando-os á sua ousia, depois do approvados ;
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20, os que estiverem com razura ou com os preços emendados,
ainda que a emenda seja só nos algarismos ;

30 , os que não forem acompanhado; de amostras, não estando
serão comprehendidos nas excepções de que trata o art. 25;



Caturra s de bez-rro para
nava-s, conforme o mo-
(le i o da Int ndenci.t. 	

Chinellos rasos 	
camurça 	
Carneira preparada de

qualquoe cór 	

Marroanim d o qualquer
car 	

Sala atairida 	
» groz 1,at 	
• g.irroteda.
• bruta nacional de

qua !quer al °asara
ingb . za p;a! ara 11 de

qoalquer a possara .
• francza

qualquer ..rross
» nacional preoaradl á

ingleza ou á frui-
(0 .a de qualquer
grossura 	

S ..palos do bo7orro pua
menores, c nfor no o mo-
delo da hatendencia, ata
o n.

Sapatos de bozerro para
alhos, conforme o mo-
delo da Intendeu -ia 	

Vaqueta 	

Par

Ra

•

 le

Um

•

 a
eio

Par

Meio

Cincoenta tubos de latão com o peso do
mil e trinta e quatro kilos, a mil e se-
tecentos réis o kilo 	

Quarenta metros de gachetas do Asbestos,
pesando dez kilos, a dous mil reis o
kilo 	

Pedidos

3.290 50

4.712 40
1:757$800

20$000

1:777$800

Designação do material

Rid de Janeiro,

SANTOS,
u., r.:iJJ:1	 1;
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3°, a s ttisfa.zer os pendas, dentro o tiatro n lias utols, con-
tados da data em que lhes foram os meniui entuguas, salvo
quando se tratar de (erro, madeiras. cal, barro, areia, tijolos
communs, telhas de barro e parallelipipedos, em que o prazo nu,-

'imo será de quinze dias uteis

n) quando o artigo Pedido, pela sua natureza e tendo-se em
vista a quantidade, depender do manufactura, o prafo maximo
para o forne:n mento será marcado nos despachos how idos nos
pedidos pela autoridade competente;

1)) quando o serviqo publico exiair que se lance nos peildos a
nota de *uraontissimia)e não daoendendo os artigos de mano f ,c Lura,
os contratantes serão obrigados a effectuar o fornocimaato no
prazo maximo de 24 horas ;

4% a organizar suas factura, c nnforrne o modelo n. 3 e a
loa,aliz Lhas com o sedo proporcional, na conformidade do regu-
lamento do sello.

5°, a não reclamar indemnização por pre'uizo ai mm, soja
qual for a sua procedencia, salvo o case de avaria °ocasionada
pelo pessoal administrativo durante o recebimento.

Art. 34. Todos os artigos e generos serão sii!eitos á approva-
çã,o ou reprovação dos perit ofilcialmeuto designado, fie indo os
contractantes sujeitos á multa de 20 % do valor de'104 uando
forem recitados p .r má qualidade, ou á de 10 °/s, quando. apozar
da boa qualidade, não servirem para o fim a que forem desti-
nados.

Paragrapho unico. A repartição comnetont o, lavrando o termo
de multa, marcará o prazo para substituição do artigo ou gemem
por qualquer circumst tilda rejeitado e, não se verificando a su l afi-
tuição nesse prazo, será o artigo adquirido por ajuste no morado,
pagando o contractanto ao Est tilo a di:rerença existente cnire o
preço do contracto o o preço do ajuste.

Art. 35. Os contractantes que apresoWarem artigos ou go
neros depois do pr izo designado ficarão sujeito . á multa de 5 °/, do
valor dellis e á do 10 0 /0 os que declararem que não os podem for-
necer, qualquer que seja o motivo apresontado.

§ 1. 0 Quando se reconhecer que o artigo ou genero não forne-
cido pelo contractante existo no merca ! o, além da multa de 10 na ,
será o dito contraetante obrigado a indeinaizar o Esta(I da di flè-
rença que se verificar entro o preço do contracto e o preço pelo
qual elle for adquirido.

§ 2.° Quando o fornecimento não se realizar dentro do 15 dias
utols, contados da data em que exnirar o prazo mareado vara a
entrega, os empregados fiscaes considerarão o facto ( orno si o coo-
tractante declarasse não poder effectuar o fornecimento o, cassado
o pedido, se 1 tvrart o competente termo de multa e subseque.de
acquisição no mercado.

Art. 36. O Governo poderá rescindir os contractos, sem direto
a reei mação a'guma, por parto dos contractantes em caso de faltas
comrnettidas por estes.

Art. 37. Quando por qualquer circumstancia o contractante
pedir a rescisão do contracto, se observará o que determina o para-
grapho unico do art. 3 .: salvo o caso as )eeial de extincção ou
liquidação do seu estabelecimento mercantil ou industrial.

Art. 38. Todos os contractos firma los em virtude do presente
regulamento não poderão ser transferidoi sinala ás firmas commor-
elaes suecessoras dos contractantes, precedendo declaração escripta
de que acce.tam todos os onus e vantagens de seus antecessores.

CAPITULO V

DOS PAGAMENTOS

Art. 39. Os artigos (áti getr,,,ros fornecidos ao Ministerio da
Marinha em virtude do presente regulamento, serão acompanhados
das respectivas factures, instruid as pelos pe.11,los feitos, não podendo
ser taes facturas desacompanhadas dos artigos ou genros, nom
estes entregues sem as 'acturas.

Art: 40. As facturas serão pagas na Capital Federal pelo The-
souro, continuando nos Estadoa em pleno vigor o actual processo
seguido para os pagamentos.

§ 1. 0 As facturas na Capital Federal e nos Estados serão pagas
dentro de 30 dias depois da nota—Processe-se— lançada nas
mesmas pela autorid Ide competente, que as rubricará dopois do
processadas, si as whar exactas ; t. rubrica constituindo a ordem
legal e imprescitalivel para o pagamento.

§ 2.° Na Capital Fe ieral, entregues as facturas e preenchidas
as formalidades de lei, serão elas remitidas á. Contabilidade do,
Marinha, com 08 podidos que as originaram.

Ministerio da Marinha, 3 de outubro de 1907.—Alexanflrino
_Faria de Alencar.

MODELO N. I.

Couros e sapataria

Nome do proponente 	
N. 9. Estabelecido... á rua do 	
propõe-se 	  a fornecer a
duranto o exercido de 19 	  os	 objectos abaixo mencionados,
todos do primeira qualidade e c.:infortne as atn stras apre-
sent,las

Preço da proposta

Por
	

Em
extmlso algarismoã

Data 	
Asssignatura do proponente

MODELO N. 3

N...
PiPoeesse-so.

Directoria Geral da Marinha, ... de 	  de 19..-a
O director geral 	

Santos, Lima & Comp., noacciantes estabelecidos á rua Pri-
meiro de Março n..., contractaram com o Ministerio da Marinha
vender para a 	 a pagar no prazo de 30 dias, contados da data
do processo, da repartição competente o seguinte :

Importa sta factura em um conto setecentos o setenta e sete
mil e oitocentos reis.

11 do outubro de 1889.

LIMA & COMP.

..



Não ha

Idem

idem

$030 Lopes & Bragã
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MODELO N. 2

Mappa comparativo referente á vidraria

Preços das propostas

Preçot das propostas

Nomenclatura do
Grupo n. 23

2
ee-as.-
Ç4

"71
0:3
ao

Preferencias

,-Espelho para ca-
maroto,com ca-
xilho dourado,

'romenclatur a do
Grupo n. 23 Prefer, feias

sendo	 o vidr,.
-	 fra ncez e tendo

O f if ,35 x u",25 Um 4400 1$300 1$650 1$630 alargues & Silva
-Pito idem	 com

caxilho enver-
nizado e filetu
dourado	 idem
idem idem.... $800 $960 $850 $835 Azevedo & Comp.

Vidros	 brancs
; para	 vidraç is
'in g lo zas, de
qualquer	 ta-
m a n li o,	 por
millimetro de Doc.
espassura 	 qitadrdo $090 $099 s095 $100 Os mesmos

-.Vidros opacos de
qualquer	 t a-
zn aiiho, por
Millimetro	 de

•	 grossara 	 $13. $135 $132 $200 Lopes	 St Braga
Vidros	 cstrellit-
. dos ou mousse-
line, por
Metro do gros-
sura, 	 $250 $290 $199 $300 Os mesmos

,a/idros	 lavrados
do q u a lq u e r
tamanho,	 por
millimetro	 da

•	 grossura 	 $300 $390 $385 $100 Azevedo & Comp.

e

o
o
t>.o

Vidros de cores
idem idem... . $295 	

Vidros franceze;
para	 espelho,
de qualquer
tamanho,	 por
mi llimotro	 de
grossura 	 $400

Vidros	 redondos
para manome-
tros	 do	 qual-
quer tamanho,
pnr milli metro
grossura 	

Cont. de
diamet. 	

Vidros	 brancos.
redondos, cha-
tos, para vigia
por millimetro
de grossura... S020 5019

OBSERVAÇÃO — O CODS • !1110 11ãO preferiu a proposta de Azo veda
& Comp., cru relação ao; vidros opacos, por ser de segunda (tu. dl-
dade a amostra apresentada.

Sala das sessões do consalho de compras, em 	
	 de 19...

Os membros do conselho:

. Preádo ite	 O Secretario,

SECRETARIAS DE ESTADO

„ ..Winipterio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 4 de outubro de 1Ó07

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

; Solicitaram-se do alinisterio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro Fe-
deral:

De 233:281$955, trabalhos executados no
quartel da Força Policial nos mezes do julho
o agosto unimos
f De 1 000$, salarlos vencidos, em setembro
findo, pelos serventes da Jirectoria, Geral do
Saud° Publica

n. Do 4:155$, fol l ias relativas a setembro
lindo, do diversos empregados da Directoria
Geral do Saudo Publica

De 2 ferj, gratificação, relativa a sete r bro
findo, ao amanuense interino da Faculdade
''do Medicina do Rio de Janeiro
\W Do 2J$, gratificação, relativa a Lotem-
Iro fiado, á menor encarregada da extrac-

'"ão cie cedidas no Tribunal do Jur •e 	 y

De 1:530$, diarias que competem, e IIs,-
seinbro findo, ao inspector (lit policia ma-
riii rua. auxiliares o wssnl da lancha ao
terviço da mesma insaectoria

De 500:, salarios dos serventes da Escola
Nacional do Bollas Artes em setembro findo ;

Do 300$, aluguel das s das destinadas as
sess -ies das juntas corsecciona"s o audien-
cias dos juizes das 31 , 5a e 1 1 Protorias em
setembro findo ;	 • - -	 -

De 100$, auxilio de aluguel de casa ao
ajudante do administrador da Casa de De-
tenção, relativo a setembro findo;

De 2:625$ operados que trabalharam nas
obras do Palacio da Presidencia da Repu-
blica em julho ultimo

De 48514$311, duas lanchas adquiridas
pela Repartição da Policia e publicaçies
feitas para o Juizo da Provedoria do Resi-
duos esto anuo;

De 3 an, auxilio de aluguel de casa ao di•
rector do Internato do Gymnasio N teional o
quebras ao escrivão do mesmo estabeleci-
monto;

De 8094 serviço de conducção do en-
fermos, alienados e cadaveres em oetembro
findo ;

De 260666, gratificação que compete, em
setembro ultimo, ao professor interino da
cadeira de latim do Internato do Gynana.ao
Nacional ;

10 32,20-, forii0imentos
ac-o;ro ultimo, ii inspectoria do Isolamento
e Desinfecção.

—Solicitou-se concessão do adeantamenta
de 4:351$ ao secretario interino da, Directoria
Geral de Sande Publica para paramento ao
pessoal administrativa e jornaleiro fixo do
Lazareto da Ma Grande, rdativo a setem-
bro nado.

Expediente de 5 de outubro de 1907

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concederam-se licenças de 30 dias ao al-
feres Lu Malan° Nogueira Ramos, aos 2 0, sar-
gentos Paulo Rinaldi Freire Gamoiro e Alei-
biailes Dias e ao caba do esquadra Concoição
Pereira da Cruz, todos da Força Policial,
para tratarem de sua saudo.

— Declarou-se ao juiz falara' da l a vara
na S .?CÇãO do Districto Federal, em rasposta
ao officio em que requisita informações que o
habilitem a decidir sobre o paliflo de haiie
cor-pus impetrado em favor de Angusto Sa-
ltito, que esse estrangeiro foi expulso do ter-
ritorio nacional por a-:.to tio 21 de setembro
findo, ex-vi do disposto no art. I° do decreto
n. 1.641, de 7 do janeiro do corrente anuo, o
de accôrdo com o n.1 do art. 10 das instruo-
çõas mandadas observar pelo do n. 6.486,
de 23 de maio do mesmo armo, por se ter
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constitnido elemento pernicioso á sociedade
e compromettolor da tranquillidade publica,
soglindo averiguações feitas pela polia desta
Capital.

—Remetteram-so:
Ao Minist rio das Relações Exteriores,

afim de serem encaminhadas a seu destino:
A carta rogatoria., acompanhada da re-

spectiva tradapção, expedida pelo juizo de
direito da 1° Vara Commercial do District°
Federal ds juOiçaA da Republica Franceza, a
requerimento da sociedade anonyma O Pais,
para inquirição do Dr. Francisco do Paula
Rodri gues Alves e outros ;

A carta rog.atoria expedida pelo mesmo
juizo át justiças de Portugal, a requeri-
mento da mencionada sociedade anonyma,
para inquirição de Vicente Duarte Coelho
Cabra I .

Ao juiz do direito da 1° Vara Criminal
desta cidade:

Cópia do aviso do Ministerio da Guerra
pedindo prov • dencias no •entido de ser en-
viado á Secretaria de Estado o processo a
que respondeu o excluido militar João Fer-
reira Leitão por ferimentos graves ;

O requerimento, afim de ser informado e
instruido, no qual Domin gos Gola p ,de per-
dão do resto da pena do 15 annos do prisão
a que foi crdernnado.

Requerinberltos despachr.dos

Emygdio José da Silva, major reformado
do Corpo de Bomheiros.—Indeferido.

José de Medeiros Cymbrou Sobrinho,
2° sargento da Força Policial.—Indeferido.

Carlos José de Araujo Pinheiro, capitão
de mar e guerra, e Henrique Rodrigues.—
Revalidem o solto.

Luiz Pedro o Cavalcanti, soldado da Força
Policial.—Indeferido.

Argemiro Adelino Augusto de Almeida,
anspeçada da Força Policial.—Prove o que
allega.

Augusto Affonso da Silva, soldado da Força
Policial.— Indeferido..

Joaquim Pinto Vieira Barbosa, tenente da
guarda ilacioual.—Indeferido.

Expediente de 5 de outubro de 1907

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Por pOrtaria desta directoria geral, de 5
do corrente, foram concedidos ao inspector
sanitario Dr. Antonio da Gama Rodrigues
30 dias de licença, para tratar de seui in-
teresses, com os vencimentos na fôrma da
lei.

— Solicitaram-se providencias
Ao Ministerio da Fazenda, para que te-

Ilhalri despacho, livre de direitos, na Alfan-
d ega desta Capita, 22 caixas contendo
artigos para construeções, destinadas a esta
directoria, com o peso bruto de 1.453 1/2
kilogramtnas, vindas de Antlierpia no vapor
allemão Bahia, sob a marca S. P. e ns. 10/28,
956 1/2 e 1 995

Ao director geral da Conta,htlidade deste
ministerio, no metido de ser posto na Dele-
gacia Fiscal do Thesouro Fedeeal no Estado
da Parahyba, á di•posição do inspector do
saude dos portos do rnes no Estado, um cre-
dito na importancia. de 300$, afim de occor-
rer ao pagamento dos moveis adquiridos
peta referida iuspectoria; para que na Pa-
gadoria do The,soaro Federal saiam catre-
gues, como despezas comprovadas, ao almo-
xarife do Hospital de S. Sebastião Manoel
Leandro da Costa, as importancias de
3:000$ e 2:250$, afim de effectuar o paga-
mento do pessoal extraordinario e subal-
terno seno nomeação do mesmo hispital

durante o mez de setembro ultimo, o para
que na referida pazadoria, tombem s‘ia, co-'
tregue ao Dr. Alfredo da Graça Couto, in-
spector do serviço de isolamento e desin-
fecção, a importando. de 10:168 ,324, afim
de occor- to pagamento do nessool subal-
terno e tl ' • vo da mesma repartição, rela-
tivo ao a o, de setembro findo ;

Ao sup erintendente geral da The Leono,-
dina Railtogy comoany, Linde no sentido
de serem remettidos a esta directoria oito
passes Duro:, valido duronte o 40 trimestre
do prNzento exercido, sendo sete de 1 classe.
paraliso dos Drs. :1ntonio Cardoso Fontes,
J. Gomes Faria Filho, Artour Noiva, Henri-
que It. Rolem Ara :ão e Alcides God >v,
Waldemar R. de An Irado e do agente do
compras do Instituto Sorothera,nico Federal.
e um de ?a classe liara ser concedido a um
servente do mesmo instituto

Ao juiz da l e Vara de Orphãos o Ausentes,
no sen ido de serem desoccunados os nredios
n. 7 da, rua Joso Clemente e n. 37 da rua São
Francisco \avier, pertencen t es a menores.
e que se acham em pessimas condições de
conservação e hygiene.

— Communicou-se:
Ao procurador da Republica que os Drs.

An t onio Pacheco Leão. Paulo Maiwald,
João de Oliveira da Mottn,, Josino do Nasci-
mento Silva. Salvador Pinheiro Halreire e
Pedro Forreira Barbo-a, funccionarios desta
repartição. já estão scientes do que terão do
comnarecer no JuizoFederal no dia 7 do cor-
rente. ao moio-dia, para prestarem s eus do-
noimentos na acção int ,ntada coa ra a União
Federal nelo almirante Joaquim Antonio
Cordovil Mauritv, Paulo Eugenio Bret o José
Ferreira de Menezes ;

Ao inspector geral das Obrns Publicas e
ao commandante do Corpo de Rombei ros, que
o seeviço de desin tecção das galerias de
aguas nluvia,es pelo gaz Cla,yton será feito
do dia 7 a 12 do corrente, nos se guintes pon-
tos: dia 7, rua Pavssandti ; dia 8, conti-
nuação dessa rua ; dia 9. rua Marquez de
Ab 'antes ; dia 10, rua Senador Vergueiro ;
dia 11, rua Farany ; dia 12, rua, Marquez de
Olinda.

— Remetteram-se :
Ao director geral da Contabilidade deste

ministerio, as folhas relacionadas na i mnor-
touca de 1:356$, para pagamento do pes-
soal emorogado em serviço extraordinnrio,
durani e o moz de setembro ultimo ; a folha,
na imnorta nela d 6:52400, nara paga-
mento do pessoal encarregado da matança
de ratos no mesmo mez; e as folhas, relacio-
nadas na importancia de 18:144312. para
pagamento do nessoal sunerior da lnsno
cto ia do Serviço de Pronhylaxia da Febre
Amarella, durante o referido mez;

Ao presideete do 1° tribunal do jury, a re-
lação nominal e respectivos vencimentos dos
funecionarios desta repartição ;

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brazil, o laudo de exame de validez de
Arthur Aguiar Santos.

Requerimentos despachados

Engenheiro Luiz M. de Mattos Junior (le
districto).—Deforido.

Engenheiro Luiz M. de Mattos Junior (10
diotricto).—Deferido.

Egenheiro Luiz M. do Mattos Junior (I°
districto).—Deferido.

Miguel Antonio Rocha (1* districto).—
Der !rido.

Juvenal Soares (1° districto).—Deferido.
José Cardoso da Silva (2° districto).—

Queira dar cumprimento 4 intimação expe-
dida.

Annibal doa Santo .; .Azitiar (3° distriCt0).
—Serão concedidos GO dias para o indo das
obras.

M. Motta (40 districto).—Seoão concedidos
60 dias.

Antonio G. Pereira ola. Silva (4° districto)..
—Serão concedidos 30 dias.

Manwl Anton;o da C. Pereira (4° dis-
trieto) .—Serão conced idoa e0 dias.

Joaquim Corrêa Ramos (40 districto),—
Queira provar o quo

Pinto Lucema & Como. (40 districto),—
Serão cone° lidos 30 dias.

Avaro Balhazar (1° districto). —Será. re-
lev ida a multa si forem inieadas as obras
dentro do 30 dias.

Antonio Joaquim de O. (',alindo (4" dis-
tricto). —Serão concedidos 00 dias, devendo,
entretanto, desde já, sor melhorada a ins-
tonarão dos aport . olhos sanitarios.

Antooio da Silva (4° distrieto).—Serão
concedidos 20 (lias improrooavAs.

Angelo Pereira (4° districto).—Serão con-
didos 90 ilbs para o inicio . las obras, não
devendo o predio servir sino para deposito.

Santa Casa da Misoricordia (4° districto).
— Serão concedidos 20 d i as para a desoc-
eupação do predio. Quanto á. prorogação do
Prazo paro as obra, quei .a requerer em
tempo onporttino.

Capitão Alhano Pereira Caldas (6° distri-
eto).—A medida fica adiada.

Clemente José F. Guimarães (6 0 districto).
—Não pode sor attendido.

Antonio Ferreira (6° districto).—Não pódo
ser attendido.

Gom . s & Gonçalves (6° districto).— Não
podem ser attendidos.

Clairlina, Maria da Silva (7° districto),—;
Forneça-se por certidão.

Joaquim Pinto da Silva (7° districto).---:
Providenciado.

Salvador Viggiano (7° distriet,o).— Serão
concedidos 50 dias.

Martinho Rodrigues Martins (7° districto).
—Serão concedidos 90 dias.

Joaquina Emitia do Jesus (7° districto).—
Sorão concedidos 60 dia, imnrorogaveis.

Maria José da, Silva (7° districto).— A Me-
dida será adiada.

Joaquim Silva (8° districto).— Serão con-
cedidos 3) dias.

Nunes dos Santos & Comp. (8° districto).!
—Deferido.

Cunha Caldeira & Comp. (8° districto).—
Serão concedidos 30 dias.

Leitão. Irmão & Comp. (8 0 districto).-,-
A medida fica adiada para °ocasião julgada
°oportuna por esta directoria.

Pedro G iffoni .—Certitiqu,ose.
Dr. Antonio da Gama Rodrigues.-.- Defe-

rido.
Francisco Antonio Giffoni.— Deferido, de-

vendo, porém, declarar nos rotulos a quan-
tidade de sal arsenical que contém cada

Carlos Ferreira da Rocha.— Queira com-
parecer nesta directoria.

João Martins Lima.—Concedo licença para
a exposição a. venda do4 propa: .ados: Solutiod
do crecsal Dubois, Pilules de creosal. Ca-
osulos Dubois, Granules de creosal Dubois
Serop Dithois, com a condição do, nos ro-
talos de-te ultimo, ser mencionado quanto
ca la colher de sopa do producto contém de
codeina o de blomoformio. Quanto á lodhy-
rine, apresente relatorio discriminando a sua
composição.

Meyer & Ume.— Deferido, só podendo ser,
vendido mediante prescripção medica.

Miguel Pereira Guima.raes.—Entregue-se
mediante recibo.

Alvaro Vital de Oliveira.—Sim, mediante
recibo.

nato Francesconi. — Não Oda sor attçoit
dido.
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Ministeno da Fazenda

Por titulo de 7 do corrente foi nomea
Luiz Gonzaga do Araujo Jatobá para o log r
do escrivão da collectoria das rendas fe-
doraes em Rosario, Estado do Maranhão.

Directoria do Expediente do TheSOUXO

Federal

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro:

Polo Instituto IIistorico o Geographico
Brazileiro, podindu a quota do beneficio de
lotori s do moz do setembro ultimo.—En-
tregue-se, de accordo com o parecer.

Asno do Bom Pastor, idem, idem do 30
trimestre do corrente anno.—Entregue-se,
do accôrdo com o parecer.

Asylo do Orphãos do Juiz do Fora, idom do
mesmo trimestre. —Entregue-se, do accôrdo
COM 0 parecer.

Moreira & Pimenta, neoociantes em Jo-
eiraria, Estado do Minaos Geraos, recla-
mando contra o acto do resoectivo collo aor
exigindo o pagamento da patente de roais-
glaro correspondente ao comrnercio de sal
por grosso.—Dirijain-se a delegacia fiscal.

Remordam Josê Soares, negociantes esta-
belecidos á rua do Areal, n. 24, reclamando
contra uma multa do 200$ que lho foi im-
posta.—Venha em grilo de recurso.

Dias aarcia & Com o., pedindo para assi-
gnar termo de responsabilidade pelo extra-
vio do conhecimmto referoote ao deposito
de 500a, feito para garantia do fornecimentos

Inspe :toria Geral de Obras Publicas.—Sa-
tisfaçam a exigencia do parecer.

— Luiz Gonzaga 13aota de Faria, pedindo
reconsideração do despacho que lhe negou
nomeação para o logar de agoate das com-
panhias do seguros que funccionam no
Brazil.—alantonlio o despacho que indeferiu
a prelecção do supplLante.

WEDIENTE DO SR. M NISTRO

etdditamento ao do dia 5 de outubro de 1907

Sr. Inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 60 — Autorizo-vos a providenciar no
sentido do serem despachados. livres de di-
roitos e entragues ao tbesoureiro geral do
Thesouro ou a um dos seus fieis, seis volumes
vindos do Bordéos no vapor Aniazoile, desti-
nados a esto ministerio.

Dia 7

Sr. Ministro da Justiça e Negoolos Inte-
riores:

N. 146 — Devolvendo o incluso procroso,
transnattido com o aviso desse minist-oao
n. 1.366, de 14 fie agosto ultima e relativo
a passagens concedidas a emprestados da
Altandega. da Parnahyba, communico a
V. Ex. que a eso mesmo ministerio cabe
resolver sobre o realectivo pagamento,
visto terem aquolles funccionarios viajado á
requisição do juiz federal no Estado do
Piauhy para prEatar serviço á justiça.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
OS protestos da minha alta estima e mim
distineta consideração.

—Sr. Ministro da Gi:erra

N. lca — Para que sa pisoo resolver sobre
o pagamento solicitado no ovai) desse mi-
nisterio n. 813, do 25 de setombro ultimo,
da divida do exoreicios findos, na impor-
tara-ia de 3:824a516, de que é credora D.
Adelaide Amelia do Almeida Ris, viuva do
major reformado do exercito Getulio Simões
dos Reis, rogo a V. Ex. se digne de provi-
denciar no sentido de ser apresentada por
aq•iella credora a certidão do termo de in-
vontarianto.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os nrotestos da m i nha alta estima e mui
distincta consideração.

— Sr. presidente do B loco do Briall

N. 34—Attenilondo ao que solicitou o Mi-
nisterio da Industrio, Viação o Obras Pu-
blicas em aviso n. 3.046, de 10 de setembro
ulti aio, peço-vos providencieis para que seja
alquirida por esse banco e enviada ao Tua-
somo, comcom a respectiva conta, uma cambial
pagavel em Londres, a tres dias de vista, d
valor de fraocos 687,21.

— Sr. Dr. João Rodrigues da. Costa, prosi-
donto do 1° Tribunal do Jury

N. 203 — Tendo sido sortiiados para ser-
vir do jurados na 20° sessão do jury, sob
a vossa presidencla, o director da Contabi-
lidade do Thesouro Federal Francisco Fer-
reira da Costa Junior o o 1 0 eseripturan
Joapom Francisco Borges, que serve de es-
crivão da pagadoria do mesmo Thesouro,
rogo-vos digneis di,pensal-os do compareci-
mento a essis tribunal, visto não poderem ser
afasta los daquella directoria, o primeiro dos
olludidos fauccionarios pela natureza ur-
aento do serviço e da pagadoria o escriptu-
rodo Borges pela falta do empregado que
o pussa substituir.

- r. inspector da Alfandoga de Floria-
nopolis

N. 10 — Accuso o recebimento do vosso
telegramma de 26 do setembro proximo findo,
polo qual me c immunicaes haverdes inaligii-
rodo os serviços do posto fiscal de Sambaqui,
nesse Estado.

EXPEDIENTE DO SR.. DIRECTOR.

Dia 7 de outubro de 1907

— Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro :

N. 234 — Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro, attendondo ao
que requereu a Companhia Docaa do S botos,
em petição de 3 do corrente, resolveu por
acto de 4 deste mesmo mez autorizar o des-
pacho livre de direitos, nos termos do ar:. 19
da lei n. 1.145, do 31 de dezembro do 1903,
do material constante da inclusa relação, p
cópia, chegado pelo vapor ingloz Daiiubs,
procedente de Southamoton, e destinado ao
serviço do expediente do escriptorio da alu-
dida companhia.

N. 835—Communico-vos para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que solicitou o Ministerio da Justiça e Ne-
gocios Interiores em aviso n. 4.019, de 4
do corrente, resolveu, por acto do dia sub-
sequente, autorizar o despacho livre de di-
reitos de 1.100 barricas de cimento, constan-
tes dos Inclusos documentos, posando 213.0,10
kilos, vind is no vapor fraucez Les Andes, e
destinadas ás obras da Escola Nacional de
Belas Artes.

— Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 281—Remottendo-vos o incluso oro-

ocaso, encaminhado com o vosso oficio

n. 286, de 24 do setembro ultimo, em qual
D. Magdalena de Miranda Carvalho, repre-
sentada por seu procurador Adolpho José,
Del Vocchio, solioita a expedição do novos'
titules para as apolices da divida publica,
extraviadas, os.	 148.637 o 227.238 a

7.241, averbadas ein nome da menor Mo-
rdia, Ilha do finado Domingos Jose Montei-
ro Filho, rogo vos digneis do mandar publi-
car novos editars em que sejam corrigidos
os numeros das ultimas das citadas apoia
ce.s, bern como informeis si existe nes sa re-
partição algum documento que justifique a
qualidade de tutora daquela menor, alie-
goda pela requerente.

N. 282—Em obsorvancla ao despacho do'
Sr. Ministro de 2 do corrente, exarado no
officio dessa inspectoria n. 87, de 24 do se-
tembro proximo findo, com o qual reinettes-
tes o processo em que D. Maria Carolina do
Jesus e Joaquim Carneiro de Meoquita, re-
presentados por seus procuradores Amo-
roso, Cosia & C., solicitam a expedição do
novos titules para as apolices da divida pu-
blica, extraviadas, de os. 233.6 -,8 a 233.6iia,
rogo vos digneis do enviar-me a procuração
que dá poderes aquela' firma para tratar do
pedido em questa°, afim de, junta ao dito
proiesso, ser autorizada a, impressão dos
aludidos titules.

— Sr. presidente do Tribunal do Contas :

N. 337 — Remetto-vos, para os devidos
efeitos, de accôrdo com o despacho do
Sr. Ministro de 1 do corrente, o incluso
processo referente á fiança do conferente da
Caixa de Amortização João José da Silva,
ora prestala em substituição do parte da
anterior por Antonio Teixeira Fontoura o
co istituida por cinco a.polices gera s da di-
vida publica, do valor nominal do 1:oraaa
cada uma, do as. 137.481 o 377.273 a
377.243, pertencentes ao mesmo fiador.

N. 338—Romotto-vos,para os devidos finco
o incluso processo oncoonioha lo com o offi-
cio da delogacia fiscal no Estado de S. Paulo
n. 579, de 2 -) do setembro proximo findo, re-
lativo a fiança do colecto: federal em Ca-
pivary, no referido Estado, Joaquim lIono-
rato Pereira de Castro, ora rororçaila colo a
quantia de 500$, em moeda corrente, p ira
com p letar a de 1:900$ em que foi ultima-
mente arbitrada aquella fiança.

N. 339 — Rernetto-vos. para 03 devidos
fins, do accordo com o despacho do Sr. Mi-
nistro do 1 do correato. o inalas) processo,
encaminhado com o odiei dm. Delegacia Fis-
cal do l'hos oiro no Estado do Sergipe, nu-
mero 59, do 20 do julho ultimo, e relativo á
fiança do 115$, prestada por Marcolino do
Souza clama. o.n garantia da sua rosponsa-
bilidade o da do se is prop atos no togar do
escrivão da Colloctoria Federal em Simão
Dias, no referido Estod ), o consatu da por
uma cadernota da Caixa Econoinica com o
deposito do igual quantia.

N. 34D — Remotto-vos, para os dovidos
fins, de aocordo Caiu o desp olio do Sr. Mi-
nistro de 3J d3 setembro oroximo findo, o
incluso processo, encaminhado cole o officio
da Delegacia Fiscal no Estado d Poro im-
bua), n. 142, de 11 do m mio ultimo o rola•
tivo á fiança do 6:000$, prestad pelo col-
lector das rendas federaes cai Itamaraca e
Iguarassia no mesmo Estado, Antonio Mar-
collino Regueira Costa, em garantia do sua
respmsabuidade o da dos seis pronostos, O
constituida pelo d000sito da quantia do
2:310$ oro mooda corrente o em urna ca-
derneta da Caixa Eoonomica com o deposito
de 3:0,a40a0.

N. 341 — Remetto-vos, para os devidos
fins,. de agebrdo eom o dospactio do Sr. Mi-
nistrci de 30 do setembro proximo Mulo, o'
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incluso proc ,sso encaminhado com o officio
da Delosacia Fiscal no Estado de S. Paulo
n. 571, de 21 do mesmo mez, e relativo ao
reforço dl, e a liça na importas-leia de 1:500$
prestada eos i.e.la corrente por Luiz Mar-
bondes dos S otos, em garantia de sua re-
sponsabilidado e da do seus propostos no le-
gar de °Acotir federal e mMogy das Cruzes,
fio referido Estado.

— Sr. delegado picai na Bahia :

N. 216 — ConinMnico-vos, para os &vidos
effeitos, qui o Sr. Ministro, por despacho de
21 do inez proximo findo, proferido em
sessão do Conselho de Fazeada de aecórdo
com o p d'ocer do mesmo conselho, resolveu
negar provimento ao recurso a que se refere
p VOSSO officio n. 63, de 14 de maio ultimo,
interposto pelos commerciantes dessa praça
Rodrigues Ferandes & C., da decisão da
Alfandega desse Estado classificando como
bordado — o tecido de algodão que os recor-
rentes despacharam pola l a addição da nota
(lo importação n. 2.001, de 25 de fevereiro
do corrente anno como de phantasia para a
taxa de 5$ por kilogramma, do art. 473 da
Tarifa.

N. 217—Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, por despacho do 30
de setembro ultimo, resolveu approvar o
vosso acto nonneando Saturnino Joaquim de
Oliveira para i servir interinamente como
colleetor federal em Santo Antonio de Jesus
nesse Estado, de que destes conta no officio
si. 177, do 14 do mesmo mez.

—Sr. delegado fiscal em Minas Gomes

N. 177 — Achando-se sujeito ao sello de
réis por balsa, na termo, do disposto na

tabe//a 13, § 4° n. 24, do regulamento
n. 3.564, de 22 de janeiro de 1900, o con-
tracto assignado pela Estrada de Forro de
Raraopeba para a arrecadação do imposto de
transporte, e não ao de 300 réis, simples-
mente, como foi cobrado por essa delegacia
e consta do termo enviado com o vosso
officio n. 201, do 22 de agosto ultimo, in-
cluso vos devolvo o mesmo documento afim
de sor por essa de1e4acia livrado novo con-
tracto, em que seja sanada a irregularidade
apontada.

—Sr. delegado fiscal no Piaulty:

N. 53—Remotto-vos, para os devidos fins,
o incluso decreto. d.?, 26 do setembro ultimo,
que nomeia o 2° escripturario dessa delega-
cia Norberto de Castro e Silva Netto para
identico lo lar da Alfandega da Parnallybo„
nesse Estado.

N. 59—Remetto-vos, para os devidos fins,
o incluso decreto, de 26 do setembro ultimo,
ilate nomeia Benedicto José Fernandes de Cas-
tro para o legar de 2° eseripturario dessa de-
legacia.

—Sr. delegado fiscal em Pernambuco
N. 310—Communico-vos, para os devidos

afeitos, que o Sr. Ministro, por despacho
de 14 do mez proximo findo, proferido em
Sessão dd Conselho do Fazenda, de accôrdo
com o parecer do mesmo conselho, resolveu
negar provimonto ao recurso a que se re-
fere o vosso oficio n. 127, de 30 do abril
ultimo, interposto por Ignacio Nery da Fon-
soca da decisão da Alfan lega desse Estado
classificando como pruri° para embrulho,
da taxa de 50) réis, o papel despachado pela
nota do importação n. 9.515, de 5 de março
cio corrente armo, como—assetinado para
impressão—da taxa de 100 reis, do art. 612
do Tarifa.

N. 3I1—Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que solicitou o governador dessa Estado Cm
teleg.rarnma de 28 do setembro ultimo, ro-

Directoria das Rendas Publicas

EXPEDIENTE Da SR. DIRECTOR

Dia 7 de outubro de 1907

Sr. delegado fiscal em Alagoas:
N. 10—Para que se possa resolver sobre o

recurso de Borstelman & Comp., interposto
do decisão da Alfandega de Maceió sujei-
tando o comi-undante do vapor Paranaguá
á multa de direitos em dobro, pela falta de
mercadoria encontrada na caixa marca
AN1BLC, 4.451, recurso que enviastes com o
oficio n. 74, do 11 do setembro proximo
findo, faz-se necesSaria a remessa dos se-
guintes documentos, em original, a sabor:
despacho de importação referente á caixa
indicada; exemplar do diario em que foi pu-
blicado o edital sobro os volumes descarre-
gados do citado vapor, com indieios do ar-
rombamento, violação ou avaria, a factura
consular e o conhecimento relativos ás mer-
cadorias contidas na referida caixa e, final-
mente, a guia n. 1.435, de 21 de maio, me-
diante a qual foram recolhidos os direitos e
multa pela falta verificada.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 68—Remetto-vos o incluso processo re-

lativo ao oficio sob n. 69, de 15 de junho
ultimo, do inspector fiscal dos impostos
de consumo nesse Estado; afim de que a
respeito do assumpto constante do mesmo
processo prostois as ifecessarias informações.

N. 63—Pari que se possa dar solução ao
assiimpto constante de vosso oficio sob o
n. 573, de 23 de setembro proximo findo,
convém que in'ormeis si o cidadão J00 Mar-
eelino da Costa, nomeado eolloctor federal
em Santa Rita do Passa Quatro, nesse Estado,
já assumiu o respectivo exereicio,

—Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro:

Tendo deixado de acompanhar o recurso
interposto por Lopes & Freire, remettido
com o vosso orneio n. 8$3, de 20 de setem-
bro proximo findo, as netas de importação
ns. 2.821 e 8.821, de janeiro; 42, do maio;
9.576, de jimbo, e 7.875, de julho ultirnos,
a que se referem as notas supplemontares
enviadas cem o processo, faz-se necessario
que providencieis no sentido de suem
remettidos esses documentos, precis is á so-
lução do alludido recurso.

—Sr. director da Casa da Moela

N. 425—Providenciae para que á Collo-,
ctoria, Federal em Campos seja remettida a
quantia de 600$ em 3.000 estampilhas dos
impostos de consumo da taxa (I 200 reis,
conforme requlsitou o respectivo collector
no oficio n. 152, de 30 do MOZ proximo
findo.

N. 427—Providenciae para que á Cofie-
etoria Federal em Canta.gallo e Itaocara seja
remettida a quantia de 300$, em estampi-
lhas dos impostos de consumo das taxas
abaixo declaradas, conforme requisitou o
respectivo collector no officio n. 81, 4e2 do
corrente, sendo: 590 estampilhas de 200
réis, 259 de 40) réis e 200 de 500 réis.

N. 428 — Providenciae pira que á Col-
leetoria Federal em Petropolis seja reinet-
tida a quantia de 11:600$ orn estampilhas
dos impostos do consumo das taxas abaixo
declaradas, conforme requisitou o respe-
ctivo collector no oficio n. 119, de 3 do cor-
rente, sendo : 80.000 cintas do 50 réis
15.090 estampilh is de 20 reis ; 60 estam-
pilhas de 5$000 ; 100 estampilhas de 10$000;
100 estampilhas do 20000 ; 80 estampilhas
de 50$000

N. 429—Providenciae para que á Co/locto-
ria Federal em Santo Antonio de Padua soja
remottida a qua.otia do 450$000 em estam-
pilhas dos impostos de consumo das taxas
abaixo declaratt ts, conforme requisitou o
rezpectivo collector no oficio n. 30, de 1 do
Corrente, sen lo : 5O0 estampilhas do 100
reis ; 509 estampilhas de 203 réis ; 25 es-
mpilhas do 4)0 reis; 2) estampilhas de
10 ;000.

N. 430 —Providencia° para que á Collo-
etoria Federal em Petropolis seja remottida
a quantia do 6:000S em 20.000 estampilhas
do solto adliesivo da taxa de 300 reis, con-
forme requisitou o respectivo collector no
oficio n. 118 de 3 do corrente.

Requertmentos despachados

Feliciano Pinto e Castro o Antonio Veris-
simo dos Santos pedindo licença para ven-
der o dom mio util do terrenos do marinha.
—Satisfaçam as exigencias da Zeladoria dos
Proprios Nacionaes.

Segunda Sub-Directoria das Rendas
Publicas

Sr. Collector Federal em Nova Friburgo e
Sant'Anna de Japultyba:

N. 18—Em solução ao assumpto constante
de vosso °Meio sob n. 4, de 10 de janeiro
ultimo, remetto-vos, de orlem do Sr. dire-
ctos' e para os devidos effeitos, o incluso
termo da analyse procedila na amostra de
vinho que encaminhastes ao Thesouro.

solveu, por acto da mesma data, autorizar
o despacho, livre de direitos, do um voiutno
pesando 30 kilos, contondo relatorios sobre
o est silo de esgotos aessi cidade, vindos de
Southampton no vapor Thames

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 372—Rometto-vos, para os devidos fins,
os inclusos decretos de 23 de setembro ul-
timo que autuam para a Aliandega do
Rio Grais te, nesse Est tdo: 2° escriptorario,
o 3° .luto d t silveira Fontes ; 3° escrip tu-
rario, o 4° Euelides Cieero de Carvalho, e
4^ eseripturario, José Felipp3 de Araujo
Pinto.

N. 373— Communirosvos, para os devidos
fins, em res?osta ao vosso o'licio n. 314, de
30 de agosto proximo findo, que o Sr. Mi-
nistro, p r desptcho de 27 de setembro ul-
timo, resolveu indeferir o requerimento em
que o agente fiscal do imposto do consumo
do sal, na 3ft cireamscripção desse Estado,
Francisco de Paula Carpura pele relevação
da multa que lhe foi imposta por haver
apresentado sou relatorio fora do prazo
legal.

•—Sr. delegado fiscal no Estado de Santa
Catharino, :

N. 81 —Declaro-vos, para os devidos effei-
tos, que o Sr. Ministro, por despacho de 25
de setembro proximo findo, resolveu appro-
var o acto constante do vosso officio n. 84,
de 26 de agosto anterior, polo qual confir-
mastes o da Inspectoria da Alfandega. do
Florianopolis que, afim de evitar a inter-
rupção do regular funceionamento da mes-
ma alfandega com o afastamento dos em-
pregados de que trata a ordem desta dire-
ctoria n, 56, de 14 do dito mez de agosto,
tomou o alvitre de fazer effectiva a pena de
suspensão, em primeiro logar ao adminis-
trador das eapatazias Oscar Candido Ca-
polia, em seguida ao fiel de armazenagem
Manoel Candtlo de Abreu e, oppertunamen-
te, ao escripturario Antonio Oliveira Ramos.
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Recebedoria do Rio de Janeiro

Requerimentos despachados

Dia 7 de outubro de 1907

Mattos Saldanha & Comp. Transfira-se.
Manoel Corrêa da Costa.—Idem.

Antonio Joaquim Fernandes.—Idem.

José Augusto da Costa.—Idem.

Dr. Antonio Joaquim de Freitas.—Idem.
Bastos Penna & Comp.—Idem.

Severiano King.—Idem.

Agostinho Manoel Alves.—Idem.

Raul Bruno de Faria.—Prove o direito de
propriedade por parte do vendedor.

José Ferreira salva lor,—Idem.

Manoel Timbailla da Silva.—Satisfaça a
exigaicia.

Mmo. J. Grofiroy.—Idem.

Aoostinlio José Gonç laves Moia. — Officio-
se á bispo ção Geral das Obras Publicas.

José Fabricio Furtado Lo Mendonça.. - Pa-
gue a revalidação do solto do docu.neuto do
fis. 2.

Eva.risto Antonio Ferreira.—Ider

Jacintho Forreira do Mello.—Pague o im-
posto em debito.

Maria Josephina, Delphina dos Santos.—
Provo o direito do propriedade por parto do
vendedor.

Sá 8c Comp.— Inscrevam-se. Imponho a
multa de 50$, n ,s termos do art. 44 eo de.
cr to n. 5.112, de 27 do fevereiro de 1904.

Condido Cruz. —Idem, idem.
Dr. Nfaurille de Abreu.—Idem, idem.

José Corrêa Lones.—Em face dos pare-
ceres , maittenho o valor locativo de
1:m)( n$0(10.

Ro pie & Valle.—Transfira-se.
Boraes & Irinão.—idein.

Cesar 131assio.—Pague o imposto em de-
bito.

Alves SG Olivoira.—Transfira-se.

Gonçalves & C,erqueira.— Paguem o im-
posto em debito.

Rocha & Comp.—Averbo-se a mudança..
Manoel Ribeiro de Souza. — Transfira-se,

Ribeiro Sz Silveira.—Idem.

Silvino de Souza, da Cunlia.—Idem.

Domingos da Silva Pinho.—Idem.

Thomaz Costa.—Idem.

José Martins Machado. — Complete oom
revalidação o sello do documento de fls. 2.

José de Rezende.—Inscreva-se. Imponho
a multa de 50$, nos termos do art. 44 do
decreto n. 5.142, do 27 do fevereiro de 1904.

A. Magalldes.—Transtira-se.
Antonio José & Comp.—Idem.
João Alves Forreira.—Idem.

Francisco Soares da Silva.—Idem.
João Barreiro Fernandes.—Idem.

José Machado Rodrigues.—Idem.
Dr. Antonio Augusto do Carvalho Mon-

teiro.—Idern.

D. Cornelia Rodrigues Peixoto.—Idem.

José Pereira de Faria Meirelles. —Idem.

Franchco Goulart.—Pague o debito ao-
ousado.

Mme. Philomena. de Oliveira Carvalho.—
J. se achando a peticionaria. attendida,
nada ha que de deferir. Archive-se.

Joaquim Francisco da Silva.—Pago o de-
bito accusado, traasfira-se.

Dr. The ida •eto do Nascimento.— Satis-
faça a exigencia.

Carlota do Mattos Porto.—Satisfaça a cri-
gencia.

Martins Corrêa de Magalhães.— Trans&
roa.% o elimine-se a penna de agua.

Deodato C. Villela Duarte.—Pague o im-
posto do agua por penna e por hydrometro e
provo ter p :go o imposto d.e transmissão.

Loura Colombo do Lemos e outro.—Sa-
tisfaçam a exigencia.

Joaquim Ionacio Bitt meourt.—Officie-se ás
Obras Publicas.

Valentim José Nazareth & Comp.—Re.luzp,-
se o vai r locativo a 2:400$ para o exerci-
cio de 19,.8.

Juvenal Bacellar.—Prove o allogado.
João Antonio Lop rs de Castro.—Proceda-

se nos termos do parecer do Sr. sub-director.

Augusto Ro Irigues Horta.— Altere-se a
classificação para barbeiro, yen led , lo pe..fu-
olarias, de accenalo com o p tre •or. Quanto
ao valor locativo, nada, ha que doferir.

Antonio Cid Looreiro & Comp.— Trasfira-
se. Imponho a multa de 50$., nos termos do
art. 44 do decreto n. 5.142, de 27 de feve-
reiro de 1001.

Eugenio 1:LM. — Inscreva-se no nome
da requerente, o qun , feito, intime-Se a satis-
fazer o disio4o no art. 7° do decreto
n. 5.142, de 27 do fevereiro do 1904.

Luiz Antonio Garcia.—Est indo cumprido o
despacho o não existindo debito posterior,
archivo-so.

Anis de infraccdo contra Joaquim Paria dos
Reis

Contra Joaquim Faria dos Reis, ost abolo-
eido á, rua Brazili n. 11 A, foi lavrado auto
por ter exposto a venda cognao soltado cone
e,tampilha de taxa insiolleiente.

Esse cognac o bem assim a bebida eNectar
do oraell», iapprehondida, foram comprados
a João de Freitas Lomelino & Comp., esta-
boloaidos á rua Dr. Paula Cesar n. 2, na
oidado d 3 Nitheroy.

Defendo-se Joaquim Faria dos Reis, alie,
gando que, conforme a nota exhibida por
°ocasião do sor lavrado o auto, comprara o
cognac sellado com 240 réis e a bebida
(Nectikr do Brazila sem sello a João de Freitas
Lomelino & Comp.

Ouvidos , Joao do Freitas Lomelino
&Comp., alloga.m :

a) que o reoulamonto annexo ao decreto
n. 3.622, de 26 de março de 19 rO, eatabelecia
para o cognac a taxa de 210 reis, que o actual
regulamento elevou a 300 réis;

b) que essa elevação de taxa do novo regu-
lamento não teve por parte desta Recebe-
doria a necessaria pnblicidade por oditaes-
de modo que 03 neociantos puda•sem com-
pletar o sello de seu stock;

c) que, como succedeu com sal refinado,
elles autuados não podem ser punido pela
falta dos referidos oditaes, avisando o
augmento de taxa.

O agente fiscal oppõe a estas razões o se-
gulute:

1°, quo o actual regulamento não elevo
taxa alguma, reprod tziir as vigentes deala
lo05; port int°. que nenhum edital se tor-
nava pl. 'cis'o p r não h iver modificação de
taxa para a bebida em questã

20, que a nota offerocida pela firma não
Ode ser accoita pelas seguinte razões

a) que não é crivei que um estabeleci menta
de grande movimem commereial corno o
da firma em questão conserve desde 194
uma caixa de cognac ;

b) que a nota consigna—Cangou—F. Pinto
—e o apprelietolido é de outra marca;

c) que. comparando a nota de compra ex
hibilla por João de Freitas Lomelitio & Comp.
com a da mesma firma junta ao auto pelo
negociante Jo nquim do Faria Beis, eviden-
cia-se que se não trata da mesma bebi Ia,
poriue não p gloria o aproson ante vender
por 48$ uma mercadoria adquirida por
63$000.

A allegação deque não completaram o sell0
do eogale por não ter sido pu Mo alo edital
av'sando a atter leão da taxa coustante do
actual regulamento é uru recurso de de-
fesa pouco habil, porquanto o cognao, pela
lei n. 1.141, de 30 do dem:enluto do 1903,
art. 1°, n. 42, ficou sujeito á taxa do 00
réis por litro, 400 réis por garrafa e 200
réis por meia-garrafa, sendo puieicados os
roso •ctivos editaes em 1901, qua, elo muruti
em vigor a referida lei' urça.meu t, tri

A lei n. 1.313, de 30 de dezembro de
100!, art. 11, reduziu aquollas t oras á, me-
t Ide, isto é, 300 réis por litro. 200 r .1s por
garrafa e 100 réis por moi c- trrata, re-
gimen este que c ,ntiduat d 905 at4 agora,
portanto antecior ;to actual reguevnento
(190-5). Dessa altoraeão da lei n. 1.313 foi
ta ubera, segun lo informa o agonto
publicado editai.

Do exposto e do que cons t a da informaçãO
do igente fiscal, fica dein 'listrada a infra-
cção autuada.

Julgo, pois, paocedento o auto e imponho
a Joeo do Freitas Lonarlino & Comp. a mola
ta de 20a$, grão minimo da :hm. 122, ti. If,
lettra. d, do decreto ii. 5.890, de 10 de feve-
reiro de 19J6.—Indme-se.

Auto de infracçdo eettPres Brautio pereira
de Lemos

Contra Braulio Pereira de Lemos, esta-
belecido ã rua Visconde de Imune, u. 3 A,
foi lavrado auto por ter Pvlos:o O. venda
champagne com sello insuficiente.

Mina o autuado que iniciara seu negoe:e
em agosto, adquirindo a bebida em quostão
já soltada em um leilão e não coahecealo a
alteração do Imposto, não recebo expol-a
venda.

Quando pelo decreto n. 5.891, de 10 de fo
vereiro de 1906, poblicado em 10 de abril de
mesmo armo, foram elevadas as taxas do
vinho e do champagne, esta, diretoria pu-
blicou no Diario Meia! de 1a de abril do
mesmo anilo edital avisando do augmento Q
convidando a completar o silo do stock.

Ao autuado não pôde aproveitar a igno-
rando allegada, accreseendo ainda que
nenhuma prova adduz do que diz em sua de-
fesa.

Estando provada a infracção e não podendo
militar em favor do autda lo a iznorancia
allegada, julgo procodente o auto e imponho
a. Braulio Pereira d • lemos a m ilta. de
200$, minimo do art. 1e2, ii. 11, lettra d, do
decreto II,. 5.8a0, do 10de fevereiro de 1900.
-t-lirtithbase.`

•	 .orf r 1,1	 '
e
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Mantos 	 	 311:0784	 8:2233	 493:0345	 817:3333	 1:0303 .	 .	 .	 1:0803	 7903	 13:0794	 25:3003	 73:3151 ,

Belém	 .	 •	 •	 4	 .	 :	 :	 	 	 1340:7124	 8:5314	 1.093:2284	 1,745:4724	 5:5513	 33$	 5:5554	 2:2871	 20$	 92:5014	 126:735$	 35;

Maranhao 	 	 94:9531	 801$	 168:2133	 233:977$	 5513 .	 .	 .	 55'1;	 309.;	 .	 .	 .	 .	 4:2904	 31:0123	 .	 .

Parnahyba 	 	 23:4874	 55$	 38:7014	 60:3034 	 	 1:0192	 7:2323	 94;

Fortaleza 	 	 75:8413	 9803	 130:8813	 211:70?.$	 718$ .	 .	 .	 7183	 01$	 .	 .	 .	 .	 4:7351	 25:227$

Natal	 	 3•291	 4:174	 7:7303 •	 34	 36$ 	 	 •	 1:766$	 3:1031 

Parablba 	 	 30:8344	 1:9171	 50:8103	 83:5313	 2003	 573	 2574	 25.3	 .	 .	 .	 .	 7613	 7:0271

Recife	 	 	 495:0324	 15:8383	 846:8114	 1.348:5343	 4:0583 .	 .	 .	 4:0514	 41,3	 .	 .	 .	 •	 25:1393	 187:7033	 10,¡
Macete' 	 	 77:7433	 6303	 130:881	 209:274	 503	 2123	 7774	 8$	 •	 .	 .	 .	 8711	 17:1973	 33;

áracajá 	 -	 10:8313	 332$	 20:2274	 31:4104.	 .	 2;2163	 21:2833.

Victoria	 	 	 4:4553	 •	 15:629$	 20.281$	 2131 .	 213, 	 	 4:2123	 4:5 Ã$ „	 ,

Bahia	 •	 ;	 .	 	 	 527:6161 .	 •	 .	 ,	 896:704	 1.421: 413	 3:1685	 111	 3:477 .z	 10374	 .	 .	 .	 .	 228193	 157:324 .	 .	 .	 .

Rio de Janeiro	 	 	 2.430:0614.	 .	 .	 •	 4.433618$	 8.9,..7:65:$	 17:2103	 743	 17:3143	 28:011$	 ,	 .	 .	 .	 21:8503	 390:4933	 1:8131

Saltos 	 	 1.411:5795	 27;2603	 2.497:5353	 3.933.3743	 7:7004 .	 •	 .	 7:7003	 6:8103	 .	 .	 .	 .	 68:7413	 258:1534	 87b:

Paranaguá	 	 81:9724	 4:2293	 166.1399$	 25.l:C003	 8553	 813	 912,3	 3143	 •	 .	 .	 .	 8:762::	 39:8611	 3261

Florlanopolis 	 	 74:4204	 8371	 133:2023	 205 304	 5501	 101$	 657$ 	 	 3:9493	 9:4743	 823

Rio Grande	 	 	 197:2743	 5.6674	 373:6633	 570:6044	 1:0794	 75$	 1:1543	 9311	 .	 .	 •	 .	 22:0314	 580513	 53:8281

Pelotas .	 .	 •	 .	 .	 .	 .	 •	 30:9363 .	 •	 .	 .	 77:2573	 111:2433 	 	 10:2831	 25:2141	 2031

Porto Alegre 	 .	 262:0914	 7:5111	 417:5963	 717:1984	 11$	 3971	 4053	 252,	 33:1433	 71:2063 •

Uruguayana 	 	 14:2814	 1:3841	 23:562e	 41:2274	 404 .	 .	 .	 4003	 131$	 .	 •	 .	 .	 35:6034	 2:6)8$	 1:6853

Sant'Anna do Livramento.	 	 	 10:5033	 2333	 11:2814	 25:0604 .	 .	 .	 . ......	 10$	 .	 .	 •	 .	 1:3594	 1:5411	 1:122$

Corumbá	 	 	 43:1314	 1:862$	 72:3634	 117:7563	 4133	 1033	 5191 	 	 8:9574	 9:5111	 3:2383

Somma	 	 	 6.367:2033	 76:023;	 12.1 S :7 194	 19.1 .11:0703	 40:6674	 1:189,	 45:855,	 49:4714	 13:0993	 417:366$	 1.551:2134	 63:314

Em igual perlado de 1908.	 	 	 5.623:2663	 91:4144	 10.49S:66-4	 18.211:3404	 41:6011	 1:1114	 45:7123	 44:1504	 127:146 	 451:114	 1363:0324	 123334

Diferença anule 1907 e tocks, +1.241:0324 — 10:3)12 +1.700:059J -1-	 2.921:7304	 +	 85$ 1 —	 484 -I-	 1114 —	 5:3214—	 184:017; — 43:744 -1- 	 91:U1$+ 50:9123

I
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DIÁRIO OF.FICIAÉ,	 Outubio -- 1907

EXE Rareio'

DemoilstraeRo das FOME arrecadadas pelas Alfaudegas da UiliRo durante o fflez de agosto de 1907,

r- Observações — Pela lei dit orçamento vigente só IS sio dos 23 0/0 , de direitos de exportação do Torritorio do Acre, cobrados sobre a borrach&
RUO titulo—Expo rtação.—A taxa de 2 0/ ouro, sobre o valor da importação realizada pelas Alfandegns dos Estpdos do Rio Grande do Sul, l'arã, Pernambuco o Rabio,
1)ara o Rio Orando do Sul.—A cobrança foi iniciada no Rio Orando do Sul em 15 de janeiro, no Pará e Pernambuco em 20 de março o na Balda dons dias depois, a 22.

A Alfaadega de Pelotas, crenda pelo decreto n. 1814, de 29 de deze.nbro de 1908, foi iustallada em 1 de julho deste anuo, data eln que começou a respectiva

25.Sub-Dlrectoria das Rendas Publicas do Thesouro Federal, 3 de outubro de 1907. — O 	 escripturario, Lula Antonio Alves de Carvalho. — Visto —

Inspectora de seguros
DESPACHOS DO SR. INSPECTOR

Dia 7 de outubro de 1907
Vers Act Geselletafft, requisi-

tando archivamento do Dia rio Ornejai CM
Que foi publi0ada a carta-patente habilitan-
ao-a a encetar operações n,o Brazil.—Ar-
61re-se.

—Ame lua, roluisitando transforoncia do
saldo da contribuição para occorror ao pa-
gamento do fiscal junto á eTlansatla,ntica»
para a sua conta, afim de attonder ao paga-
Mento do respectivo fiscal. — Como podo ;
faça-se a requisição t1 Contabilidade do The-
souro Federal,

—A mesma,accusando a nOtificação n.450.
—Areio i ve-se.
t —A mesma, communicando o estabeleci-( mento de agencias nas cidades do Santos,
S. Paulo, Porto Alegro o Pernambuco.—Fa-

çam-so as communicaçõos com relação ás
ag ncias nas capitaes dos Estados do são
Pauto, Rio Grande do Sul e Pern anbuco,
unicas que nos referidos Estado3 pode, man-
ter de accôrdo com o art. 24 do regula-
mento n. 5.072, de 12 de dezembro do 1933.

EXPEDIENTE DO .SR. INSPECTOR

Dia 7 de outubro de 1907
Ao Sr. director da Contabilidade do The-

souro Feleral:
a. 4:12 —Tendo a Albingia Versiche,•ungs

Actien Gesellschaft, autorizada a funccionar
no Brazil pelo decreto n. 6.559, de 11 de ju-
lho deJte anuo, encetado em 17 do corrente
operações com a carta-patente n. 29,de 10
de setembro ultimo, encampando as que
foram realizadas pela Transatlantisch Feuer
Versicherungs Action Gesellschaft até 16 do
mesmo o succedendo-a para todos os effei-
to .3,reinisito-vos as nocessaria,s providencias

no sentido de ser o saldo de contribuição
reco lida pela T •awatlantische para paga-
mento • (1) fiscal durante o corrente exer-
cicio transferido para coata, da Albingia,
afim do ser feito o pagamento dos venci-
mentos do respectivo fiscal, que codtinuou a
ser o Sr. Luiz Avó Procht.

— Ao sub-inspector do Seguros na 511
circumscripção

N. 433 — Declaro-vos que a Albingia
Versicherungs Actien Gesellschaft, autorizada
a funccionar no Brazil pe o decreto numero
6-55), de 11 de julho deste anno, e habilita-
da a en setar operações com a carta-patedte
n. 29, de 10 de setembro ultimo, pOde
ter uma agencia na cidade do S. Paulo,
capital do Estado do Mesmo nome, nos ter-
mos do art. 24 do re(11amento annexo ao
decreto n. 5.072, do 12 do dezembro do 1903,
devendo apreso ftar-vos certidão do toem
sido archivados na Junta Commercial desse
Estado exemplares do Diario Official em que
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105:2444
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49:0524
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90:32J$

508:714
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003z4
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N
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ad &orem, que continuam a figurar como renda com apolicação especial, destinada ao Fundo de Garantia. Os 5 9/0 restasteq figuram no corrente exercicm sob na
• destinada fio obras doa Portos, foi estabelecida pelos decretos n. 6.323, de 42 de janeiro deste atino o n. 6.412, de 14 de marca ultainoosto para os Estados do Norte, aluelle

arrecadação.

Francisco dos Santos Marques, servindo de sub-director.

foram publicados o decreto oom os estatu-
tos o a cart 1-patente acima referidos, nos
termos do decreto n. 434, de 4 de .ullio de
1891. arts. 620 64; decreto n. 2.71P, de 19
do dozembri do 18 O, arte. 46 o 13, § 1° e
a que se refere o a,vis 11. 65, de 22 do ou-
tubro do 18 6, remettendo em seguida a
alludida certidão. sem a qual não poderia
funccionar, a esta re-artição.

Fica assim cmtirmado o me , / tolegram-
ma desta data.

- Ao sub-inspector do "eguros na 3°
circumscripção

N. 464 - Igual ao officio n. 463, com
relação á agencia na capital do Estado de
Pernambuco.

- Ao sub-inspector de Seguros na 6'
circumscipção

N. 465 - Igual ao officio n. 963, com re-
040 d ageaci i• na capital do Estado do
Rio Grande do Sul.

Ministerio da Marinha
Directoria do Expediente

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 30 de setembro de 1907

Sr. Ministro da Fazenda:
N. 1.367- Transmittindo-vos o brins°

processo do divida de exercicio findo, na
importancia do 14:994j357, do que são cre-
dores S. Lara & Comp., como nrocura.dores
de L. Gidde, afim d 5 que se. a paga a alta-
dida quantia, no filesouro Federal, declaro-
vos que foram satisfeitas as exigencias con-
tidas no vosso aviso n. 101, de 19 de ag,sto
ultimo.

N. 1.372-Rogo-vos digneis do providen-
ciar no sentido de ser, por ordem tot.iIra-
phica, habilitada a Delcgacia Fiscal do The-
sum.° Federal no Estado do Rio Granito do
Norte, com a quantia do 51:916$160, á

conta do credito aberto polo decreto n. 6.:148,
de 8 do julho do corrente anno, para aliei
der ás despozas c mi a insta.ilaci.,,da E-cla
de Anreadizes Marinheiros ihNite:le Estado,
devenio a dita imporiancia ficar á dispo-
ii,ção do capitão do corveta Alfrodu Pinto
do Vasconcellus.

- Sr. Ministro da Fazenda
N. 1.374- Rogo-vos duneis do provi..

den,dar no sentido do sor posta no Thesouro
Federal, á disposição da Repartiç o Gera/
dos Telegrapho4, a imoo..tancia de 2 9$690,
para p tfamento da. despeza do insta,l,acio
telep ionica que será feita no eseriptorio da.
Divo d,oria do Obrai llydraulicas, n i ilha das
Cukas, devendo essa mesma, despem correr
á conta da ve..ba o! ,:ventitaes, Material?,
do orçamo ato cm vigor.

N. 1.392 - Rogd-vos providencias afim
do que seja paga no Thesouro Federal
a Lago & Irmãos, por conta do credito
aberto pelo decreto n. 6.353, de 7 de teve-
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1.
toiro ultimo, a quantia de 17:000$, a que
tefn direito poios concertos realizados na
lancha Pelotas, pertencente á Capitania do
Porto, conforme consta da inclusa folha
ii, 113.

N. 1.395—Roga vos digneis de providen-
çiar no sentido de ser transferido, do The-
ouro Federal para a Directoria Geral de

ntabilidade deste Ministerio, a quantia de
0:000$, consignada na rubrica 16 do orça-

¡isento em vigor e destinada á acquisição de
apparelhos de meteorologia do que careçam
a§ estações pluviometricas, para attenderá
çompra, de cambiam& para, opp irtunamento,
saldarem-se contas do fabricantes da Europa
.os ganes foram feitas encommendas do ma-

terial para as supraditos estações.
N. 1.402—Rogo-vos providencias afim de

que soja distribuida, por ordem telegraphi-
ea, á Delegacia Fiscal do Thesouro Federal
sio Estado do Paraná a quantia do 3 ):00L)$,
0., conta do credito concedido polo decreto
n. 6.548, de 8 de julho ultimo, para atten-
4er ás desp ,zas com a hl-g irai : içá) da Escola
de Aprendize s Marinheiros, naluello Esta to ;
devendo o referido credito ficar á disposição
do capitIostoneate Arthur Thompsoa encar-
regado da alliolida installação.

Na escripturação da Directoria Geral de
Contabilidade deste Ministesio fica anntillada
igual imp wtancia, que lho foi distribuida,
para o mesmo fim, conforme o officio da
Directoria de Contabilidade do Thosouro
n. 392, de hoje dataão.

— Sr. Ministro das Relações Exteriores:
N. 1.368 —Tenho a honra de trans nit-

tir-vos os fac-similes dos pavilhões do Mi-
iiistro da Marinha e do contra-almirante da
Armada Nacional, coal' ,rme solicitastes em
Aviso n. 62, 1° socção, de 18 do corrente.

— Sr. Ministro da Industrio, Viação o
Obras Publicas

N. 1.369— Sendo de grande vantagem
para a vigilancia da costa, mormente em
casos de naufragios ou avarias nos appa-
relhos dos pharoes, a communicação, p w
intermedio da e4ação telegrap l iict mais
proxima, entre os respectivos pharoleiros e
b capitão do porto sob cuja jurisdicção se
acharem, solicito-vos providencias no sen-
tido de lhes ser, em casos taes e em outros
relativos ao serviço dos pharóes, facultado
ó uso do telegraphp.

—Sr. Ministro da Industria,Viação e Obras
Publicas

N. 1.371 — Solicito-vos providencias no
sentido de ser fa,ctijtado ao commandante da

t

Sscola de Apren . liOs Mar:ribeiros do Estado
e Pernambuco o nso, em objecto do serviço
ublico, do Telegraph° Nacional.
N. I.373—Tenho a honra de . communicar-

vos, para os fins coavenientes, que ora pro-
videncio no sentido de ser posta no Thesouro
Federal, á disposição da Repartição Geral
dos Telegraplios, a importancia de 2fl0:/i; ;90,
correspondente á installacão telephonica
que será feita no escriptorio da Directoria
fie Obras Hydratilicas, na ilha das Cobras.

—Sr. Ministro da Justiça o Negocias Ulte-
riores:

N. 1.370—Transmitto-vos, para os fins con-
venientes, as inslusas cópias dos termos do
Obito e desapparecimento do João Ramos de

,Britto o marinheiro Raymundo Nonato Fer-
reira, lavrados a bordo dos vapores na-
eionaes Se/macia e Pereira Junior e envia-
dos pela Capitania do Porto do Estado do
Pará.

—Sr. presidente do Estado do Rio de Ja-
neiro:

N. 1.383—Tenho a honra de agradecer-
os a remessa da planta geral da Estrada
e Ferro Central do Brazil e dos Estados
o Rio de Janeiro, S. Paulo o Minas Ge-

raes, mandada organizar pelo governo 11u-
rninense em 1891, que veio inclusa no of-

ficio n. 43, do gabinete do secretario geral
do Estado a que presidis.

—Sr. 1 0 Secretario da Camara dos Depu-
tados

N. 1.593— Transmitto-vos, para os fins
convenientes, o incluso requcrimento em
qua o 2° tenente machinista, reformado, An-
tonio Josa de Andrade pede ao Congresso
Nacional que sea, contado, para melhora-
mento de sua reforma, o tempo em que
serviu no Ar.onal de Marinha e na Alfons
dega desta Caoital.

— Sr. Ministro da Guerra:
N. 1.294—Rogo-vo>a cessão a este Minis-

terio da ilha do lio sueirão, afim do ser alli
instadlada a Directoria de Artilharia do Ar-
seoal de Marinha desta Capital o suas de-
p -ndenoias.

Outrosim, do acciõrdo com o combinado,
inclusas VOS remetto as pl :ritos da fazeis la
de S. Sgbitstião, na ilha do Governador, onde
se acha situada a ponte do Mattoso e do
paiol de polvora alli existonte.

—Sr. prosideato doEstado de Siado Gross ):
N. 1.400—Accus Indo o recebimento de

vosso officio-circular, do 15 de agosto ul-
timo, cornmunicando haverdes assumido o
exercieio do corso de presidente desse Es-
tado para o qu il fiastes eleito em 1 do
março deste antro, tenho a honra de vol-a
agradecer.

— Sr. capitão do corveta honorario dire-
ctor de secção da Secretaria do Estado da
Marinha, João Lopes Ferreira Pinto :

N. 1.377—Tento resolvido concoder-vos
dispensa do togar de sub-director do Depo-
sito Naval do Rio do Jatieiro, que interina-
mento exerceis, assim vos delara para os
devidos effeitos.

—Sr. inspector do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro

N. 1.384 — Declaro-vos que, do acctirdo
com a informação constante de vosso officio
n. 540, de 21 do corrente, resolvi indeforir
o requerimento em que o contra-mestre da
officiaa de carapinas deste arsenal Antonio
José da Costa polo justificação do faltas
para o fim de haver o pagamento do venci-
mentos relativos ao periodo do março até
agora ; e, bem assim, que ora providencio
no sentido de ser o requerento submettido á
inspecção do salde.

— Sr. chefe do Estado-maior da Armada:
N. 1.38 ; — Tendo resolvido, do confor-

midade com o vosso oficio n. 135,1° se ção,
do 17 de setembro do corrente ann ), ex-
cluir, nos termos do art. 167 do regula-
mento processual criminal militar, do es-
tado elfectivo do corpo de officiaes infe-
riores da Armada o escrevente do 2° classe
Guilherme Stwillia.ms, que deverá responder
a processo em consequencia do termo de
verificação o qualificação de deserção a que
se procedeu em 1 de março ultimo, e que se
acha archivado nosso estado-maior, assim
vos declaro para 03 devidos effeitos.

—Sr. capitão de mar o guerra inspector
interino de Portos e Costas:

N. 1.387—Em referencia a vosso oficio
n. 252, do 4 do corronto mez, cabo-me de-
clarar-vos que não pado ser conced:do o au-
gmento, na importando de 1:234300, do
criidito preciso á. sub-consignações,—Impres-
88 e expediente, do 12—Capitanias de
Portos, da Capitania do Porto do Estado da
Bahia, porquanto as importancias das allu-
didas suli-consignaç5e3 foram fixadas no or-
çamento.

—Sr. contra-almirante inspector de Saudo
Naval

N. 1.388—Autorizo-vos a providenciar no
sentido de ser incluido na compotenaa ta-
bena de medicamentos o preparado de nome
aGonols, de que tratou o vosso officio n. 151,
de 18 do corrente.

N. 1.396 — Declaro-vos ter approvado a
despeza dada ao 1° tenente cirurgião Dr. Ar-

thur Pires de Amorim dos objectos de que
tratou o aviso n. 583, de 31 de julho ultimo,
conforme °pinote em oficio n. 157, do 19
de setembro do 1907.

—Sr. diretor da Escola Naval:
N. 1.389—Recommendo-vos que mandeis

admittir no curso de rnachinas, na vaga
aberta com a exclusão de Gustavo Archanjo
de Almeida Grillo, o alurnno ouvinte do
1° anuo do mesmo curso Ernani Lones Vieira.

—Sr. director geral da Contabilidade da
Marinha:

N. 1.391—Declaro-vos, para os devidos
effeltos. que os capitSes-tenentes Wonceslau
de Albuquerque Caldas e Protosenos Pereira
Guimarães, que seguem em com missão deste
Ministerio, este para o Estada do Piaithy o
aquilo para o do Rio Janoiro, alem do
soldo, etapas e gratificação de p ;st), devem
perceber a gr itificaoão do funcção do 70$,
e a diaria do 5$, iii irias essas que não se-
rão abona las durante o poriodo da viagem
em paq ote.

Dia 2 de outubro de 1907

Sr. Ministrei da Fazenda:
N. 1.410— Solicito-vos providencias no

sentido do ser concedido á Delogacia Fssal
do Time-ouro Federal no Estado do Maranhão
o credito do 1:104, para attender ás de•pe-
zas que a respectiva Escola do Aprendizes
Marinheiros houver de effoctuar nos mezes
de .setornbro a dezembro do corrente anno á
conta da verba 24—Combustivel, do orça-
meato actual.

Dia 3

Sr. Ministro da Fazenda:
N. 1.416— Rogo-vos dignois de provideas

ci tr no sentido do ser exaodida ordem
telegraphica á Alfandega, da cidade do Re-
cife para que sejam despachados livres do
direitos adu oleiros os objectos que se desti-
nam ao pharol dos Reis Masos, e que vieram
da Europa a bordo do vapor Colomtúa.

N. 1.4S8— Rogo-vos provid ,ncias no sen-
tido de ser concedido á Delegacia Fiscal do
Thesouro Federal no Estado do Ceará o
credito de 485$, por coota da verba —Bali-
zamento dos Portos, do orçamento em
vigor, para attender ao pagamento das
de -pezas com os reparos de que carecem
duas bolas cmicas do ferro existentes na
Capitania do Porto daquelle Estado.

N. 1.429— Rog i-vos providencias no sen-
tido do sor a Delegacia Fisc ti no Estado do
Rio Grande do Norto concedido o credito de
4:7~00 por conta das seguintes verbas
do orçamento em vigor:

8—Corpo da Armada etc. — Quadro or-
dinario: soldo, 1:40$ ; gratificação de pasto,
672$; etapas, 1:231$800.

14—Força Naval— Pessoal— Gratificaçõos
dos officiaes da Armada e classes annoxas,
1:458;7000.

Esta cralito é dostinado ao pagamento dos
venciment )s até dezembro do corrente armo
do capitão do curveta Alfredo Pinto do Vas-
concellos e foi annullado na competente es-
cripturação da Directoria Geral do Conta-
bilid ode deste Ministerio.

N. 1.443 — Transmittindo-vos as facturas
annexas ás inclusas notas ns. 108, 110 o 112,
na importancia total do 4:531$78l, prove-
niente de publicações, fretes, gaz, concertos
do instrumentos nanticos o de varios forne-
cimentos, rogo vos digneis do providenciar
sobre o respectivo pagamento no Titosouro
Federal, á conta das competente> verbas do
orçamento em vigor.

— Sr. Ministro da Guerra :
N. 1.430 — Tendo o Estado-maior da Ar-

mada necessid ide, para estudo das questões
de defesa no nosso littoral, dos impressos o
mappas publicados por esse Ministerio sobro
manobras militares executadas no anno pas-
sado em Santa Cruz, bem assim do .mappa
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qne durante o presente anno serviu de base
e estudo para o mavimento das forças na-
guano local, solicita-vos as ~assarias pro-
vidoncias no sentido do serem romettidos a
este Ministorio exemplares dos referidos tra-
balhos.

— Sr. 1° Secretario da Camara dos Depu-
tados:

N. 1.431 — Em resposta ao vosso officio
n. 271, do 29 de agosto u timo, ao qual veio
annexo o requerimento do fiel de as classe
José Cupertino da Graça, polindo paga-
mento de rações que deixou do receber,
passo ás vossas mãos, para os fins conve-
nientes, conformo requisitou a Curnmissão
de Fin oiças, a inclusa cópia do officio
n. 1.391, de 27 da setembro proximo findo,
cm que a Directoria Geral do Contabilidade
deste Ministerio presta informaç3es acerca,
do assumpto.
• — Sr. presbleate do Supremo Tribunal
Militar:	 .

N. 1.432—Em nome do Sr. Presidente da
Republica, solicita-vos a remessa a este Mi-
nisterio da caderneta subsidiaria do sub-
ajudante maaldnista itelarmino Manoel Ri-
beiro, que se acha junta ao processo a que o
1nesmo interior raspou leu perante asso tri-
bunal; sondo, °oportunamente, devolvida a
supradita caderneta.

— Sr, prosideato do Estado do Espirito
Santo:

N. 1.433 — Tenho a honra do agradecer-
vos o expontaneo e valioso concurso por vós
prestado com a offerta do mat3rial nacos-
Éario para a constru3ção da ponto da desem-
barque da ilha Escalvada, o que importou
em grande co tdjuvação aos trabalhos atti-
nentes ao pharol da mencionada ilha.

— Sr. inspector de Machinas :

N. 1.434 — Declaro-vos, para os fins coo-
venient s, que na presente data dell..e o re-
cluerimento em que o sub-ajudante multi-
4ista extranumerario Fernando Lowand de
Araujo pede rescisão do seu contracto; de-
Sendo a Directoria Gorai do Contabilidade
da Marinha duicontar, por occasião do respe-
ctivo ajuste de contas, a divida que tem o
'Mesmo machinista para com a Fazenda Na-
cional.

—Sr. inspector do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro:

N. 1.435—Tendo resolvido que os assum-
ptos technicos da secção do torpedos o ele-
tricidade da Inspectoria de Engonharia

Naval sejam informados polo director da
oficina desse arsenal da especialidade cor-
respondente, emquanto o chefe daquella
secção estiver exereeado interinamento o
Cargo de chefe da Corpo do Engenheiros Na-

aos, assim vos declaro para os devidos et-
foitos.

—Sr. inspector do Engenharia Naval:

N. 1.436 —Tendo resolvido que os assum-
ptos technicos da secção de torpedos o ele-
tricidado dessa inspectoria sejam informa-
os polo director da oficina do Arsenal de
arinlia desta Capital da especialidade cor-

respondente, emquanto estiverdes exercendo
joterinamente o cargo do chefe do Corpo
de Engenheiros Navaes, assim VO3 declaro
para os devidos effoitos.

—Sr. director do Deposito Naval do Rio
oo Janeiro:

N. 1.450—Seado os saccos o macea.s em

i

pso na Marinh i confeccionados a bordo dos
avio daarmada ou nas Escolas do Aproadi-
es Mari ¡ladros, ro Jk.M1 n nen flo-vos que sajara
bsorvadas as instrucções que a este acom-
WParn, para aia completa unifornaidad.o.

-

Instrucções a que se refere o aviso
n. 1.450, desta data

DIMENSUES E MODD DE CONFECCIONAR Atit

DIACCAS E 03 SACCOS

Maccas

As mamas terão de 1°1,85 do comprimen-
to e Pa , 15 de largura (largura do p

Nas extremidades terão um bainha de
0a,06 de largura pospontada á mão, com
fio do vela.

Terá cada bainha 10 ilhozos de metal para
receberem as aranhas, que serão de linha
de barca, tendo cada pernada 0° 1 ,60 do
comprimento.

As aranlia,aserã,a pre sas em duas argo'as
de ferro galvanizado, havendo em cada urna
das argolas 4 ,1,0 do linha de barca para
prender o f rrar a macca.

A macca será ferrada com cinco voltas.
Saccos

Os sucos terão 1 0 ,0 de altura e lm,25
do cireumfer lida, com uma costura ao
lado pospontada á mão com fio de vela.

O fundo será da mesma fazenda com
1 03 ,25 de cireiimfereacia.

Na bocca tert uma bainha de Or°,03 de
largura com quatro ilhozes de m2tal por
onde correrá uma aranha do linha de barca,
com quatro pernadas de 0°2 ,60 do compri-
mento cada uma.

Ministerio da Marinha, 3 do outubro de
1907.—Alexandrino faria de Alencar.

TABELLA DG MATERIAL PARA CONFECÇÃO
DE MACCAS E SACCO3

Maccas
Designação do	 Quanti- Observação

material
	

dada

Lona de algodão	 2, m00 A lona para as
Linha fina, do	 mite,eas terá

barca 	 	 16,m03	 1.°115 de lar-
Linha grossa, do	 gura.

barca 	 	 8,000
Ilhozos do metal.	 20
Argolas de ferro

gava.nizado 	 	 2
Fio do vela 	  10 gram.

Saccos

Designação do	 Qannti-	 Observação
material	 dado

d3 algodão	 1, m 10 A lona para os
Linha fina, de	 s teoria terá

barca 	 	 1,m30 do lar-
Ilhozes de metal.	 4	 gura.
Fio de vela. ...	 20 gram.
Lona para o fun-

do sacco 	  Oa042X0,°342
Miaistario da Marinha, 3 de outubro de

1937. Alexamdrino Faria de Alencar.
--

EXPEDIENTe: DO SR. DIRECTOR

Dia 2 de outubro de 1907

Sr. director geral de Contabilidade da
Marinha:

N. 1.414—De ordem do Sr. Ministro, trans-
mitto-vos, devidamente approvada, a mi-
nuta do termo do contracto a celebrar-se
com o Sr. Antonosi, de acciardo com a clau-
sula 11 do ajusto celebrado em :s. 9 de de-
zembro do 1900 com os Srs. Sautter Harta
& Companhia.

Dia 3
Sr. contra-almirante inspector do Arsenal

de Marinha do Rio do Janeiro:
N. 1.415—De ordem do Sr. Ministro,

tenho a honra do communicar-vos, para os
fins convenientes, que ora se providencia
afim do sor inspeccionado do saude o mes-
tre José Maria da Custa, de quem vos
°ocupastes em oficio n. 574, de 19 çle mez
Prc' N4130 4€1.9.	 •

Ministerio da Guerra
Por portarias de 5 do corrente:
Foi dispensado do legar do auxiliar da da,

legacia do chefe do Estado Maior do Exer-
cito junto ao commando do 1° districto mi-
litar o 2° tenente do 11 0 regimento de cava!-
lana Alberto de Faria ;

De3larou -se sem offeito a portaria de 6 de
junho do corrente armo, que nomeou auxi-
liar da delegacia da Repartição do Estado
Maior do Exercito junto ao com mando do
70 districto militar o 10 tenente do 14° bata-
lho de infantaria Theotonio Toscano de
Britto.

Requerimentos despachados
Dia 30 de setembro de 1907

F. Zorrilla & Comp., limited, propondo
illuminar o edificio do Asylo do Invalidos
da Patria, a gazolina.—Não pôde ser ;tocada,
de acordo com o parecer do intendente
geral da Guerra.

Thereza de Miranda Guimarães, viuvai
pedindo entr .ga do espolio de sou marido.
— O espolio foi entregue ao juizo distrietal
da camarea de 13,10.

alanoal do Situa Martins, 1 0 tenente pilar-
m mordia°, pedindo o forrageamento de um
cavallo. — Indeferido.

Ministerio da Industria, Viação
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade
Requerimento despachado

Dia 7 de outubro de 1907
Heitor Legru e Perciva.1 Farkuhar.—Com

pareçam na 20 seção desta Directoria Geral.
--

Directoria Geral da Indtstria
Por portaria de 3 do corrente, foi remo

vido Manoel Santerro Guimarães do cario
de administrador dos Correios do Goyaz para
igual cargo na Espiritb Santo, com os venci-
mentos que lhe competiram.

— Por acto de 5 do corrente, foram conce-
didos ao tolographista de 4a classe da Repar-
tição Geral dos Telegraphos Mario Carnoiro
do Rego Mello 90 dias de licença, em pro-
rogação, com ordenado, nos termos do
art. 416 do rogulamouto da mago rodar-
tição, para tratar de sua sante, onde lho
COilviOr.

— Por sutro de igual data, foram conce-
didos ao praticante da Contadoria da Repar-
tição Gard d iS Telegraphos Anto do sta-
nisláo de Almeida Cuaha 91 dias do licença,
sem voncimentos, para tratar dos seus in-
teresses.

--
Expediente de 30 de setembro de 1907

Ao alinisterio das Relações Extoriores, em
resposta ao aviso n. 55, de 11 de julho ul-
tima, a que acompanharam retalhos do um
jornal do Santiago referentes ao relatorio
do consul geral do Chile, nesta Capital, sabro
into..cambio comrnercial, foram reme ttidos
dous exemplares do estudo feito sobro o as-
sumpto polo Lloyd Braziloiro.

Um desses exemplares destina-se ao Sr. mi-
nistro do Coito.

— communicou-se ao governador de Santa
Catharina que, de accordo com a solicitação
do superintendente do Lloyd Braziloiro, no
mesmo Estado, e á vista da in!brmação
prestada pelo gerente dessa omproza, nesta.
Capital, foi autorizada a substitnigao provi-
seria da escalado Porto Bollopelo do Gaucho.

Ao inspector geral do navegação foi feita
identica communicação..
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Dia 4 de outubro de 1907

Recommendon-so ao choro do serviço geo-
loolco o mee ..alooico do Brasil que se digno
informar o aviso do Ministerio da Justiça e
Nogocius Intui ires, em que se consulta si
ai ida sã , ) neee-:.ari is os serviço; do ougo-
nhoir0 Franscisco do Paula Olivoir t o do
Carlos Moreira, professor e a sistento do
Museu Nacional do Rio do Janeiro.

Dta 7

Remettou-se á Directoria Geral dos Te-
leoraphos to to o processo reativo á pre-
tooção da Amazon Telegraph Companj.

Requerimentos despachados

Dia 7 de outubro de 1907

Anacleto JosO do Nascimento, tolegra-
phista de 3° classe da Repartição Geral I los
Telegraphos, aposentado, solicitando sua re-
versão ao quadro dos funcciono.rios activos.
— Indeferido.

salati 'lel Vieira P. Pinto, propondo vender
um predico na cidade do Lorouo., para a es-
tação telograpliica existente nu. moona ci-
dade. — ludeferolo.

Directoria Geral de Obras e Viação

Por portaria do 7 do corrente, foi n0111°3..10
o engenheiro Graciliano Martins Filho, para
o togar de fiscal dos estradas arrendadas á
Great Wester-, durante o impedimento do
serventuario offectivo, engeoheiro Jcoé Do-
mitigues da Silva, com 03 venchnoutos que
lhe competirem.

Expediente , de 7 de outubro de 1907

Solicitou-se do Ministerio da Faze . ida a
expedição de ordens á Alfandega de Per-
nam buco,para que sejam des iachad os.livres
de direitos, materia es chegados da Europa
com destino ao rebocador Pernambuco da
com . iiiss, o de melhoramentos do porto
depene Estado.

—Declarou-se ao chefe da commissão
fiscal e admiolstrativa das obras do porto
de Betem quei fica prorogado, ato 23 do no-
vembro do corrente anno, o prazo p ira o
inicio das obras daquelle porto dogue trata
a clausul À. IV, p iragrapho unte° do decreto
n. 5.978, de 18 de abril de 1906.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Circular n. 60/1 a—Sub-directotia—Rio de
Janeir o 5 de outubro de 1907.

Communico-vos, para os fins convenientes,
que, a 1 do dozembro do correia .] anno, en-
trará em vig.or o convenio particular rela-
tivo ao serviço de permutação do vales pos-
taes entro o, Brazil o a 'Lha, moldado no
occdrdo iscre1to p ola delegação brazil ira no
Congresso Postal do Roma, nalizado no ann )
.nro v im ) passado, o qual coutém as seguintes
alteraçZies:

o;	 ‘ales telegraphicos não são admit-
tidos ;

b) i importa.ncia dos vales é indicada em
francos e centimos pelos correios do orignm,
brazileiros e italianos, e na mona moeda
são redigidas as contas particulares e ge-
?aos ;

c) os vales ordinarios, brazileiros ou ita-
lianos, que não possam ser pazos na 'talha
ou no Brazil, em virtuiie de mudança de
residencia dos uestinatarios, devim sor re-
expedidos á administração de origem, para
reembolso dos tomadores.

Oplortunameute, ser-vos-ha remettido um
exemplar clq modelo do vale postal interua-
cional, usado no correio italiano, e quanto á
relação dos nomes, dos numeres, em lingua

i

italiana, se acha publicada no Boletim Postal,
do abril de 1901.

Sande e fraternidade.-0 director geral,
J. C. de Miranda e fforta.

Srs. administradores dos Correios do Ama-
zonas, Pará, Ceará, Pernambuco, Bahia, Dis-
trict° Federal, S. Paulo, Paraná, Santa Ca-
tharina o Rio Grande do Sul.

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento

Ordory, do pagamento, sobre as quaes pro-
feriu despacho do registro, em 7 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidont i dest tribunal.

Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Publicas.—Avisos

N. 3.301, de 20 do setembro, pagamento
do 4294;4.0 a M. Buorque & Comp., de pas-
so gens concedidas no Lloyd Brazileiro, em
proveito da commis,ão do estudos da Es-
trada de Forro S. Luiz a Caxias no mez do
julho ultimo

N. 3.4.3, de 5 do corrente, pagamento do
1:7.ift da folha do pessoal empregado na
officilia typographica, a cargo da Directoria
Geral do Estatistica, em setembro ultimo.

— Ministerio da Justiça o Negados Inte-
riores — Avisos :

N. 3.945, do 1 do corrente, pagamento de
50$ ao porteiro do Archi) o Publico Nacional,
Francisco do Gusmão Castello Branco, do
aux.lio para aluguel do casa, em setembro
ultimo ;

N. 3.942, da mesma data, idem de 300$
ao director das Colonias de Alienados, Dr. Do-
mingos Lopes da Silva Araujo, e 75$ ao re-
spectivo almomrife, Emygdio do Oliveira
Sucupira, de auxilio que lhes compete no
mez do setembro ultimo ;

N. 3.9H7, de 3 do corrente, idem de
2:345s, das folhas dos :Worms que compe-
tem ao pessoal sem nomeação da Bibliotheca
Nacional do Rio de Janeiro, em setembro
ultimo

N. 3.943, do 1 do corrente, idem do
1:529$ - 66, das folhas do pessoal subalterno
do Instituto Nacional do Surdos Mudos, em
setembro ultimo;

N. 3.909, do 23 do setembro, idem de
2:100$, ouro, ao Dr. João Ribeiro de Souza
Violino., da primeira p.iestação cor .espon-
dente á metade do premio de viagem que
lhe;ial. cone .dido, na qualidade de alumno da
Faculdade do Medicina da Bahia, para sua
manutenção na Europa ;

N. 3.941, do 1 do corrente, idem do
35,wo6, da relha dai gratifieacjAi que com-
petem, por substituição, no mez de setembro
findo, a fwaccionarios da Secretaria de Es-
tado;

N. 3.949, da mesma data, idem do
5:104$480 a diversos, do fornecimentos ao
Instituto Benjamin Constant, em agosto ul-
timo;

N. 3.951, da mesma data, idem do
11:2042O6 a diversos, idem á Escola Cor-.
reccional Quinze de Novembro, nos mines
de abril a julho deste anno ;

N. 3.90, da mesma data, idem de
7:9 n8$587 a diversos, de material adquirido
pela Casa de Correcção, em agosto ultimo ;

N. 4.017, do 4 do corrente, idem de
48:514$311 a diversos, de duas lanchas
adquiridas pela Repartição da Policia, e de
publicações para o Juizo da. Provedoria e
Residuos, no corrente anno ;

N. 3.914, de 28 de setembro, credito de
1744,193 á Delegacia em S. Paulo, para paga-
mento da gratificação que compete ao 1°

supplento do substituto do juiz federal na
sução daquelle Estado, bacharel Pedro de
Monte Ablos, do 5 a 31 de agosto ultimo.

Ministerio das Relações Exteriores
Avisos :

N. 333. dr, 3 do corrente, pagamento de
!.:Coa Euclydes da Cunha, commissario da
Commissão do Reconhecimento do Alto Punis,
de sua gratificação relativa ao mez de setem-
bro ultimo;

N. 334. do 3 do corrente, idem do 1:900$
aos membros da Commissão do Reconheci-
mento do Alto Juruá, de SIM gratificações
relativas ao mez de setembro ultimo;

— Ministerio da Fazenda:

Aviso n. 3.887, do 25 do setembro, do MI-
nisterio da Justiça o Negocios Interiores,
pagamento do ;29:274180 a diversos, da
foi neLlinentos paro as obras do oilificio des-
tinado .ao Supremo Tribunal Federal.

(Meios :
N. 1.411 da Imprensa Nacional, de 2 do

corrente, pagamento do 72 .5 .4$720 a Paula
Souza Comp., do fornecimentos áquella
repartição, em agosto ultimo ;

Ns. 64 o 47, do 18 o 22 do alsril da Dele-
gacia Fiscal no Ceará, credito de 800$
aquilo delegacia, para pagamento do di-
vidas do exercicios findos

N. 170 da Delegacia do Paraná, do 20 da
setembro, idem do 54066 áquella delegacia
idem, 'dom

N. 38 da Delegacia em Santa Catharina,
do 9 do agosto do 1905, credito do 2 )0$,
áquella, delegacia, para pagamento de ajuda
de custo ao escriptairario Alvaro Gentil ;

Exereicios findos—Reouerimentol:
Do Manco)1 Rezou le & Como., pagamento

do 1:500$, do serviços ao Ministerio da Jus-
tiça, em dozernbro do 1905;

De JosO Antonio da Silvio idem do 83$033,
do porceutaJens relativas ao mez de março
de 1905;

De Luiz Macedo, idem de 97$385, do for-
necimentos á Estrada do Ferro Central do
Brazil, em 19d4 ;

Do racismo, idem do G8 )$, do fornecimen-
tos ao Ministerio da Marinha, em 1904;

Do Dr. Manoel TiinotOe° da Costa, idem
de 933$183, do differença do vencimentos
no periodo de 2 de janeiro a 31 do dezembro
de 1905;

Da Ilw BrasCian Controcts Company, idenl
de 420$, de furnaiimentos á AdministraçãO
dos Correios, em 19 )4;

Do Bezerra & Comp., ideai de 14:274590,
de transporto do aninnes do raça, em
1905.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES

Côrte de A.ppellaÇãO

EDITAES

Faço publico que os julgamentos daa
appellações, crime: n. 267, appellauto,
Francisco José Vieira do Sá; appolla.da, a
justiça; n. 278, appellanto, José Dias;
appellaila, a justiça; eiveis: n. 405, ap-
pedante, Pedro Cominado.; appellado, Dr.
José Ignacio Netto dos Reis Carapebds;
n. 407, appollanto, Joaquim Viriato de
Freitas; appellada, a Fazenda Municipal;
n. 54, appellante, Gilberto Lopes dos Gui-
maraes Suzano; appellado, João Soares de
Mesquita Filho; n. 2.771, appellante, o
extincto conselho do Tribunal Civil e CrIs
minal; appellados, Eduardo Ernesto Midosi
e sua mulher; commercial: n. 473, appel,
lauto, Alberto Reis; appellado, Dr. Franklin
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ssVashington da Silva e Almeida, terão logar
jia sessão da Primeira Camara no dia 10
do corrente ou nas seguintes.

Re, Secretaria da Côrte de Appellação, em 7
ale outubro do 19J7.-0 Secretario, Evaristo
ia Veiga Gonzaga.

•r. •
o Faço publico que pelo Sr. desembargador
loresidente da arta de Appellação foram
ponvocadas as Camara.s para, reunidas, no

:dia. 9 do corrente, ás 12 horas da, manhã, jul-
garem os embargos de nulidade: n. 2.835,
:ELmbargantes, Antonio Pitta & Comp. o A.
Guimarães & Comp.; embargado, João Ba-
ptista, Cabral Filho; n. 2.959, embargtante,
Raul do Andrade; embargados, a Fazenda
Municipal e o Dr. chefe do policia, que
foram adiados.
• Secrotaria da Côrto de Appellação, em
de ootubro do 19,)7.--0 secretario, Evaristo
da Veiga Gonzaga.

'Sessão da Primeira Camara em 7 de ou-
tubro de 1907

'Presilencia do Sr. des mbargador Dias Lima
—Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gonzaga

Comoareceram os Srs. dose.nbaxgadores
Affonso de Miranda, Montemo:ro, At Lulfo do

Enéa alvão, e o Dr. Moraes Sar-
mento, proc trador geral do Districto.

JULGAMENTO

Ilah! ís-corpas pre.entivo

N. 2O—Relator, Sr. desembargador Elidas
Gaivão ; paciente, Joaquim Monteiro da
Costa.—Concedm-so a orlem para que na

`primeira SOSSiO O juiz da Saudo Publica
presto informaçao, o ai-ir:sente-se o paciento
barre de qualquer constrangimento.

s MTEIO

Aggra vos de petição

N. 1.056—Ao Sr. desemb'irg,ador Ataulfo.
N. 1.063—Ao Sr. desembaraador Gama

c Souza.
ReJarso Cr ti7C

N. 179— Ao Sr. desembargado: Monte-
negro.

EM MESA

Aggravos de peliçlo

N. 1.063, 1.065 e 2.121.
rasSAGENS

Appellações comei ?rciaes
N. 2.143— Ao Sr. desembargador Dias

Lima.
N. 232—Ao Sr. desembargador Gama e

Souza.
Appellaçdes eiveis

Ns. 3.145, 2.825, 3.182 e 311—Ao Sr. des-
embargador Dias Lima.

N. 114— Ao Sr. desembargador Mmtene-
gro.

Ns. 28, 33, 65, 3.126, 3.161, 3.17,5, 8, 667,
632, 565, 3.132, 568, e 505—Ao Sr. desembar-
ga([or Gama o Souza.
, Ns. 372, 324 o 3.138— Ao Sr. desembarga-
dor Ermas Gaivão.

Appellaçdes crime

Ns. 320 o 323—Ao Sr. desembargador Mon-
tenegro.

Ns. 33)e 364—Ao Sr. desembargador Ga-
ma o Souza.

Ns. 319,34 ), 314, 302 e 3)6—Ao Sr. desem-
bargador Eneas Gaivão. •

COM DIA

Appellado COM mercial
N.473.

Appellações

Ns. 405, 542, 2.771 e 407s:
Appellações crime

Ns. 267 e 278.

Juizo do Direito da Provedo•
ria, o Residuos

JUIZ, DR. 1I003 D ANDRADA — ESCRIVÃO IN.
TERING, A. PINTO (2° OFFICIO)

Despachos de 7 do outubro de 1907
Inventarios

Falecido, Antonio Teixeira de Castre.—
Homologada a partilha amigavol para se
cumprir como nella se contém o declara.

Fallecido, Angelo Fiorit a.— Julgado por
sentença o calculo do fls. 395.

Falecido, José Pereira do Carvalho Junior.
— Em vista das respostas de fls. 440 o 474,
recorram u3 requerentes do fls. 352 aos
meios ordinarios.

Fallecido, José Lopes Monteiro dos Santos.
—Digam os Drs. fiscaes.

Desistencia de usofracto

Falecida, Rosa da Cunha Figueiredo ; re-
requerente, Joanna da cunha o Figueiredo
Pelouro e souza.—Tomada por tormo a re-
nuncia, selados e preparados, voltem á
conclusão.

Extincdo de usofrocto

Falecido, Joaquim Manoel Pereira da
Cruz ; minero:do, Manoela da Silva Paes.—
Digam os interessados, bem co:no o Dr. pro-
curador seccional.

Juizo da Primeira Protoria
JUIZ, DR. REGO BARROS —ECRIVÃO, RODJ-

VALLO LEITE

Despachos do 7 do outubro de 1907

Acdo de 10 dias

Autor, Joaquim Veles ; réos, Alvaro
Ferreira Braga e outros.—Cumpra-se o des-
pacho de fls. 33 verso.

Arresto

Arrestante, Antonio Gil Castanlie:ra ; ar-
restado, Joaquim Monteiro da Costa.—Roce-
bidos os embargos do fls. 41 v por sua ma-
teria.

Acção sununaria

Autor, Arthur CrCS1)3 ; réo, Gerardo Ro-
que.—Mantido o despacho aggravado.

Notificado de perda de titulo

Notificante, David & Comp. ; notificadcs,
Joso5 de Lima Araujo o outros.—Diga a par-
te sobre os embargos de fie. 12 o verso.

Notificado para deposito

Notificanto, Egydio da Silva Prado ; no-
tificada, l). Demethildes Metello.—Julgada
por sentença a desistencia do fls. 20. Expe-
ça-se a precatoria requerida a fls. 19.

Evecaç7o

Exequente, Dr. Solfiére de Albuquerque;
executada, Lauro, Schumkler.— Nomeados
Julio Posener e José Gonçalves do Couto para
procederem á avaliação requerida,

EDITAES
Juizo do Direito da Proi-otitS.J

ria o Residuos
De praça, com o praso de 20 dias, para venda

e arrematação de 116 parte do predio sito
d rua da Saude n. 116—Trapiche Medeiros
—pertencente ao espolio do finado Achilles
Lucien Berrogain

O Dr. Julio de Barros Rija Gabaglia, juiz
de direito da Provedoria o Residuos, nesta
cidade do Rio do Janeiro, etc.:

Faz saber aos que o presente edital de
praça com o prazo de 20 dias virem ou
dele noticia tiverem, que no dia 8 do mez
do outubro proximo, logo após a audiencia
deste juizo, que terá logar ao meio-dia no
edificio do Porem, á rua dos Invalidos n. 108,
o official de justiça que estiver de se-
mana ha de trazer a public) preaão de
vonla e arrematação a galem mais der e
offerecer acima da avaliação, o seguinte
immovel, pertencente, 1/6 parto, ao es-
polio do finado Achilles Lucied Berrogain
Predio da rua da Sande n. 110 — Trapiche
Medeiros —; tem na frente tres grandes por-
tas, construção de cantaria na frente (estvlo
moderno) aberto em um s5 armazem sobre
columnas, coberto do tolhas, medindo de
frente 13," .8 por 100 metros de comprido,
trapiche nos fundos modind ) 42 meto'os do
comprido por 18ons0 de largo, onde se
acham os guin hastes. Existem na parte da
frente um sobrado com cinco janollas e
escada para o trapiche qu s irve de °seri-
ptorio. O trapiche é todo as so.ilhado ;

to lo o prelo por 480:000S, ou l/d parto
que pertenco ao espolio em 80:000. A praça
é feita com dinheiro á vista ou com fiador
idoaeo que. garanta, o juizo, e foi reque-
rida polo Invent trianto do espolio Romã.)
iionçalves Gtt• zand•!, com anil itenAa de talos
os interessalos. com >consta dos re;oc-aa;crtti
autos de inventario, cxiso dos n
do escrivão que esto subscreve, á rua dos
Invalidos n. 113, sobrado. E para que conste
e chegue ao conaecimeito de todos, mandei
pa,su o presente edital para ser &lixado no
log ir do costume, extrabind aso cópias para
public !Ç10 110 Di trio Official e JOr Ita1 do Com-
aterei°. Dado o passado nesta cidade d Rio
de Janeiro o cartorio do orneio do Juizo
da Provedoria o Residuos, em 17 de setem-
bro de lo07. E eu, Alfredo José Pinto, escri-
vão inferia), o subscrevi,— Jalio de Barros
Raia Gabaglia,

1• .• • •nn

Juizo de Direito da 'Terceira
Vara Commorcial

De 2' praça, com o prazo de oito dlas e o ab.r-
timent, legal de 10 0/0 , para veada e arre-
matação dos bens sittialos cml Pelropolis,
penhorados a José. Martins da Rocha c su:i
mulher, em a at as de executivo hypothecario
que lhes move o Dr. Prancis.:o Monteiro de
Azevedo Ca,ninhod

O Dr. José Affonso Lamounier Junior, juiz
de direito da 3 vara ummercial do Distri
Ao Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem,
em como no dia 8 de outubro proximo fu-
turo, ás 11 3/4 da manhã, á rua dos Inva-
lidos n. 108, o (Aliciai do semana deste juizo
trará a publico pregão) do venda e arrema-
tação a quem mais der e maior lanço °Ire-
recer acima da quantia do 47:182$320, pre-
ço por que vão á 2° praça, devido ao abati-
mento legal do 10 éo, os bens abaixo des-
criptos o avaliados: 523 m,52 de muro con-
struido de pedra e cal, a 20$ cada metro,
10:474400 ; 99°,60 do muro, divisando
as cochoeiras da raia, construido do pedra e
cal, a 14$ cada metro, 1:394$40); um portão
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todo de ferro, com 3a,0 do largura, com
arco, moldura, duas cabeças de eavallo,
avaliado em 720$; um portão de maaeira
com ferrolhos, medindo 2°3 ,97 de largura,
avaliado em 40$; 18 baias cobertas de
telhas, avaliadas em 304 cada uma,
5:400$; um pequeno chalet coberto de zinco
para juiz de raia, avaliado em 20 ,$ ; um
barracão com cocheira coberto de zinco,
avaliado em 150$; um barracão menor
lambem com cocheira coberto de zinco,
avaliado em 84; um grande palanque com
diversas divisões sobre' 36 pilares, com
bancos, puxados etc., avaliado em l0:000$;
um botequim com balcão em quadro, ava-
liado em 200$ ; uni batequim nos fundos,
com balcão, avaliado em 100$; um botequim
nos fundos com balcão, avaliado em 80$;
uma mesa-balcão avaliada emn 40$ ; duas
mesas de centro a 30$, 60$; cinco carri-
abra-aranha, usados, a 200$, 1:000$.; enca-
aamento de agua, deposito da mesma, caixas,
torneiras etc., para fornecimento do toas
as dependencias do predio, avaliado era
2:000$; um tanque de cimento para bebe-
douro de animaes, avaliado em 150$; duas
cercas de ripa em toda a extensão da ca a,
avaliadas em 300$; uma ponte sobre o rio
Piabanha, construala de madeira sobre pa-
redes de pedra, avaliada em 2:000$; uma
pequena casa e os terrenos onde são edifica-
das todas essas bemfeitorias, com grandes
desaterros, com inc usão da pequena casa
que é edificada em terreno fora do Derhy,
os quaes terrenos não consignam as suas
dimensões por falta de esclarecimentos
sobre os seus marcos, avaliados em 18: ima;
todos estes bens estão situados em Petro-
polis. Importa a presente avaliação em
52:424$800. E quem os ditos la ris quizer
arrematar deverá comparecer no logar, dia
e hora acima designados, onde o oficial do
semana deste juizo os trará a publico prégão
de venda e arremat ção, a quem mais der e
maior lanço offerecer acima da quantia do
47:182$320, preço por que vão á 2 a praça cto-
vido ao abatimento legal de 10 % ; adver-
tindo ao arrematante o disp st ) no art. 550
a 2° do decreto 737, de 1850 (dinheiro á vista
ou fiador por fiam dias). E para constar, pas-
saram-se este e ma s dons do igual teor que
serão publicados e atilxa los, na fairma da lei,
pelo °Meia' de semana deste ju zo, que le
assim o haver cumprido lavrará a compe-
tente certidão para ser junta aos autos. Dado
e passado nesta Cidade do Rio de Janeiro, aos
18 do setembro de laia. E eu, João de Souza
Pinto Junior, escrivão, o subscrovi.—Josd
Affonso Lamouni'n . Junior.

NOTICIARIO 
Pagadoria, do Thosoui-o—Pa-

garn-se hoje, 7 0 dia util,a,9 seguintes remas:

Meio soldo e montepio civil da Justiça e
registro civil.

Caixa .conontioa e Monte
de Soccot•ro—Funecionou hontem em
sessão orainaria o conselho fiscal, sob a
prosidencia, do Sr. Dr. Alencar Lima.

Foi approvada a acta da sessão anterior,
lido e despachado todo o expediente.

Em seguida foram resolvidos diversos
assumptos, sobre os quaes adoptaram-se as
respectivas deliberações.

Foi reinettid.o ao ar. Ministro da Fazenda o
balancete da receita e despeza do Monte do
Soccorro, correspondente ao moz de agosto.

O coaselho autorizou o pagamento da
oonta, devalamente intarmada dos Srs.
Leandro Maatins & Comp., dos balcões da
sala dos recebimentos e pagadoria, assim

como a factura das duas carteiras o mesas
para o expediente no mesmo salão.

Foi desianado o dia 23 do corrente, pelo
agente o quem competir, para o leilão da
Monte de Soce,orro.

A licença, concedida pelo Dr. presidente
ao fiel Faria foi confirmada pelo canselho.

Exames de presa:ar:ator los —
O resultado . los exames effectuados no Exter-
nato do Gymnasio Nacamal, a 5 do corrente,
foi o seguinte

Arithmeti .a — Approvados : plenamente,
Samuel de Souza Leão Gracia, Lazaro Bastos,
Luiz Augusto do Otero, Paulo Monteiro do
Carvalho e Silva ; simplesmente, Francisco
do Paula Santiago.

Geo_letri t e trigonometria—Approvados
simplesmente, Lauro Chave-; Ferreira e
Orestes Franklin Xavier de Brito.

Trigonometria —Annrovado plenamente,
Abelardo de Lima Barros.

Elementos do physica o chimica—Appro-
vadas simplesmentia Nelson Pinto Comoo,
Olympio Cardoso do Carvalho Rocha, Affonso
Gui-iarães Curraa, Raul Azevedo e João Bit-
tencourt.

Um inliabilitad
Elementos do historia natural— Aparo-

vados simplesmente, Arlovaldo Fonseca e
Jorge Caldeira de Azevedo Marques.

Correio — Esta repartição expedirá
malas pelas seguintes paquetes:

Hoje:

Pelo S. Paulo, pari Bahia, o Europa,
via Lisboa, recebendo impressos até ás 7
horas da manhã, cartas para o interior
até ás 7 1/2 e ditas com porte duplo o para o
exterior ata ás 8.

Pelo Layeauna, para os portos do sul, ro-
ce endo impressos até ás 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 12 1/2 da
tardo, ditas com porto du ao até á. 1 e
objectos para registrar até as 11 da manhã,

Pelo para o Estado do Rio Grande
do Sul, reco ando impressos até á 1
hora da tarde, cartas para o interior até
ás 1 1/2, ditas com porte duplo até ás 2 e
objectos para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Parahyba, p ira Victoria e mais
portos do norte. recebendo impressos até á
1 horas da tardo, cartas para o interior
até ás 1 1/2,ditas com porto duplo até ás 2 e
objectos para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Dalmata, para Paraná o Antonina,
recsbondo impressos té á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até ás 1 1/2, ditas
com porto duplo até ás 2 e objoctos para
registrar até is 12 da manhã.

Pelo Jupiter, para Santos, Paraná, Santa
Catharma, Rio da Prata, Matto Groso o
Paraguay, recebendo impressos até ás 8
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 8 1/2 o ditas com porte duplo e para o
exterior até ás 9.

Pelo Aymord, para Espirito Santo, Cara-
valias, Bahia, Aracajit, Penedo e Villa Nova,
re.abendo impressos até ás 6 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 6 1/2
o ditas com porte duplo até as 7.

Amanhã:

Pelo Avon, para Bahia, Recife, Madeira e
Europa, via Lisboa, recebendo impreasos
ata ás 9 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 9 1/2, ditas com porte duplo
o para o exterior até ás 10 e objectos para
registrar até as 6 da tardo do hoje..

Pelo llorianopolis, para o Estado do Rio
Grande do Sul, recebendo impressos até á 1
hora da tarde, cartas para o interior até ag
1 1/2, ditas com porte duplo até ás 2 a
objectos para registrar até ás 12 da manhã.

Nota—Saques para Portugal e vales pos-
tara para o interior, nos dias uteis, atd
Ao 2 1/2 da tarde.

— Recebimento de encommendas para
Portugal, Açores e Madeira, aos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, ata A
'espera da partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Com-
sagme Messagsries Alaritimes ; o entrega
alinhem nos niasmos dias, daa 10 horas da
manhã as 2 da tarde.

Santa Casa, da, Miserioordlm
—O movimento do Hospital da Santa Casa
da Misoricordia, dos liospicios do Nossa aos
nhora da Sande, do S. João Baptista, de Nossa
Senhora do Soceorro e de Nossa Sonhora aaa
íores,emn cascadura, foi, no dia 5 de outu-
bro, o seguinte :

Namonaes Estrangs. Tota1

Existiam 	  1.072	 501	 1.573
Entraram 	 	 29	 16	 45
Saliirarn 	 •	 24	 5	 29
Fal teceram 	 	 5	 4	 ln
Existem 	 .. . 1.072	 508	 i.r.so

O movimento da sala do banco e dos da
vorsos consultorias foi, no mesmo dia, do 234
consulcantes, para os quitas se aviaram 285
receitas.

—E no dia 6 :
Nacionaes Estrangs. Total

Existiam 	
	

1.072	 508
	

1.580
Entrara.m 	
	

16	 6
	

22
S ah iram 	
	

26	 14
	

40
Fallecerain • GO •

	 8	 3
	

11
Existem 	
	

1.054	 497
	

1.551

O movimento da sala do banco o dos diver-
sos consultorios foi, no mesmo dia, do 343
cousultantes, para os quites se aviaram
416 raceitas.

Fez-se 1 extracção de dente.

Obi Cumulo— Se pultaram-se, no dia 2
de outubro do 1907, 36 pessoas, sendo:

Nacionaos 	  31
Estrangeiros 	 .	 5

.—
36

Do sexo masculino 	

• 

23
Do sexo feminino. 	 	  13

36
Maiores de 12 unos 	  18
Menores de 12 annos 	  1?

36

	

indigentes., 	 	 5

no dia 3, 33 pessoas, sendo:

Nacionaes 	  27
Estrangeiros 	  6

33
Do -sexo masculino 	  16
Do sexo feminino 	  17

33
Maiores da 12 annos 	  19
Menores de 12 mimos 	  14

.	 33
-	 - - baliu/ates 	 	 7

• t,
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MARCAS REGISTRADAS

N. .312
José Pinta Alves Brando, morador nesta

prai:a á rua Gonça'ves Dias n. 17, vem
apresentar a essa junt L a marca acima ari-
lada, a qual c insisto no seguinte: Um rotulo
quadrilongo impresso em ires ceres, azul,
enc Limado e preto, fundo branco, co a os se-
guintes dizeres: ((Manjar das baratas*, á es-
querda, não projudica outro qualquer ani-
mal. Podem as gallinhas comer as bara'as
mortas sein receio do especie alguma. Depo-
sito geral: rua da, Quitauda n. 2, ao centro.
'demão infallivel para a est incção completa,
das bara,fas ; tendo em baixo uma estampa
reprosentando uma barata com as pernas
para o ar, tendo as lados as iniciaes : J. B.
por baixo «marca registrada»; a direita «re-
stituo-se a impurtancia, caso itã) produza o
resultado deiej io. Drararia Mallet—Rio de
Janeiro.» A referida marca será uzada paio
supplicante no especifico de sua invenção de-
nominado : «Manjar das baratas», podendo
variar em eives e dimens -ies afim do garan-
tir os seus direitos de propriedade. Rio de
Janeiro, 21 de setembro de 1907.—Josd Pinto
Alu^s Brando.

Aprosontada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 2 horas da
tarde de 23 du sotembro de 19u7. — O secre-
tario, Casar de Oliveira

Registrada sob n. 5.342, por despacho da
Junta Commercial,em sessão do hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de seno por
estampilhas. Rio de Janeiro, 26 do setembro
de 1907. — O secretario, Cesar de Oliveira.
(Estava ao lado estampado o grande ca-
rimbo da Junta Commercial da Capital
Federal.)

--
N. u.aza

Alves & Irmãos, estabelecidos na Praça da
Itopublica n. 125 o rua Senador Euzebio
n. 2, com commercio de hotel o restaurant
adoptam para distinguir os vinhos e pro-
duetos de pastellaria de seu cominercio a
seguinte marca : Consisto ella em am globo
terrestre representando o cruzeiro pelas
cinco estrellas, tendo ao centro uma facha
na qual se lê os dizeres, «Cruzeiro do Sul»,
ladeado p ir dons galhos de fumo e café.
A referida marca poderá ser usada corna ti-
tido de sou estabelecimento o poderá variar
de cores e dimens5es. Achava-se uma es-
tampilha federal de 30) réis, inutilisada
com os dizeres: Rio de Jadeiro, 30 de setem-
bro de 1907.—Alves	 Ir,u(Tos.

Apresent Lda na secretaria da Junta Com-
marcial da C Lpit L1 Federal, ás 11 horas da
manhã do 30 de setembro do 1007.—O se-
cretario, Ccsar de Oliveira.

Registrada sob numero n. 5.351 por despa-
cho da Junta Commerci LI em sessão do hoje,
Pagou no primeiro exemplar 6$600 de senos
Par estam ' , ilhas. Rio do Janeiro, 3 do ou-
tubro do 1907.-0 secretario, Cesar de Oli-
i,eirce.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda,	 dos dias 1 a 5 de
outubro de 1907 	
Idem do dia 7

1.290:445$082

papel.. 102:794042
Em Ouro.. 99:274773 202:075$815

---------
1.552:521$497 t

,. Em	 Igual perlodo de 1906 1.847:90:4307

RECERNDORI A 1 , () it 1., 1. r. JANItillto

Renda do (lia 7 de o, , tubro de 1907:

Interior 	
Consumo

• Hiato
talai(' as 

Phosphoros.....
Calçado 	
Velas 	
Perfumarias 	
Especialidades

phar inaceu -
ticas. .....

Vina!re 	
Conservas 	
Cartas de jogar
Chapóos 	
Reg;stro 	

Extraordinaria
Deposito 	
Renda cum applicação espe-

cial 	

Total 	
Renda dos dias 1 a 6 de ou-

tubro do 1907 	

Em igual periodo de 1906....

EDITAES E AVISOS

Mini ,zterio da •Tusltiça o
Negocios Interiores

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Concurso para apresenta çao de projectos do
monumento ao almirante Barroso, comme-
morativo da Batalha Naval do Riaehuelo

De ordem do Sr. Ministro, faço publico
que, durante o prazo de 90 dias, a contar
desta data, fica aberta concorrendo, para
apresentação do projectos de um monu-
mento ao almirante Barroso, commemora-
tivo da Batalha do Riachuolo, o qual deverá
sor inaugurado a 11 do junho de 1908, á
praia denominada do Russo' (Avenida Beira-
Mar), mediante as seguintes condiçies:

I.° Os projectos deverão ser apresentados
em esboço (maquetto) de esculptura, na
altura total de um metro, e mais um es-
tudo, tambem em esculptura, da cabeça da
estatua, do tamanho que o concorrente ima-
ginar que deva ter.

2.° Qualquer que seja a composição, o
autor ficara adslricto a figurar o almirante
em estatua pedestre, sendo a altura minima
de tros metros.

3. a A base e pedestal do monumõnto a
ser levado a efeito, deverão ser executados
em granito, contendo este um baixo relevo,
representando a Batalha do Riachuelo e
mais attributos, e naquelle um espaço sub-
terrando para a crypta. O Governo toma a
si separadamente a despoza em que impor-
tarem o pedestal o a crypta, do 1110111I-
monto.

4. 4 Afóra o pedestal e crypta, a compo-
sição de esculptura do monumento, que será
em bronze, não poderá exceder de 100:000$
destinados ao pagamento a se convencionar
do trabalho exclusivamente de esculptura
o estat

5. • O governo dará a encommenda do
monumento ao autor do projecto conside-
rado melhor, mediante julgamento do uma
commissão de competentes, a qual será no-
meada préviamente pelo Ministro de Estado
da Justiça e Negocios Interiores e se re-

unirá no dia seguinte ao do encerramento
da concurrencia, e concederá um premio de
animação ao artista classificado em segundo
Jogar.

6.° Os concurrent »44 nos esboços (maq noites)
adoptarão um pseudonymo, fazendo acom-
panhal-os do carta lacrada, onde deverão
est Lr não só a descripção do trabalho como
a declaração do verdadeiro nome, assigua-
tura e re ddencia do autor.

7. a Não será tomado em consideração o
projecto que não satisOzer rigorosamente as
exigoncias destas instracçies.

8." Os coneurr rites deverão enviar os pro-
jetos á administração da Escola Nacional
de Mias Artes, em cujo enfiei() ficarão
guardados ate o julgamento definitivo.

9. 4 Depois de julgada a preferencia, far-
se-l ia exposição pudica, no edificio da refe-
rida escola, do todos Oi projectos, durante
oito dias, lindos os quaes restituir-se-hão
aos respectivos autores os pro,ectos, me li s
o preferido e o premiado, que pertencerão
ao Estado.

10. Só poderão tomar parte neste coa
curso, os artist us nacionaos, ou os artista
estrangeiros domiciliados no paiz.

Directoria Geral de Contabilidade, 14 dc
agosto de 1907. — J. C. de Sousa Eordini.
director geral.

De ord im do Sr. Ministro, declaro que se
acha aberta, na. Directoria do Interior da Se-
cretaria do Estado da Justiça e Negocios In-
teriores, a inscripção para o concurso ao
provimento do lugar do medico dos pavi-
lhões de molesti us infucciosas-intercorrenfo
do llospicio Nacional de Alionados, conforme
o disposto nos arts. 16 a 19 do regulamento
annexo ao decreto n. 5.125, do 1 de feve-
reiro de 1904.

A' inscripção, que deverá encerrar-s' no
dia 3 de janeiro proximo vindouro, ás 2 ho-
ras da tarde, serão admittidos os cidadãos
que estiverem no goso dos direitos civis o
politicos e forem graduados por qualquer
das faculdades de medicina da Republica, ou
que, o tendo sido por escola estrangeira, se
houverem habilitado perante alguma das
nacionaes, apresentando uns e outros seus
diplomas devidamente legalizados.

No impedimento do candidato, a inseri-
pção poderá ser feit L por procurador.

As provas do concurso serão: pratica oral
e escrirea, o ver:arão sobre as materias da
cadoira de clinica psychiatrica e mo!estias
nervosas das faculdades de medicina, lei-
vendo arguição a respeito das duas ultimas
provas, feitas pelos membros da commtssão
e aminadora.

Directoria de Interior d L Secretaria de Es-
tado da Justiça e Nogocios Intooiores, 4 do
outubro de 1907. —Pelo director geral, Ra-
nce Per,-era de Araujo e Silva, 1 0 cada'.

•)

Externato do G ymnasio
Nacional

EXAMES DE PREPARATORIOS

Quinta-feira, 10 do corrente, ás 2 horas
da tarde, serão chamados os seguintes can-
didatos

Geometria plana

(Curso de pharmacia)

I .. Roberto Monteiro Lope Guimarães.
2. JoO Augusto Rocha Rabello.
3. Edgard Pedrose do Am trai.
4. Amorico da Cunha Brandão.
5. Waldemar Antonio Carlos Mayrink.
6. Manoel Jalles.
7. Gambetta Amaral.

16:147$750

31:124$009

12:470$707
2684;000

8:140$257

73:160$714

358:646$(582

431:807$396
403:237$793
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Franeez

(Diversos cursns)

1. Antonio Ser Lpião de Figueiredo.
2. Alfredo Vald , taro da Silva.
3. Djalma F Treira.
4. Affonso Soovio Amorim.
5. Manoel Antonio do Abreu Sodré.
6. Hilario Ribeiro.
7. Luiz Jcaé MoreirS.
8. Philemon Piara 'trio.
9. Ra mundo Me loiros M 'cedo.

10. Doiniaaos Pinto de Aguiar Junior.
11. Roberto Cardoso.
12. Carlos Pereira Cara.uta.

Portuyuez	 •
1. Samuel de Souza Leão Gracia.

Ylementos de physica e chimica

(Curso de odontologia)

1. João Alfredo Cavalcanti de Albu-
querque.

2. Hermeaegildo Racha do Almeida Reis.
3. Manoel Simões castro.
4. Abilio do Carvalho Margarido Pires.
5. Amadeu do \tortos.
6. Sorvido de Souza.
7. Ernesto da (osta. Seixas.
8. Amadea Ritter.
9. José Nogueira do Sã,.

Elementos de historia na tural (cursos de phar-
macia e direito)

I. Rodolpho Albino Dias da Silva.
2. José Alves Ferreira Faria Junior.
3. Manoel José de Abreu,
4. Hygino Fernandes.
5. Frederico Martins Monteiro da Franca
6. Joaquim Ferreira de Abreu.
7. Fernando Barroso deAzev. do Milanez.
8. Lazaro Bastos.
9. Luiz do Souza. Vaz.
Secretaria do Externata do Gymn tsio Na-

cional, 7 de outubro de 1907.-0 sec.astario,
Paulo Tavares.

Faculdade de ISfedicina
da, nallia,

De ordom do Sr. Dr. vice-director, faz-se
publico que fica aberta nesta s . cretaria, pelo
prazo de tres mez-s, a contar desta dat t, a
inscripção para o concu,so ao lugar de
substituto da 12` -acção, a qual 82,ra cucar-
rada aa5 do novom . ro vindouro.

Secretaria da Facalla . le de ali licina
Bahia, 2; do ag ist i do 1007.— O secretaria,
Dr. MeHandro dos Reis .1Ieirelles.

Faculdade fie 1)ireito cit) sã(p.tuio
Frequentaram a bibliotheca dessa Facul-

dade, no mez de SW431111,1.0 ultimo, 826 pes-
soas, as quaes consultaraffl 42 obras, em
73g voiumes, sentiu: de jurisprialencia, 415
de sciencias e artes, ::7; do lastoria e geo
graphia, 10; em portuguez, 25); em fran-
tez, 193; em latim, 5; em italiano, 3; em
hespanhol, 1.

Directoria G-eral do Sautle
Publica.

INFRÁCÇ5E9 DO REGULAMENTO SANITÁRIO

Foi intimado a satisfazer nesta directoria
geral, no prazo do cin,o dias, a muliaaquo
lhe foi impo•ta ou, findo esse prazo, se ver
processar de a.ccardo com o regulamento sa-
nitario:

Pela 4a Delegacia de Sande:
Firmino de Oliveira Marciano, encontrado

ã, rua General Pedra n. 89, multado em

200$ 100 por tor deixado do cumprir a inti-
mação n. 774, relativa ao predio n. 39 da
rua tte S. Jorge, infringindo o art. 98 do
ineono regulamento.
'Secretaria da Diro . tona Geral de Saud°

Publica, Rio ,:o Janoira. 8 de outubro de
1907. — O secretario interino • Olyoipio de
Niemeyer.

--

De orlem l St. . Dr. director geral in-
terino, convido OS propriotarios ou arren-
datados dos pedi ,s abaixo designados, ou
OIIS leaitinios procuradores, a compa ace-

rem no dia e hora infra indicados, n .5 refe-
ridos pradias, afim do assist:rem á vistoria
sanitaria que males vao ser effectuada sob
as pena. da lei:

Rua de S. Jas,": n. 25, dia 11 do corrente, a,s
12 1/2 horas da taale;

Rua da Quitanda n. 5, dia 11 decorrente,
á 1 hora da tar lo;

Rua tla, Quitanda n. 6, dia 11 do corrente,
ás 1 1/2 horas da tardo;

Rua da Quit Lola n, 8, dia 11 do corrente,
ás 2 horas da tar . le;

Beco d s Foreiros n. 8, dia 15 do corrente,
ás 12 1/2 horas da tarde;

13cco dos Ferreiros n. 10, dia 15 do cor-
rente. á 1 hora da tarde;

Travessa D. Man .cl n. 5, dia 15 do cor-
re Ite, ás I 1/2 horas da tarde;

Traves a D. Manoel n. 7, dia 15 do cor-
rente, ás 2 h iras da tarde;

Troveasa D	 mel n. 9, dia 15 do cor-
rente, ás 2 1/2 horas da tarde;

da Misedeardia, tli is 13 a 19 do
carreate, ás 12 1/2 horas da tardo.

Socretaria da Directoria G •ral de Saloio
Pubiica.—Rio do Janeiro, 6 do ootubro
1907.-0 Secretario in„oriao, awnpio de
Nieuteyer.

—
De ordem do Sr. Dr. director geral da

Sande Publica interin a transcrevo abaixo
a lista dos productos apprehenoidos peia
c mmissão de fisc Llisação de generos ali-
mentícios, na fabrica ..os Srs. A. Almeida
S.: Comp., á rua do Livramento n. 130, o
Toa analysados no Labor itoco Nacional do
xna'yses, não foram considerados nocivos á
&tudo publica.

Amostra de chocolate Card. A analyse
não revelou a pre-ença do substancias no-
civas.

Amostra do cacáo sola vel Cara. A ana-
lyse não revelou a existencia do substancias
nocivas.

Tetaria da, Directoria Geral de Sante
Publica, Ri n de Janeiro, O do outubro 7Ie
l!r	 secretario interino, Olwario de Nie-

iC y
	 (•

Directoria, itendas ru-
i)lic • us do The..souro Fe-derai
Ar)ramento do terrenos de accrescidos do

ma Libas, frontoiros ao de marmitas n.78, e
f nata dos predicH ns. 17, 10, 21, 23 e 25 da
rua Barão tio Amazonas, em Nit!ieroy, re-
queridos po aforameato por Mario Ventura
.1a, Silva e outros.

Por esta diroctoria se declara que, tendo
silo requeri to a S. E. o Sr. Ministro da
vazoilda, por Mario Ventura da Silva e ou-
tros, o afiramento dos terrenos acima des-
-riptw, são convidados todos os interessados
ao mos no aforamento a vir apresentar,
tnesta directoria, dentro do prazo de 30 dias,
contados fla, data do presonto edital, os do-
eu atados ou provas que ia ssuirem, adi con-
trario ao mesmo aforamento, findo o qual
prazo não se attenderá a reclamação al-
g ima.

Directoria das Rendas Publicas, 28 de
setembro de 1907. —A. F. Cardovo de Me-
nezes e Souza, director interino	 (•

Recebedoria do Rio do
.T:i Hei Po

Iterem DE INDUSTRIAS E PROPIS,n9
10 districto

De ordem do Sr. director fiam intimados
os contribuintes abaixo inenemaatlw, para
apresentarem as suas deetaraçies, ;tettando-
se iacursos no disposto do art. 44 do regu-
lamento annoxo ao decreto n. 5.1 .12, do 27
de fevereiro da 1904.

R [a da Uru ma n ana:
N. 1, Vicente Vital.
N. 1, Dra. Ertnelinda do Sá.
N. 1, Dr. Alberto dSi.
N. 1, Dr. Aristeo de An
N. I, Dr. Gustaa o A. maust
N. I, De. Luiz Paiva.
N. 9, Alvaro kautdman.
N. 9, Dr. Carlos Pot o.
N. 9, Fran sco Teixeira.
N. 9, Jaié Orlik Luz.
N. 9. Ca:los ¡vaga Junior
N. 29, Orlando Arnau
N. 29, Leandro R beiro.
N. 33, Dr. Julio Nos aes.
N. 33, Dr. Henrique Antran.
N. Dr. Vald mar schi ler.
N 33, Dr. Carlos u eu o.
N. 33, Or. Al iodo \ia , tos.
N. 35, Pedro do ,mor m.
No 35, Dr. A. Cusrallat.
N. 35, Dr. Colba silva.
N. 35, José Sclimitii .-obrinho.
N. 25, A. Farinadas.
N. 3O, Dr. Alencaaro GuimarJea.,
N. 30, Dr. Afranio Pei ma).
N. 9, Dr. Alvaro Guimaraos.
N. 45, "leixeira Leite.
N. 45, Anilado Junior.
N. 4a, Dr. J. Gomes da Cruz.
N. 65, Dr. Fernando Terra.
N. 71, Dr. Fernan o Vai..
N. 73, José Antonio Valente.
N. 75, José Rodrigues aampaio.
N. 77, Azevedo Costa.
N. 85, A. Baptista. Franco.
N. 8 -a Dr. Getulio n los Santos,
N.	 Dr. Matheus Gama.
N. 87, Freire de Agui Lr & Comp.
N. 87, Francisco Jos , Duarte Barbosa,
N. 105, C. Coraeiro.
N. 113, Moura	 Draga.
N. 20, Firmino de Olive.ra.
N. 31, Mario A. Rocha.
N. 34, Dr. Masson tia Fonseca.
N. 3	 Clame .tino Fraga.
N. 7a, Silva Coelho & Comp.
N. 74, Dr. Pliaio \larvas.
N. 74, Horteacio do Ca va'Ito.
N. 84, Dr. Silvio Gentio de Lima.
N. 84, J. Paos Barreto.
N. 84, O. Fernando,.
N. 84, H. Menelik.
N. 90 D, Domingos Lourenço Gomes.
N. 130, Raul da Co-ta.
N. 152, iirisanto Eustaquio.
Recebedoria do Rio do Janeiro, 7 da ou.'

tuba, de 1907. — O enearr .gado do lança-
monto, Francisco de Paula aturio.

Do ordem do Sr. director. faço publica,
para os lios convenio ites, no, termos do
art. 30 do regulamento annexo ao decreto
n. 9.712, de 5 de fevereiro de 1887, que,
tendo fallecido o desp Lehante desta reparti-
ção, Jaciatho Gasse, será parinittido o levan-
tamento da respectiva fiança, si, dentro doi
prazo de tros mezes, contado desta data, nãci"
houver reclamação.

Recebedoria, 23 de setembro de 1907.
— O sob-director interino, Epami
Britto .

(.
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Caixa da Amortização

Faço publico que, tendo se extraviado os
titulos da divida publica do valor nominal
de :000$„juro ann nal de 5 , (antiao 6 ),
panei, o vs. 186.275 a 186.279, 220.814,
emittidos em 1870; 6.645, etnittido em 1837;
13.419, emitti lo em 183; 16.623, 16 629,
ematidus em 1841;25.915, emittido em 1842;
27.559, emitt:do em 1843; :35.068. 35.070,
35.U;7, 35 168 e 36 279, omittidos em 1846;
42 140 a 42.154, emittidos em 18-)1; 56 856
a 56 865, emittidos em 18a2; 58.128 a 58.134,
enlatados em ; vão ser exp adidos novos
titules si, dentro de 15 dias, não houver re-
clamação em contrario.

Caixa do Amortização, 23 do setembro de
19 )7.-0 inspector, M. C. de Leao.	 (•

Faço publico que, tendo se extraviado os
titil l os da divida publica fundada do valor
nominal do 1:000$, juro a ¡nua! do 5 %, (an-
tiro 6 %), napel. o ns. 304,31:1, 428, 464. 465,
49a. 518, 560, 672, 780 o 1.112, einittidos
em l32; 2.501 a 2.507, emittilos em
1833; 13.328, 13.497 o 13.514, omittidos em
1838; 14.578, 15.209 a 15.215, emittidos
em 1839; 16.215, 16,407, 17.016, 17.29s,
17.299, 17.327, 17 328 o 17.342,emittidos em
1841; 21.273, 21.908 a 21.913, 22.151 a 22.170.
22.863, 22.987, 23.752 a 23.754, 24 568 o
26.079, emittidos em 1842; 30.291 a 30.293,
30.3:33. 30.599 a 30.605, 39.879 a 39.8 '4,
emittidos em 1844; 40.383, 40.407 a 40.416,
emittidos em 1819; vão ser expe lidos novos
titulos si, dentro do prazo legal, não houver
reclamação em contrario.

Caixa de Amortização, 23 do setembro de
1907.-0 inspector, M. C. de Ledo.

Faço publico quo, ten lo se extraviado os
titolos da divida publica do valor nominal
do 1:000$, juro animal do 5 %. (antigo 6 %),
papel, e na. 197.473 a W7.478, emitidos em
187 ) ; vão ser expedidos novos titulos si,
dentro de 15 dias, não houver reclamação
em contrario.

Caixa do Amortização, 23 do setembro de
1907.-0 inspector, M. C. de Ledo.

Faço publico quo, tendo se extraviado os
titules da divida publica do valor nominal
de l:000$, juro annual do 5 o /., (antigo) 6 o/.,
panei, o os. 147.307 a 147.309, emitt.dos em
1868; vão ser excedidos novos titules si,
dentro do prazo legal, não houver reclama-
ção em contrario.

Caixa de Amortização, 23 do setembro de
de 1907,-0 inspector, AL C. de Ledo.	 (-

Tribunal de Contam

Pelo presente edital, é intimado o ex-
agente do correio da Estação Central da
Olinda, no Estado do Pernambuco, Manoel
Felippe de Christo Leal, para, no prazo de
trinta dias, contados da publicação deste,
não si) allegar o que for abem de seu direito
e produzir documentos, relativamente ao
alcance do 1:436$530, verificado no precosso
de tomada de suas contas, referente ao pe-
riodo de 1 do agosto de 1902 a 14 do janeiro
do 1904, como constituir procurador, na sede
deste tribunal, ou declarar o domicilio,
para ser notificado das decisaes, que forem
proferidas, sob pena de revelia, na confor-
midade do art. 195 do regulamento annexo
ao decreto n. 2.409, de 23 do dezembro de
1896.

Sub-Directoria do Tribunal de Contas. 4
de outubro de 1907 .—L. R. Rosas,
redor.

Alfandega do Rio do Janeiro

AVISO

O leilão annunciado para o dia 12 do ou-
tubro do corrente anno fica tr -ferio, por
ordem su perior, para 11 do mesmo mez e
anno, por ser 12 feriado.

Alfandega do Rio de Ja' la i o, 7 de ou-
tubro do 1907.-0 chefe inrino, M. Sar-
mento.

CONCUTis:J DE GUARDAS

De ordem do ai . . inspector, faço publico
que, amanhã, 8 do outubro, as 10 horas
da manhã, serão chamados, á. prova oral de
portuguez, os seguintes candidatos:

Luz dos Santos Costa.
Carlos Teixeira da alo!.1a.
Oswaldo Mendes Anta°.
Heitor Villa Lobos.
Pedro Torres Builama,qui.
Henrique de Abreu Vieira.
José Guilherme do Atinei Ia Junior.
João Pinto de Vasconcollos.
Henrique Vicente de Carvalho.
Rodolpho Alberto Neves Gonzaga.
João Corrêa da Silva Pinto.
Arlindo de Araujo Lima.
Trajano Augusto do Almoida Costa.
Francisco Freiro de Brito Junior,
Roberto Campos.
Antero Aristides das Chagas.
Eufranor Pinto da Cruz.
Manoel Leite Lobo.
Luiz do França Ferreira da Silva.
José Walter de So.aa.
Frederico Luiz dos Santos Lima.
José Fausto de Araujo.
Alfandeaa, 7 de outubro de 1907. — O se-

cretario do concurso, hfarcellino Tavares, 4.0
escripturario.

EDITAI. DE PRAÇA N. 35
Primeira praça

Pela Inspectoria da Alfandega 'do Rio de
Janeiro se faz publico que, g. porta do arma-
zem de Consumo no dia 8 do outubro de 1907,
ao meio dia, se hão de arrematar, livres de
direitos e no estado em.que se acharem, as
mercadorias seguintes :

ARMAZEM DE CONSUMO

Mercadoria, do armazem 10
Lote o.

LH-426 (em um losango): 2 caixas os. 1 e
100, cootendo brinquedos não especificados,
pesando bruto 74 kilos ; vindas de Hambur-
go no vapor Argentina, descarregadas em 26
de novembro de 1906.

Lote ti. 2
OB: 1 caixa n. 55, contendo cinto de seda,

pesando bruto 38 kilos ; cintos de algodão
pesando bruto 48 kilos; da mesma proce-
denota, vapor e descarga.

Lote n. 3
PDF: 1 fardo ri. 1.385, contendo ataduras de

gaze para sotura, pesando bruto 15 kilas; da
mesma proceilencia, vapor e descarga.

Lote n. 4
2762 (em um triangulo) : 1 caixa n. 15,

contendo carteiras com aros de rnadreperola,
pesando bruto 38 kilos; ponteiras de massa.
pesando bruto 500 grammas; brinquedos não
especificados, pesando bruto 7 kilos ; da mas-
ma procedencia vapor e descarga.

Lote n. 5
2762 (em um triangulo): 2 caixas na. 11 e

12, contendo machinas para uso domestico,
pesando liquido 300 Mios ; da mesma. pro-
ciedencia,, vapor e descarga.

Lote n. 6
SSN: 2 caixas os. 93.248 e 93.250, con-

tendo dous dynamos electricos; da Mesma
procedencia, vapor e descarga.

ARMAZEM N. El
Lote e. 7

Oraste flanco & Comp.: 145 engradados de
ladrilhos do grés impermeavel, medindo
133 metros (imitir Idos; vindos do Hamburgo
no vapor 1?/, netia, de scarregado em 2 de
'aneiro de 1907.

Lote n. 8
EL: 1 caixa contendo postas do papelão

simpies. Pesuido bruto `..s0 Mios; vinda de
Bordeaux no vapor Cordillève, doscarregada
em 7 do janeiro do 1907.

Lote n. 9
NCC:2 caixas na. 788 e 789, contendo vasos

do cobro prateados. posando bruto :I6 Mios?
da mesma procedend;i vapor e descarga.

Lote n. 10
AZ1L : 4 caixas na. 7.345/48, contendo

pastas de papelão simples, posando bruto
600 kilos ; vindas de Bordeata no janeiro
Attantique, descarregadas em 21 de
de 1907.

Lois n. 11
BT : 1 caixa n. 960, contendo perfumarias

em vidros ordinarios, pesando bruto 45 Mios.
alcoolato medicinal, pesando liquido legai
5 ktlos ; da mesma procedencia, vapor e
descarga.

Lote n, íg
AFC: 1 caixa n. 1.647, contendo toalhas de

linho liso até 34 tlos,pesando liquido 90 Mios;
da mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 13
LB : 2 caixas na. 241/242, contendo cober-

tores do algodão adamascado, pesando li-
quido 478 kilos ; da mesma procedencia,
vapor e descarga.

MERCADORIAS DO ARbIAZEM N. 3
Lote n. 14

VJC : 1 caixa n. 59, contendo ~tos de
vestido de linho enfeitado até 24 tios, pe-
sando liquido 33 kilos ; roupa não classificada
do tecido de filo de soda, 1 ceando liquido
1 kilo; vinda. de Hamburgo no vapor Goideu,
descarregado em 1 do dezembro de 1906.

Lote n. 15

CJ: 1 caixa n. 1.004, contendo obras im-
pressas em uma só cor, pesando bruto 21
kilos, enveloppes, pesando bruto 12 kilos; da
mesma procedencia, va por e descarregado,
em 3 de dezembro de 1906.

Lote n. 16
BR: 1 caixa n. 4.059, contendo perfuma-

rias em vidros ordinarios, pesando bruto
130 kilos; da. mesma procedendo, vapor e
descarregado em '1 de dezembro de 1906.

Lote n. 17
ATL: 69 fardos do papel na. 4.579 a

4.647,proprio para embrulho, pesando bruto
5.459 o liquido legal 5.350 kilos; da mesma
procedencia, vapor e descarga.

Lote n..18
AGB: 1 caixa n. 3.124, contendo cartazes

annuncios, pesando liquido lega/ 202 kiiose
vin la de Genova no vapor Quinto, des-
carregado em 19 do dezembro de 1906.

Lote ri. 19
ATL: 25 saccos os. 51/75, contendo pimenta

negra em grão, pesando bruto 1.426 kilos;
da mesma procedencia, vapor e descarre-
gados em 21 de dezembro de 1906.

Lote n. 20
FGC: 1 moco n. 9, contendo a mesma mer-

cad iria, pesando bruto 55 kilos ; da mesma
proeedencia, vapor e descarregado em 26 de,
dezembro de 1906.

Lote n. 21
KFC: 1 barrica, contendo zarcão, pesando

liquido 35 kilos ; vinda de Antuerpia nó
vapor Virgil, descarregado em 28 de non.
vem bro de 1906.

Lote e. 22
CMC: 1 caixa n. 1.203, contendo ohapdm

de palha de avéa, simples 360; idem de cipó
38; idem de palha de Chile 36; vindo dg
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enova no vapor Quinto, descarregado em
9 de dezembro do 1906.

Lote n. 23
KN (em um losugo): 1 caixa n. 1, conten-

P 6 caixas de madeira tosca, contendo todas
'diversas miudezas.

GC: 1 sacco n. 19, com terra, posando 64
Mos ; m .sma, procedoncia, vapor e dos-
Orga.

MERCADORIAS EXISTENTES NOTAR/%IAZEM
DE CONSUMO

Lot . ! n. 24
Sem marca : 1 encapado n. 51, de obras

não cla,ssiticadas de ferro batido simples,
peso 10 kilos ; ignora-se procedencia, vapor
is descarga.
. MDC : 1 caixa n. rs5, contendo pennas
grandes no espGcificadas, pesando liquido
12 kilos • vindo do Sul no vapor Vistoria,
'descarregada em 28 de março do 1906.

Sem marca : 2 saccos n. 58, contendo
pennas soltas, não especificadas, pesando 48
kilos ; ignora-se procedencia„ vapor o des-
carga.
. Idem: 1 caixa n. 77, contendo alhuns com
photographias, capas do papelão, pesando
bruto 13 kilos ; vinda do Rio da Prata no
''apor Ara gon, descarregado, em 25 do abril
de 1906.
... TU : 1 caixa: n. 78, contendo livros iria-,.
pressos pasa leitura, pesando 55 kilos
vinda de Montevidéo no vapor Vistoria, dos-
ep,rregada, em 17 de abril do 1906.

Lote n. 25
Sem marca: 1 caixa n. 190, contendo

peças para machinas electricass vinda de
Buenos Aires no vapor Syr.o, descarregada
em 5 de novempro do 1906.

Idem ; 1 mala, n. 191, contendo forno em
rapé, peso bruto 2 kilos ; vinda de Buenos
Aires no vapor Nile, descarregada em 19
de dezembro de 1906.

Idem : 1 dita n. 192, contendo 2 saceos de
aniagem simples ; vinda de Hamburgo no
'í7 apor P. Sigtsmundo, descarregado em 29
sdo dezembro de 1906.

Idem: 1 mala n. 195, contendo diversas
miudezas, vinda do Rio da Prata no vapor
,Orita, descarregada em 12 de dezembra de
.190G.

Idem : 1 mala n. 142, aontendo tecidos não
especificados de soda pura, posando 1 quido
8.800 grarnmas ; idem, idem do seda cal-
godo em partes 'gimes, posando 13 kilos;
camisas do lã ponto de meia, meia duzia
tapete avelindado palio curto, apresen-
tando pelo avesso tecido grosso, peso 2
kilos ; vinda de Bueno-Aires no vapor
Cordillére, descarregada em 29 do outubro
de 1936.

Lote n. 28
IIB: 1 caixa n. 89, ç' on te,ndo botões de

cobre dourado para fasda, pesando bruto 07
'silos; obras do passarneiro, pesando bruto
5 kilos; fitos de ssda, posando liquido San-
90o granulas; vinda do tos no vapor Orion,
descarregado. em 19 de fevereiro de 1000.

Lote n. 29
CA: 1 caixa n. 187, conteado obras não

classificadas de madeira fina, pes Indo 54
kilos; obras não classificadas do chumbo
simples, pssando 73 kilos; ferramentas ma-
nuaes não classificas, pesando bruto 2 kilos;
estanho em verguinhos, pesando 000 gram-
mas; vinda de Hamburgo no vapor Amazon,
descarregado em 12 de novembro de 1906.

Lote O. 30
50: 1 caixa n 178, contendo lampeão de

metal simples (cobre), pesando 11 !silos, uma
copula de vidro n. 2, de dna posando li-
quida 1.500 grammas; 1 abaijour de aramo
coberto do tecido de seda, pesando 1 kil
chaminés de vidro n. ',branco pesando 3 kilos;
vinda de Hamburgo no vapor Ruga, descar-
regada orn 21 de novembro de 1906.

FJ: 1 capacho n. 189. do côo° simples,
pesando 5 kilos ; vindo do Buenos Aires no-
vapor Jil»iter, descarregado em 25 de : o-
vembro do 1906.

Bordo Pietro: 1 caixa n. 88, contendo
ferramentas usadas, pesando 15 kilos; vinda
de Santos no vapor Assumpção, descarregado,
em 1 de fevereiro do 1906.

Sem marca: 1 mala n. 62 sontendo te-
cino de algodão branco da base do 10 X10,
pesando mais de 49 granulas por metro qua-
drado, posando liquido 3 1/2 kilos, roupa
usada : vinda de Gen sva no vapor Minas,
de-carregada em 2 de março do 1906.

.11.': 1 mala n. 188, vasia, e usada; vinda
de Buenos Aires no vapn Amaa:me, das.a:a
regada en 16 do novembro da 1906.

Sem marca: 1 male a. 62, cosia • vinda
de Genova no vapor Jases, dessarregada To
2 de março de 190d,

Vinho, vindo do Bordéos, no vapor franca
Mfige'lan, entrado em 17 do setembro de
1907. ora 10 volumes, marca VPMG, nume-
res 5.345/51, consignado á viuva P. M.
Gomes.

Neste vinho tinto, não artificial, contendo
10,4 % de alcool, em voaime, a ana/yse re-
velou a existenda de sultitos alcalinos, o que
é nocivo á saude.

Vinho não especificado, vindo de Bordéos,
no vapor francez Magellan, entrado em 17
de setembro d ) 1907, em 10 volumes, marca
VPNIG, consignado á viuva P. M. Gomes.

A analyse revelou neste vinho sinto, con-
teodo 8,9 % do alcool, em volume, a exis-
tencia lo sollitos s, o que O nocivo á
s•itole.

Vinho, vindo de Portugal, no vapor inglez
ij. (ffon, entrado em 27 de agosto de 1917, em
12 barris do quinto, marca CPC, consignado
a Costa Pacheco & Comp.

Neste vinho tinto, contendo 9,5 ss de al-
cool, em volume, a analyss revelou a pre-
sença de sullitos alcalinos, o que é nocivo á
saude.

Alfandega, do Rio de Janeiro, 4 de outu-
bro de 1907.-0 inspector, Luiz Adolpho Cor-
rêa da Costa.

--
Hirecção Geral do lEn^ •e-

nliaria

Conevrrencia para arrematação de obras

De ordem do Sr. general director geral,
faço publico que, do accôrdo com o aviso do
Ministerio da Guerra n. 211, do 17 do se-
tembro.recebem-se no dia 17 do corrente, ao
meio-dia, nesta direcção geral á rua Gua-
nabara n. 56, propostas para obras de fe-
chamento do terreno em que se acha o liss-
pitai Central do Exercito, á rua Joelsoy
Club, obedecendo as prosrostas as seguintes
prescripções:

1 a
As obras a, serem executadas consistem

na construcção de um muro o gradil do fe-
chainento e numa cancella de madeira, mo-
vendo-se sobro roiletes em trilhos do ferro,
trabalhos estes constantes do project ) e das
especificações do orçamento que ficam nesta
direcção á consulta dos pretendentes a con-
currencia, que poderão tombem examinar o
terreno.

2°
As propostas serão em duas vias, senda

uma sellada, e não deverão ter emendas
nom rasuras; deverão conter os preços es-
criptos por extenso o a declaração de mo-
radia do proponente e vir acompanhada dos
seguintes dosumentos carta, attestado ou
certidão das habilitações do proponente, de-
vidamente sellados, rocibo de haver cauci-
onado na Directoria Geral de Contabilidade
da Guerra, para garantia da assignatura do
contracto, 400$0 n0 ; e, finalmente declaração
escripta e assignada por fiador idoneo,
devidamente senada e com firmas reco-
nhecidas em tabeliião, responsabilizando-se
pelo proponente e obrigando-se ao paa-
mento das multas em que por ventura
elle incorrer.

3$
Não sovão tomadas em consideração as

propostas cujos proponentes não estiverem
presentes ou repeesentalo.s por seus pro-
curadores, devidamente habilitados ; as que
não se tiverem conformado com as estipu-
lações deste edital ; as que, não especificando
preços, se basearem sobre as dos outros con-
correntes; as dos que já tiverem soffrido
pena de rescisão de e mtracto nesta direcção.

4a
O contracto deve ser assignado polo arre-

matante o sou fiador dentro de dez dias a
partir da data em que farom notificados
para isto, sob pena de perda da caução em
favor dos cofres publicos.

• Lote n. 26
Sem marca: 1 caixa n. 91, contendo obras
ss classificadas de cobre simples, pesando

kilos ; ignora-se procedencia, vapor e
descarga.

Idem: I caixa n. 112, contendo agua mi-
neral, pesando 40 kilos ; vinda de Buenos
Aires no vapor Arnoso», descarregada em
18 de julho do 1803.
• Idem: 1 suco n. 129, contendo 209 chapéos
de feltro do lã simples; vindo do Genova no
Vapor Clitá de Torino, descarregado em 10
do setembro do 1906.

Idem: 1 caixa n. 134, contendo agua mi-
neral, pesando bruto 38 Mios; vinda de
Buenos Aires no vapor Anulam:, descarre-
gada em 16 de setembro do 1906.

Idem: 1 caixa n. 135, contendo 6 garrafas
do vinho não especificado até 14° de força
alcoolica, pesando bruto 9 kilos ; vinda do
Rio da Pratn no vapor Araguaya, descarre-
gada em 30 de outubro de 1906.

Lote n. 27
Sem marca : 1 encapado de aniagem para

saccos n. 121, pesando bruto 35 kilos; vindo
de Buenos Aires no vapor Jupiter, descarre-
gado em 2O de dezembro do 1903.
' Idem: 1 mala n. 139, contendo meias de
algodão não especificadas, compridas de mais
do 20 centimetros ; seis pares, idem, idem
Curtas do mais de 20 contimetros, 30 pares:
toalhas de linho adamascado, pesando li-
quido 1 kilo ; camisas de lá ponto de meia,
urna duzid ; vindo do Valparaiso, no vapor
Crua, descarregada em 31 de outubro de
1906.

AVISO

No dia do leilão, as mercadorias que ti-
verem de ser arrematadas, ou suas amos-
tras, estarão á disposição dos Srs. preten-
dentes que as quiserem examinar, bastando
para isso dirigirem-se, ante- do leilão, ao
fiel do respectivo armazem.

Lavrado o termo do arrematação, entre-
gara o arrematante ao escrivão da praça o
signa! do 204 em dinheiro, recebendo deste
um conhecimento extraindo de salão.

Todo o despacho do arrematação será
pago em papel-moeda.

Alfandega do Rio do Janeiro, 25 de sotem-
.bro do 1907. - Pelo inspector ; M. Antonino
de Carvalho Arara/ta.

O inspector, em commissão, de accôrdo
com a circular n. 16, de 11 do março do
1897 ,faz publico que o Laboratorio Nacio-
nal do Analyses julgou nocivos á saião pu-
blica os sessuhVas productos

Vinho, vindo de Bordos, no vapor frau-
cez Magellan, entrado em 17 do setembro de
1907, em 10 volumes, marca CEPA, ns. 75/84,
consignado ao Comptoir Français de Produits
Alinientaires.

aaialyso revelou neste vinho tinto, con-
tendo 9,5 % do alcool, em volume, a pre-
sença do sulfitos alcalinos, o que é nocivo a
cauda.
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Aos coneurrentea serão prestados, no ga-
bineto e na ?a secção desta direcção, todas
as inform çes que lhes possam iatoressar,
não só obro as clausulas do contracto, atino
sobre cs materiaes a empregar, ou ou ros
quaesquier esclarecimentos relativos ao as-
som oto.

Direcção Geral de Enaenharia.—Rio do
Janeiro, 5 do outubro do la07.—Curone1 Ga-
bino Bezoure, chore do gabinete.	 (.

--
Regimento de eavallAria,

CONCURRE CIA

De ordem do Sr. coronel commandante
do regimento, chamo co..eurroroes p no o
f. ornecimento do sO cavo Ihs patinos para
montaria •lo olliciaes e ori:- s. Osi tort3S-
saii( s everão dirig, r-si á secrt iria do re-
gimento ato o dia 1 do e, rr ute, do 10
horas da manhã em dea..te, ornio co ebei
informações a respeito do referido forneci-
mento.

Quartel na Quinta da Boa Vista, 8 do ou-
tubro do 1907.—nm/tio Azanibuja, l a te-
nente quartel-mestre.

Direetori I. Geral dos
Co ir cios

CONCURRENCIA PAR FORNECIMENTO DE MA-
Ti . RIAL A ESTA REPART1ÇAo, DURANTE O
PROXIMO ANNO DE 1;n38

Do ordem do Si'. Dr. director geral, e do
conformidade C0111 a portar' 4 n. io.s/a, de
30 de setembr de 10o3, roço publico lue
esta suladiractoria receia', dentro do orazo
de 30 dias, a c,ont Lr da data do presente
edital, propostas emn cart s fechadas o la-
cradas para o iorneeime do a o ti reparti-
ção, dor dite o pro imo a ino do 1908, do
material con tante da; rol Lções que serão
forilecidas por esta, diroctoria.

O preço do material a fornecer dovo ser
feit„ em moeda corroote, não se admittindo
fracçã inferior a 10 rois. sondo as oatrogaS
elrectliadas no airnoxiixda , 10 desta directo-
ria, livr s de ilewnen,s.

Quanto ao lacre nacional em pies, verde
o encarnado, e lacro fino n. 14. tasito aviso
como en. aixotad a a COOCIIITellei L é 'atolai,-
m te livre. podendo cada oroponente apre-
sentar as amostras que qii zer do lacre bom,
que adbira perfeitamento a qualquer aspe-
cio d • papel o que seja das duas cores verdo
e encarnada.

A Do cotovia Geral dos Correios reserva-se
o direito do prererir o laci o que mdli a' se
preste ao sol viço, de accôrdo cola a sua na-
tureza.

As propostas devem sor senados do accfir-
do com a lei de sello (ma vigor. decreto
n. 3.561. de 22 de janeiro de 1900, obrar-
vendo-se nesta conculcai:ia as seguintes
regras:

1. • Nenhuma proposta será recebida sem
previa caução do 50 .$, na thesouraria ..os
Correio do Districtu Federal, para garantia
da assignatura do conttacto, dovondo o re-
spectivo recibo acompanhar a proaosta,.

essa, caução servirá tarnbom para garan-
tir os fornecimentos até a approvação do
contracto e competente registro polo Tri-
bunal do Contas, pois que, uma vez assina-
do o contracto, está o respectiva contractan-
te inotalmento obrigado a cumpril-o em
toais os seus pontos.

2. • O proponente quo, uma vez acceita a
sua proposta, no tudo ou oro parte, se rcusar
a assiguar o respectivo contracto, depois de
c ,nvid Ldo por oscrpto, por lerá o direito á
restituiçáo da quantia depositada, a qual
reverterá p tra a Fazenda Nacion ol.

3.' Os Sra. pr000nontas deverã,o ex-
hibir, no acto da abertura das propostas,

documentos que prov mm estarem (titiles com
todos os irnp stos tb lera . 5 e ma

4. • As prop stas que não estiverem devi-
damento solladas só ser .o to nadas em con-
sideraçã i si os interessados cumprirem,
immediiitamen . e após a abrttira, as pre-
seripeões da lei de sego federal .

5. • As proposta ,: que ti vere ,n emendas,
raiuas. borrões, mi qualquer outro defeito

°ocasionar iiiivelaS futuras, não
serão tomadas em oonsi oração.

6. 0 Não serão tombem tomadas em consi-
deração as propostas quo se afastarem das
clausula, do nresentim edital, ou quando os
artiaos forem di • G , rent , ,s das amostras apre-
sentadas no almo ncarifado.

7." ãs propost 9 devem ser escriptas
tinta, nreta nos modo' ms adoptados, o, potes
serão fornecidos pelo almosarifado aos Srs.
proponentds.

Quites iner observaç -ies i. obre preços e
quantidades de nutieral deeão ser men-
cionadas em folhas de panei dovidamante
sei afias o juntas no fim dos modelos.

8. a O matonal dev ormt ser de primeira
qualidade e sor f arn ocido de a o s() do com
as ;mostras depioit . idas no ;limosas" lo
onde serão apeessnta las aos Srs. propo-
nentes nora servir d t base ás propostas.

9 a 1 .,' veda lo aos concorrenies foierem
alterações ditraete o acto da leitura das pro-
postas ou durante o tomp., de estudo.

10. • Para g irant a da execução dos contra-
otos que tenham de fir oar, õs contractantes
depositarão no Thesouro Federal, a titulo do
caução, a quantia do 1:000$. quando se tr ..tar
do fornecimentos q • le imoram por uma só
consign tção orçament ria, ou 500.a por con-
signaeão, quando se tratar de contractos
para mais de uma consi caução
ficara daposit . ida ao Time-ouro até a termi-
nação do contaicto,e , e poderá ser lovant
depois de provado nã • estar o eontractante
em ilebito cm a Fazenda Nacion ol

11.• Dep mis de a,bert is e lidas as proposta,s
apro enrada4. nenhuma declaração serd, re-
cebida no sentido de sor go modificados 03
pseços propostos, se;a, qual rir o oretexto ou
fundamento al,egail ,; ficando o proponente
que se recusar a assig 'ar contracto
á penalidad já esta ' decida, de perda .la
caução, tratada nas regras primeira o se-
gim

A Directoria Geral dos Correios reaorva-so
o direito do acceitar on deixar de amoitar
esta ou aquella proons a, no todo ou somente
em porte, do accório com as necessidades
do s, ,rviço e tendo ainda em vista a idonei-
dado do oroponento.

Do confoomidade com a circular n. 3, de
23 do fevereiro de 1907. do Ministerio da
Industria, 'Viação e Obras Publicas, a Dire-
ctoria dos Corretos não se obriga a acceitar
a proposta mais baixa.

Nest sub-di.'ectoria encontrarão os Srs.
propone ites todos os esclarecimentos de que'
carerecem.

A abertura das propostas que forem rece-
bidas realizar-se h o no dia seguinte ao do
encerramento da concurrencia, ás 11 horas
da manhã, no gabin 'te desta sub-directoria,
ficando desde já convidados os Srs. propo-
nentes para assistirem a ess ato, podendo
faser-se representar por procuradores ido-
noas.

Sub-direct ria dos Correios, Capital Fe-
deral, 1 do outubro de 19 r7.-0 sub-director,
B. de Aragdo _Faria Rocha.

Elstrada de Ferro Central do
13razil

De ordem da directoria se faz publico, que
do dia 12 do corrente em dia ite os trens de
suburbios tra:egarão piela htqjal, i f!loy ad4.
entre S. Diugo e S. Cfiristovao, pasSanda o

s rviço de passageiros. bagaaens, etc., a ser
feito na nova estação Lauro Milller st-
tu .da en t re as ri as Nuoir o de Mello e Slo
Christo \ ão, que será inauguraiia na mesma
data, quaado icará supprimida a estação do
Prata Formosa.

Fscriptorio do trafego, 7 do outubro de
1907.— J. J. de Sá Freire, sub-director. (.

CONCURRENCIA PARA FoRNECIMENTOS
DivEas0, ENI 190i

De ordem didrectria, troço publico que,
ás 12 horas dos di is abaixo iodicados do
corrente 'noz, na, imito idenaia desta estrada,
serão re ebda pr 'postas para iorilecimen-
to do mat ri Les e ob cebos p .ra o c uso=
duraaito o armo do 19o8, a sa ier

Grupo I — mia IG — dilectos de escrl-
ptorio, expediente e t \ pographia.

sirupo II — Dia 17 — Materiaes iver-
sos.

Grupo III — Dia 18 — Utensi hos e artigos
diver,os.

tiriris) IV — Dia 19— Ferro, outros me.
tae-; e 1'1-nolição.

.irupo V — Dia 22 Ferr imentas e ler-
rago

rupo VI — Dia 23 — Tintas, oleos, drogas
e artig s semelhantes.

Grupo vI,	 .)ia 24 — Limas ing:qas„
par Li usos e pontas de Paris.

Grupo VIII.— DILL	 — Materiaea do con-
stria,ção o o I trOS semeili lotes.

Grupo IX — tia 2 — Nlateriaes de illu-
Miliação e electriebt do.

Os onpres () par as res iectivas propos.
tas ach .ffl-se ri disp siç io d.,s concurreatea
da .niesm intendem:ia, o bem assim as
condiçOes para o contracto.

As concurrenci .5 er arão sobre os pre-
ços, qualidades e typos de inaucrial que
mais convenham á esirala o do u,o cor-
reto.

Os con surreates deverão camparecer nr,
dita intendeacia nos dias e li ras acima
meneio!) Laus, com as ir ip ist os fechad os,
de Mamei:n.o sellad os, d t.id , assigna,da.s,
00/0 radicação de soas resideicias e deveria
exhibir, em separado ii. acto da entrega
da propoaa, o recibo d Ca +Tio do 1:0o0$,
pr , vaimente feita na thezo . ,rarta desta es-
trad i p r. garantir a ass g atura mo con-
tr teto o bem a:dm a eertad .o de ter satis-
feito o art. 2, das instrueções para o ser-
viço de concurrenciaa.

Socre:aria da Estrada de Ferro Central
d hnazi!, em 5 do outubro de 19,17.— O se-
cretariou, Manuel Fernandes Figueira.

PARTE CONIkttuatit,

Camn,ra, Syncileal dos Corre-
tores do Fundos 1E-wublicosn
da Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMRIO E MOEDA.
IIIRTALLICA

90 d/v Á' vista

sobre Londres... .....	 15 3/18	 15 3 89
s Pariz 	 •	 $629	 $639
a Hamburgo.....	 $176	 .788
s Radia 	 	 —	 ;39
i, Portugal. 	 	 —	 47
s Nova York 	 	 —	 3 03

Libra esterlina, em moeda 	
	

16$o68
	Ouro nacional, em vales, por 1$000

	
1$793

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS pUBLIC09
E PARTICULAFtES

,Apolices geraes de 5%, miudas 	  1:033$000
Ditas idem idem, de 1:000$ 	  1:0154000
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191t83 do Emprestimo Nacional
1 do 1903, port 	
Pitas do Emprostimo Municipal

do 1906, port 	
Pitas do Estado do Minas Geraes,

do 1:000$, 5%, nom 	
Ditas do Estado do Rio do Ja-

neiro do 100$, 4 %, port 	
Banco do Brazil, integ 	
bit° Commercial do Rio do Ja-

neiro 	
Comp. Estrada do Forro Minas do

S. Jeronymo 	
Dita Viação Ferroa Sapucally 	
Dita Geral do Melhoramentos

no Maranhão. 	
Dita Ind. de Melhoramentos no

Brazil 	
Dita Docas de Santos 	
Debs. da Comp. Loterias Nacio-

naes do Bra.zil 	
Ditos da Comp. Mercado Muni-

cipal 	
Ditos da Comp. Carris Urbanos,
• do 200$ 	
Ditos da Comp. Forro Carril do
• Jardim Botanico, l a série 	
Consolidados de S. Francisco da
- Penitencia 	

Secretaria da Cama.ra Syndical do Rio
do Janeiro, 7 do outubro de 1907. — Tose
Claudio da Silva, syndico.

--
• Junta do..i Corretores
cotn5ns DO DIA 5 DE OUTUBRO DE 1907

Algodão em rama, 1' sorte, de Asstl,
11$200 a 11$500 por 10 kilos.

Dito idem, da Messor6, regular, 11000
por kilo.

Dito idem,do Maranhão, idem, 118300 réis
por kilo.

Assucar branco crystal, de Campos, 489
réis por kilo.

Dito idem, usina de Pernambuco, 420 réis
por kilo.

Café, 8$700 a 8$600 por arroba.
Sebo do Matadouro, 660 reis por kilo.

- Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1907.—
0 presidente, Joao Severino da Silva.-0
.iecretario, Sebastiao S. da Rocha.

- SOCIEDADES ANONYMAS
,

Companhia Ustrada do Fer-
ro S. Paulo-Rio Grande

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 9 DE SETEMBRO DE 1907

Aos novo dias de setembro de 1907, pro-
sentes no cscriptorio da Estrada de Ferro
á. Paulo-Rio Grande, oito accionistas pos-
guidons de 39.992 acções, isto é (mais do
dous terços) do capital social, sendo que as
acções ao port bdor foram, nos termos do
art. 7° dos estatutos, depositadas no escri-
ptorio da companhia troe dias antes da pro-
vento reunião. O Sr. Alexandre Mackenzio
4bro a *sessão na qualidade do presidente da
companhia, convidando para secretaries os
Drs. Trajano de Med,,iros e Celso Bayma, no
ue se manifesta de accôrdo a assembléa.
Diz o presidente da companhia que, con-

formo o annuncio de convocação, a ordem do
dia consiste I10.3 seguintes assumptos, con-
stantes da respectiva convocação,nestes ter-
'Mos: «Não se tendo realizado a assembléa
g.eral extraordinaria convocada para o dia
29 do corronto mez, por falta de numero,
São novainento convidados os Srs. accio-
nista a se reunirem nesta cidade, em as-
lombléa geral extraordinaria, que se man-
gará na séde social da companhia, á Ave-

nida Contrai n. 58, no dia 29 do setembro
proximo, ás 2 horas da tardo, para tratarem
da eleição do dous directores, contracto do
construcção da linha, operações financeiras
que para esse fim se fizerem necessarias;
bem corno deliberarem sobre o melhor modo
de dispôr das terras devolutas da companhia
e fazerem o rosp ctivo serviço do povoa-
mento, sendo precisa a presença do dous
terços de accionistas para que se dê essa as-
sombiéa.

Rio de Janeiro, 30 de agosto do 1907.—
A dir ctoria.

O Sr. presidente faz o Sr. secretario lêr
a acta da ultima assembléa geral extra-
ordinaria que, sem debate, é approvada ;
e, em seguida, annuncia a eleição do dons
directores e, corrida a respectiva votação
são eleitos o engenheiro Ernest Genty, in-
specteur de ponts et chau ,s les, para director
em substituição do Dr. Gaston de Cerjat, e
Dr. João Teixeira Soares em substituição do
Sr. l'ereival Farquha.r.

Passando ao outro objecto (Ia reunião, o
Dr. João Teixeira Soares apresonta a 83-
guinto proposta :

Fica a directoria da companhia autori-
zada a conttaoar, nos termos o condições
que julgar mais convenientes, a coastrucção
das linhas da companhia com a Brasil
Railicay Company, mediante pagamento de
cada kilometro da linha, inteiramente con-
cluida o eipi : pada do material rodante, pela
somma de lel .000 francos nomina,es em de-
benturcs de 5 °/. ao anuo, e amortizaveis
em 9J annos, obrigando-se outra-sim a Brasil
Railicay Conzpny, durante o periodo da
construção, a garantir o serviço dos de-
bentures e de contribuir com as despezas de
administração geral e outras que se torna-
rem necessarias para o regular funceiona-
mento da companhia.

A directoria fica, outro.sim, autorizada a
fazer as operações de credito nocessarias
execução do contracto a celebrar.

Post i em discussão é, sem debate, appro-
vada.

Aia 'a o Dr. João ToixeiPa Soares offerece
á consideração ,ia assemblOa, outra proposta,
concernedte ao outro objectivo da reunião,
desta ti'rma:

Fica a directoria da companhia au-
torizada a transferir á Brosit Railway Com-
p,,ny (s seus direitos as terras devolutas
situadas á margem da estrada, 'nos termos
do sua concessão, assumindo a compradora
as obrigiições que a directoria julgar noces-
sacias para garantir o povoamento das mar-
gens da estrada, o ficando com o direito do
receber os favores que os governos federaes
e esiaduaes estabelecerem para o mesmo
serviço e obrigada aos respectivos ontis.»

Posta a votos, é, igualmente sem dis-
cussão, approvada essa proposta.

Em seguida, nada mais havendo a tratar,
o Sr. presidente agradece a presença dos
Srs. accionistas, dá por encerrada a sessao,
o faz lavrar esta acta, que é assignada pelos
presentes.

Rio de Janeiro, 9 do setembro do 1907.—
Sancho de Barros Pinuntel. — Fabio Nunes
Leal,—Celso Bayma.— Por procuração The
London & River Plate Bank, Harry Weigall,
sub-gerente.—JotTo Teixãira Soares.— Alexan-
dre Mackenzie.—Trajano S. V. Medeiros.—
Pedro Teixeira Soares.

--
Companhia Fabril S. Joa-

quim
ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINARIA

DA COMPANHIA FABRIL S. JOAQUIM, REALI-
ZADA EM 11 DE SETEMBRO DE 1907.

Aos 11 dias do mez de setembro do 1907,
á 1 1/2 hora da tardo, achando-se reunidos
no salão do Banco Commercial do Rio de Ja-
neiro, á rua Primeiro do Marco o. 59, em

• j

virtude do convites do convocações publica
das no Diario Official e Jornal do Commercie
desta cidade, n'0 Fluminense o A Capital do
Nictheroy, 21 (vinte o um) Srs. accionistas
representando 4.800 (quatro mil oitocentas
e sessenta o sois) ¡loções com direito a 483
(quatrocentos o oitenta e tres) votos, o Sr.
conselheiro Narciso Fornanles da Silva
Noves, presidente da companhia, decla-
rando acharem-se presentes accionistas em
numero legal, installa ass , mbléti, geral
extraordinaria o propõe para presidil-a o
Sr. Dr. João Brazileiro do Toledo Franco, o
que foi unanimemedt approvado.

Assumindo a presidem-na, o Sr. Dr. João
Brazilciro de Toledo Frua :o agradece á as-
sembléa a prova de considoracao que lhe
era dispensada e convida para secretarios
os accionistas Dr. Christovão de Qa iroz
Barros e ~mon latlor Cu-todio Manool
Fera ilide

Eni seguida o Sr. presidente diz que o as-
sumpto da presente codvocação é a apresen-
tação de uma propasta da directoria nos
termos dos annuncios publicados, e lê o do
Diario 011icial desta data, do teor seguinte

Componhia Fabril S. Jooquiiii—Ass,mbiées
Geral Extraordinaria— Convoco os Srs. ac-
cionistas a reunirem-se em assombléa geral
extraordinaria, no dia 11 do corrente.
1 1/2 hora da tardo, no salão do Ban..o Com-
mercial do Rio de Janeiro, á rua Pri moiro
de Março n. 50, afim de lhes ser subiu' tida
uma proposta da directoria para r..foi ma
d acta:tos estaoutos o de autorizaçã para
contrahir uni empresti ) por d.,bentures.
Nitheroy, 5 do setembro do 1907.— Pela
Companhia Fabril S. Joaquim, Narci.o
nan es da Silva Ncres, presidente.»

Terminada a leitura, o Sr. presidente diz
que, achando-se sobre a mesa a proposta da
datectoria, vae dar conhecimento dola á
assombiéa, o que é leito pelo primeiro secre-
tario que lê a proposta concebida nos se-
guintes termos :-4 Srs. Accionistas —Esta
directoria, de accordo com o conselho fiscal,
tom a honra do submetter á vossa apre-
ciação as duas propostas a que alinde em
seu relatorio e que determinaram a convo-
cação iia presente assembléa geral extraor-
diluiria : a primoird, referonto á reforma
dos a,ctuaes estatutos ; e a segunda, para
Levantamento do um emprestimo do 8i3O,000$
(oitocentos contos do réis), sob as bases for-
muladas, separadamente, sobro cada urna das
propostas mencionadas. Nittieroy, 23 do
agosto de 1907.—Narciso Fernandes de Silva
Neves.—.Todo Athayde.» Em seguida o Sr. se-
cretario procede á leitura do parecer do
conselho riscal olo teor seguinte : O con-
selho fiscal estudou e examinou, como lho
cumpria, as duas propostas da digna diro-
ctoria referentes— uma á reforma dos es-
tatutos, e outra ao omprestimo por obriga-
ção (debenturos), garantidos com hypothoca.
e, achando-as conforme, é de parecer

Que sejam submettidos á approciação o
deliberação da assembléa geral extraordi-
navio, convocada para osso effeito.

ECriptorio da Companhia Fabril S. Joa-
quim, em 10 do setembro do 1907. —Antonio
José Alves Coelho.— Conde de — Oli-
veira, Azevedo Barros & Comp.»

Finalizada a leitura do parecer do conse-
lho fiscal, o Sr. presidente diz quo, em pri-
meiro togar, vae submetter .á consideração
da assembléa a proposta da directoria re-
ferent3 ao levantamento do ompre.stimo,
assim passa-se ao Sr. secretario que ld o
seguinte:

41'roposto para levantamento de UM CD1pre.I.•
timo de 800:000$.»

A directoria submetto á vossa apreciação
a seguinte proposta, já approvado, pelo con-
selho fl-cal:

a) contrahir um omprestimo do 800:000$,
emittindo 4.000 obrigações OlAbentures), do

1:000$000

178$000

839$000

65$500
120$000

120008

13;000
28$000

25$500

120000
320$000

198$000

200$000

205$000

217;000

225$000
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valor nominal de 200$ cada uma, nominati-
vas ou ao portador, juros de s °a ao anuo,
patos noa primeiras quinzenas do Wird o
outubro de cada anuo, com amortização an-
nual do 1 °ao no iiijiil 010, no pz azo do 3) an-
nus, solido a piimeira amortização em
outubro do 100 roserva,ndo-so á stompanhia
o direito do ell'ectuar as ainort zaç .es p ir
compra na praça quando estiverem obaixo
do par, ou por s irte.o guindo ao par ou
acima do pai . , polo seu valor n (nanai; e
bem ass:m o direit o do rssoato parcial ou
total em qual lues época ;

b) para realizaoão do emprestimo, lisar
directoria a itorizada a dar mo aypothoca
todosos bens actuites da comnanida,faes como:
terrenos , edilicios, maciiiiiisiiio O asces .o-
rios e os que porveniura acaba a p is tos
d inani° asonstancia (loisa hypot !levo, n s
termos do desroto D. 177 A, de 15 do setom-
bro de l'S03 ;

c) o typo do empre timo ser:t ao p tr;
d) o presente emorestimo oeiiina-st,

resgate do unto:Sor, nt irsoort anela total
do S00:00' ,$, lançado em 27 de abri. do 	 ,
o representado por 2.501 le'oes turas do
valor nominal do 200$, cada. um , fie ili-
do a (piam ia re tanto do 3 1o0 i0$ desti

exclasivamente, a con trucçã„ do habi-
tações para o .er trios nos t rrenos que a
companhia possae ou no, que venti i. a p . s-
suir

e) os debentures serão ao portador ou no-
minativos; o, portanto, transted veis por
simplei tradição ou nos livros da compa.-
nliiit, quando nsminativos.

Niti.orov, 23 do agosto do 1::07.— Vareiso
Fern,hde; da Si" Neves ,—Joito	 »

Terminada a leitura, o Si'. p .esidente
submstie a proposta á discussão.

Pede a p eavra o accionista Sr. Ilde-
fonso Dutra e dtz que não ~ente apo a, a
proposta, mas t on em 1:uva a 'ultimava do
digno p..esitlento da comaa ihia pua su
idéa do propor a construi; á) do (ris is para
operarios, medi Ia csta de grandes vant
geds, como demoli-1ra.

• Continu indo em Itiscussio a prop sta e
„não havendo mais quiim ohr cila. pedisse a
palavra, o Sr. nresitktate Clleerni, a discos do
e, submettendo a proposta o o p trecos do
conselho tis . ai a ella referente a vot s, foram
por unanimidade aporovados.

Pass a em segui ia a ser lida a proposta
para reforma dos estatutos, assina formu-
lada:

4 A directoria, do accardo com o conselho
fiscal, propõe a seguinte roforina nos actua,es
estatutos:

N. 1 do art. 2° — substitua-se polo se-
guinte:

4 Explorar a indwtria da fiação o tecidos
de algodão ou do outras materias textis.»

N. 2 do art. 2° — sabst tua-so pelo se-
guinte:

Edificar ncs terrenos que a companhia
possuo ou venha a possuir habitações apro-
priadas para serem :Ousadas aos seus ope-
rados.»

Art. 80 —Substitua-se pelo seguinte:
a A companhia se á administrada por doai

directores, dos qtiaes um exercerá as furto-
cões do presidente o o outro as do socretario-
thesou oeiro, os quaes serão eleitos pela
assembléa geral do, accioniitas, por escru-
tino) secreto e maioria absoluta do votes.»

l o do art. 80—Substitua-se...
§ 9° do art. 14 —Substitua-se pelo se-

guinte:
4 Escolher, de accardo com o conselho

fiscal, os estabelecimenes bancado .; e ii Tio
devem ser recolhi:tos os diaheiras da com-
panhia, que não )(odoras) ser retirados s na
por moto do recibos ou cheque s firmados
pelos doas directores em exercicio.•

§ 5° do art. 18—Substitua-se pelo se-
guinte:

(Oraanizar 03 balanços o relatorios que
devem sor apresentados até 30 de etembro
de cada armo.»

Art. 17 — Substitua-se polo esuinte :
Ao (Lrectoroseeretario-thosoureiro com-

pete especialmente..
Art. 22 — Substitu case pelo seguinte.:
(.1aver.i, atina! noite uma asssiliblea. ge-

ral °ribalda go., devera offeetaiar-se no
mez de sete itbr e as extraordi nadas alie a
d releia ou o consola() ficai s iti gar nu-
cessarias ou forem requisitadas 8, directo-
ria; por sete ou mais a,ceiodi :las que repr -
se itoin, no miMmo, uni r. quinta parte do
capital da companhia e exp aliam os moti-
vos da reqoisiçã i.»

Art. 31. substi raia-so pelo seguinte
«Dos lucros liquides verifi todos serão (in-

duzidos to juro; e a amortização da; obri-
gaçSies (debentitres) : 5 para o fi l ado (10
resorva, e 5 % para a roforrna do matorial.

Paragsa.oloo unico. A directoria, de net:ar-
do cum o consei,10 fiscal, poderá, ou ando
fulaar convem-oito, seio proiuizo do: dos
de aios, auemmitar a porcentagem dos o is
funil s ;teima referidos.»

Art. 32— S lb:situo-se peto soe ,int
«Logo que o fundo do reserva, mi ,,ionado

;no art. 31. attinia á somma. d 100.00
cessará a delias:Tio morsa ta para o mit mo

co mi Mu ando, enrot oito, a dedo .: .ão
de 5 0/0 para o fundo destina .o á reforma
do material, até 50 °/. do valor dos boas da
companhia.

Art. 33. Substitua-se pelo seguinse:
41)a conta de lucros suspensos do ultimo

balanço será retirada a quantia do 600: 1 0$,
litra consta lir um fundo de reseron mercon it
(pie ,erá naantido poonanentemento e o re
tanto, dopo s do deduzidos os 5 1 0 para
Mudo de rosora a e 5 •/s para roform do
inatoria , será levaso á conta de lucros o
perdas, dosapo arecondo assim aquela verba
aecurmeada durante aso .3 peia noo roma-
no a.ão rio capital i()9 accionistas.

Art. 34. A mes na disposição do art. 33
dos estatutos.

Art. 3s. Lom do art. 34.
Art.	 Ideai do ait. 35.
Art. 37. I tem do art. 36.
Ar. 3	 Substitit ose polo seguinte:
« Os acteass directo! Os em °xereteio °c-

oup Lião, at , findar o seu mandato, os res-
pectivos c ,rgos com a novas dono ainacões..

Art. 39. A mesma disposição do art. 38
dos estatutos.

Art. 40. Idem do art. 39.
Art. 41. A convelaão das obrigações (de-

boatures) do nominativas pira port ador
vice-versa obriga ao pagamento do um a
taxa que 'sere tlxala pia (tirestoria, além
eo sedo di r . spectiva transferencia.

Paragrapho tune°. As trtnsfereacias o
coa versões das obrigações serão suso 1183.3
durante oito dias por °ocasião do p.i.aamonto
dos juro s das mesmas.

Fintalizadt a leitura, o Sr. presidente,an-
tos de teibmetter a proposta á. discussão
observa que, com relação ao § I° do art. 8',
a directorsa steve-se do propôr qualquer
emenda,doixaado-a una:anu-mie assign alada.

Po ta co discassk a paio ,sua, pode a pa-
lavra o meio Lista. commondador Antonio ,losé
Alves Coelho, e, depois de explicar os inoti-
vos que dotermi taram a directoria não for-
mular a nocessaria enen la ao § 1° do
art. 8', manda á mes a a seguinte proposta:

§ 1° do art. 8°. Subo !tu a-se pelo seguinte:
«Os membrós da directoria ssrão remunara-
dos com honoraidu o lixos, na razão do 80 1$
por mez cada director e com a gra.tifteação
taonbom a cada um de 2 0/0 do valor das
quantias di,tributdas aos accionista s.—Alues
(Joe140.»

submettida immediatamente a votos esta
proposta, foi approvada. Em seguida pede a.

palavra o accioaistia lir. ildefonso Dutra,
atas , ii .pois de algumas considerapies sobre
a convoniencia da psoposta dia ror Tina doe
estatuto , feita, pcba directoria, envia igual-
licor, á 'ilesa as seaniutcs prop stas:

«Capitulo IV. Do coaseilio fiscal —Pro-
ponho a ¡oclusão do sesuinte:

.rt. n... (cdi convier). C ida um d09
membros do coo 'olha fiscal em exerci lo
poseeberii a reintiaora,ç io ~sal de 100$
( 'em mil réis). s/s, eni 11 de setembro de
100 - .—rdefsraso Dutra.»

:;menda ao art. 32 da pr posta da dl-
roctori a: No a nal (belas- sat .', -0 0 / do ca-
pittl d a composibia», Pai vez de «53 o / do
vaSor dos bens da como anda». S/ , 11 do
set inibr dor 1007 .-1. uoi buir, .)

SitInettIll'is a votos, sopas tdamen te, estas
d ias pr p ,s ta s, foram omitas a pp rov, Idas .
Aludi tt-; 't da p daVra o IA'. :-O,ov 10 d0
Que ror. itarro z , (pie, depois de add izir al-
:sumas olat orvasõaa s (bre o di sto nos
arr. 12 e 14, envia á m . si a seguiato pro-
poita:

((Somada, ao art. 12.-- 1 m t oaar do «pelos
direct r !s., diga-se pio «outro director».

A . art. 12, acresceim-se:
-Par agrap (o unicio , o ca . () do impodi-

mento pa sageiro de um do- diro t aos„ seva
es o suatituido p r um doi minutir oi do
CJ Hei lo fls	 • a escolha d	 ro dIrect
p asa os effeitoi din. 9d) art. 14.. R o,
11 do seto nbro do 1907.—tor. Clcrisioodo da

B irros. •
.1 sr. psesidonto siihmetto estas dual

pr ip st si, sep tradamen votação, emalo
aia (as apor iv tias toutiomion cito.

rode a palavra o Sr. coasaluoiro Nitreira
Festim tos ti a Silva Neves e diz que, agra-
do tendo a proposta apresou; a la pelo digno
consoem comineada los Anton o "os AIVO3
Coelho, pede, entrota, ito,Oconça p ara dee a-
r tir á as emblaa que eOntinUI a t seu oropo-
sii.o de nã,) acceita.r remuneração alguma
ta co 1113;111nm. ennu LU, esta na m d

to aos seus accionistas, e a s sim pede
igaalmoato que essa sun declaração flquo
co i ignaslo, na acta.

C intim:ando em discussão a prsp tsta da
direciori ao ido hav .nu mui ; quam pi 1 isso
a natavra, o Sr. presidente declaruu encer-
ra ia a diSe i.são.

Kin seg tida o Sr. preside ite declarou que
ia submottea a voto:, salvo as e 1113 1d is já
approval is, a reforma dos actu ias estatu-
to., proposta peba directoria, com a amora-
viação do conselho fiscal, o que, r .a izado,
deu o n result ido ser a mesma aoprova,da
por unaaimid ido do votos, fie an Li assim
cedi zidas todas as eine idas aproaout idas, as
qua s fora ri novameatu lidas poio Sr. peo-
siderite fica ido totiaitiv mento reformalus
os estatuto. nos termos sogaintes.

N. 1 do art. 20 . Substituido moio sezuinte:
• Explorar a in lostria, do iação e teci los

de a'go	 ou de outrai •atcrias textis.»
N. 2 do art. 2°. Substituslo aelo seguinte:
• Sdificar nos terrenos quo a c m Ladina

po sue e venha a possuir tiabitações apro-
pri Idas para serem alugadas aos seus opc-
rarios.»

Ai t. 8.° Substituido pelo seguinto:
A companhia sora a bninistra por dotal

directores, tos Tatos, um evo:cora as fitn-
ce5es de presidente e o outro as do secreta-
rio-thesoure ra, os quaes serão eleitos pela
asse nblé i gual ( 1 , 8 accionistas, por eiteruti-
aio secreto e maioria absoluta de votos.»

§ 1° do art. 8°. Subst tildo p	 seguinte:
4 Os mo iibros da directoria seroo romano-

rad ,s cum honorarms fixos, na raãtlo 800$
por MJZ cada direct or, o coai a. gratitleação,
ta liSoin a cada um, de 2 °/. do valor das
quotas distribuidas aos acchnistas.»

Art. 12. substitui lo peto seguinte:
No CISJ de vazar algum loaa.r do dire-

ctor será, este logar interinamente °ocupado
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por um accionista que estiver em condições
do exercer o cargo o que será convidado
pelo director em exercício, ouvido o conse-
lho fiscal, fazendo-se a eleição definitiva na
primeira assembléa geral ordinaria ou ex-
traordi nari a .

Paragrapho unico. No caso de impedi-
monto passageiro de um dos directores, será
este substituido por um dos membros do
conselho fiscal, á escolha do outro director,
para os effeitos do n. 9 do art. 14. »

N. 9 do art. 1 14. Substituido pelo so-
guinte:

(Escolher, de accôrdo com o conselho
fiscal, os estabelecimentos bancados em que
devem ser recolhidos os dinheiros da com
panhia, que não, poderão ser retirados sinão
por meio do redibos ou cheattes, firmados
pelos dous directores em exercicio.»

N. 5 do art. 16. Substituido pelo se-
guido

«O . ganizar Os balanç)s e relatorios que
devem ser apresentados até 30 do setembro
de cada anno.»

Art. 17. Substituido pelo seguinte:
((Ao director-secretario-theso«reiro com-

pete especialmente»
Art. 19. Substituido pelo seguinte
40 conselho fiscal sçrá composto de accie•

nistas, o constará de tios membro; effectivos
e tios sunplentes, eleitos annualmente pela
assei/1 1,1,5a geral de accionistas, segundo o
processo determinado para a eleição da di-
rectoria. Si (imante o anuo se der alg ima
vaga de qualquer dos membros effectivos,a,
directoria convidará um dos supplentespara
a preencher.

Cada um dos membros do conselho fiscal
em exercido perceberá a rensiineração
mensal de 100$0110.»

Art. 22. Sia stituido pelo seguinte
«haverá annualinento uma assembléa

geral ordinaria que deverá effoctu «ase no
mez de setembro e a; extra,ordinarias que a
directoria ou o conselho fiscal julgar ne-
cessaras ou forem requisita las á directoria
por sete ou mais accionistas que ropresentem
no minimo uma quinta parte do capital da
companhia, e exponham os meti os da re-
quisição.»

Art. 31 — Substituldo pelo sesatintc:
c Dos lucros líquidos verificados scrã,

(luzidos os jtsros e a amortização da; abri-
gações (dcbcotures), 5 o/o para fundo do re-
serva e 5 s ia para reforma do materisl».

sParagrapho /mico. A directoria, de acair-
do com o cansellio fiscal psdsrá, quan lo jul-
gar conveniente, sem prejuiz dos dividon.los,
augmentar poréentagem dos dons fundos
acima roferidios.»

Art. 32. Substituido pelo seguint
Logo que o fundo de reserva maneionado

no art. 31 attinja á somma de 100:0.0$, ces-
sará a deducção mareada para a mesmo
fundo, continuando, entretanto, a darliicão
do 5 o/. para o fundo de-dinado ã reform^,
do material, até 5 0/0 do capital da com-
panhia.

Art. 33 — Substituido polo seguinte:
Da conta do lucros suspsnsos do ultimo

balanço será retirada a quantia de COO 000$
para constituir um fundo de Reserva Mer-
cantil, que será, mantido parmanentemente,
o o restante dopois de deduzidos os 5 °/s para
fundo do reserva e os 5 o/s para reforma do
Material, será levado á conta de lucros e
perdas, desapparecendo assim aquella verba
accumulada durante annoa pela não remu-
neração do capital dos accionistas. »

Art. 34. A mesma di -posição do art. 33
dos estatutos que se reformam.

Art. 35. A mesma disposição do art. 34
dos estatutos que se reformam.

Art. 36. A mesma disposição do art. 35
dos estatutos que se reformam.

Art. 37. A mesma disposição do art. 36
dos estatutos que se reformam.

Art. 38. Substituido pelo seguinte :
«Os actuaes directores em exercício oc-

cuparão, at findar o seu mandato, os res-
pectivos cargos com as novas denomi-
nações.»

Art. 39. A mesma disposição do art. 38
dos estatutos que se reformam.

Art. 40. A mesma dispos•ção do art. 39
dos estatutos que se reformam.

Art. 41. A conversão das obrigações (de-
bentures) de nominativas para portador
ou vice-versi obriga ao paga nent) de uma
taxa que será lixada pela directoria, aléns
d seilo da re spectiva transferencia.

Paragrapho unico. As transferencias o con-
versões das obric.açes serão • suspensas
neto oito dias, por occasião do pagam nto
dos jui os das mesmas.»

Terminada a leitura o nada mais havendo
a tratar, o Sr. p..esidente levanta a sessão,
agr (1,w...ndo a presença dos Srs. accionistas
e mandando lavrar a presente acta que vao
assignada, pela mesa e pelos demais accio-
nistas presentes.

Rio, 11 4 10 :,et r3in lira de 1::07.—J0,7o lira-
zileiro de To!edo Franco, preidente da as-
sembléa--Dr. Ckrisloviiii de Qiieiroz Birros,
se 'retardo. — ei(3 01i0 Manoel Per,tande,:, —
Antonio •osd Alves Co3lho. —Por procuraçÃo
do Manool Jorge Gaio, Antonio Josd Alces
Coelho.—Por procuração de Marietta Na-
varro Gaio, Antonio foi! Alves Coelho.—An-
tooil Sailludo Xenha.—Nareiso Fernandes da
Sura Nces.—Por procuração do Antonio
Joaquim Coelho da Silveira, Narciso Fer-
wm (es da Sifra Neces.--Pelo visconde de
Azevedo Ferreira, Narciso Fernandes
Sues Ne s, inventariante. — J. B. da
França Junior,—Coode de Viliela, por pro-
curnsio de asilou. Fernandes da Fodsoca Sa-
brosa.— Duarle Silva e Fonseca.—Bdefonso
Dietra.-31. J. Dias da Silva, por p. ocuração
de Jeronymo J. L. de Oliveira.—Por pro-
curação do Carlos Augusto da Costa Cardoso
Oliveira, A ze;e4o Barros & Comp Tosi%da-
ton .o de Aloielda e Jo:iquim, Pernandes da
Sito Neves.

o tenente Dermeval de Vta•concellos Rosa,
offbilal privativo o vi/alicio do registro
especial do titules, documentos e outros
pap,1,4 do municipio e ci lado d^ Nitileroy,
capital do Estado do Rio de Janeiro, etc.

‘. frei, a lis 39 a 10 V(VS ), (10 livro
n. 1 de registro de sociedades civis deste
seu cartnrio, foi nesta data registrada a
acta da ass •mblsa, geral da Companhia
Fabril S. Joa que, em 11(10 setembro
de 1907, reformou os seus estatutos e auto-
rizou um omprestiino sob a emissão de
obrigações (debentures). O referido é ver.
dado que (1Á sua fé. Nitlicriy, 30 de setem
bro de 1907.

En,Wrmoval de Vasconcellns Rosa,official,
a su screvi e asigno.

Nithexoy, 1(10 outubro do 1907.-0 official,
Dermer«He l'as ,•once.ios Rosa. (Sobre uma OS-
tanip,Ilia do 300 réis).

Reconheço a firma de Dermeval de `ras-
conceLos Rosa. Rio. 1 do outubro de 1907.
(Estava o signa' publico).— J. Roquell.-car-
neiro de Mendonça.

AN N UNCIOS

Companlii t .noterias do
'Estado dtt nahla

ASSEMOVA GERAL EXTRAORD1NARIA
30 convocafflo

Não se tendo reunido em segunda convo-
cação numero legal de accionistas desta
comaanhia para a constituição da assem-
bléa, geral extraordinaria, convocado, para o
dia 19 do corrente, afim do lhes ser submet-
tida uma proposta da directoria para au-
gmento do capital e reforma dos estatutos,

e não sendo possivel realizar-se hoje a re-
união tios mesmos accionistas, convocada
pela terceira vez, por motivos imperiosos,
a directoria resolveu adiar essa mesma re-
união para o dia 8 do outubro proximo fu-
turo, ás 2 horas da tarde, no edilicio á rua
da Alfandega n. 2, declarando que o pre-
sente adiamento não será do modo algum
prorostado, realizando-se, por isso, a mes-
ma aasamblaa, no dia e hora acima indi-
ca los, com qualquer numero, na fürma
lei.

Rio de Janeiro, 28 de setembro do 1907.
—O director-presidente, S. Pinho	 (.

Soe iedad o A.nony ma, Fabr loa
S.

11, rua da Alfandega
1 a CoNvOCAÇÃo

São convidados os Srs. accionistas a retinta
rem-ae em assembliia g , ral extraordinaria„
no dia 11 do corrente, ao meio dia, para me-
SOlN rerem sobre unia prop.ista da directoria
que importa em liquidação da Soeiedade
Anonvma Fabrica S. João, e nome tção do
seus liduidntes, afim dose poder organizar
uma nova soeindade da qual, além da nossa,
tambem farão parto as fabricas Sant'Anna,
do Estado de S. Paulo e Santa Luzia, do Es-
tado do Ria de Janeiro. E' necessaria a pre-
sença de dons terços do capital.

Rio do Janeiro, 5 de outubro do 1907. —
Os directores.—Jorye ,51reet.—Joaquiot Dobra
da Ponsecrn .— 11(bíonso Dutra.	 ('

Companhia do Tecolag-,em
Santa 11t!

Rua da Alfandega n.

l a CONVOCAÇÃO

São convidados os Srs. accionistas a ra-
unirem-se em assemblaa geral ext mordi-
naria, no dia 11 do corrente, ás 3 horas da
tarde, para resolverem sobre uma pio-tosta
da directaria que importa em liquidação
da Companhia do Tecelagem Santa Luiza
e nomeação de seus liquidantes, afim do se
poder orsanizar urna nova sociedade, da
qual, alsm da nossa, tambem farão parte a:
IábriCaS Santa Anda, do Estado de S. Pauto,
e S. João, desta Capital.

E' necessaria a presença do dois terços do
capital.

Rio do Janeiro, 5 de outubro do 1907.— Os
directores, Jorge Street.—Alexander

Com panli ia Fabril
S. Joaquim.

AS ; EMBLÉA CERAL EXTRAORDINARIA.

Convoco os Srs. accionistas a se rennirerr
Ofli at:sembiên. •.=-;.xtraordinaria, no dia
8 do aa-atente, á 1 hora da tarde, no saiu
do Banco Cornmercial do Rio de Janeiro, á,
rua Primeiro de Março n. 57, afim de re
solverem sobro assulllpto concornento aa
art. 41 o paragrapho unico dos estatutos.

Do dia 4 até a data da realização da as-
semblca, ficam suspen as as tra.isferenciaz
do acções nos termos do paragrapho unico
no art. 28 dos estatutos.

Nitheray, 2 do outubro de 1907.— Pela
Companhia Fabril S. Joaquim, Narciso ler
nandes da Silva Neves, presidente.

Imprensa Nacional
Na thesouraria deste estabelecimento en-

contram-se á venda as tabellas de preço, ul-
timamente a,pprovadas pela Repartição de
Policia, para os carros o automoveis de
praça, custando $200 o exemplar cartonado..
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Acham-se á venda, na thesouraria desta Repartição, as seguintes obras:
4:adm.

Aceordãos do Supre-
mo Tribunal Federal
de 1895 	

/dom idem do 1890... 	

Idom idom de 1897 	

Idem idem do 1898 	

Idem idem de 1899 	

Idem idem do 1900 	

A.pontamen tos para o Dic-
cionario Gensraphico do Brazil,
polo Dr. Alfrolo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades, villas, cdilicios, etc.,
ires grossos volumes 	

As minas do Brazil 0
sua Letrislação, pelo
Dr. J. Pandid Calogoras, 10 vo-
lume 	  

!dem, 20 volume 	

dom, 30 volume
Boletim, de concessiles o privi-

logios 	

	

Doletian da Proprie 	
dado Infl tastrial , (Publi-
cação mensal) cada fasciculo„

Cborograph ia da, pro-
~cio, do Ceará, por
Jos,?, PoMpeu do A. Cavalcanti.

.Codigro Penal da Re-
publica dos Estados
Unidos do lEtrazil, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripçã o, systema penitenciado,
ôellulas, etc., por um magis-
trado mineiro 	

Consolidação dos 1,,,,¡s
çlas Alfandepzas e Me-sas de R endas 	 	

e1onst1tuição o Iels
Org:anicas da Repu-
blica, 	

Carta, Gleograph loa do
Matto Grosso, por Fran.
cisco Antonio Pimenta Bueno...

Çar ta Geral da Repu-
t
lica, pelo Dr. Crockidt de

40olar tas .1 osui ticas, do
padra Manoel da Nobrega (1549
a 1500), de Valle Cabral 	

Opdigo das Relações
uk.k k.lxtcrilores (2 vols

Condições de admis-
são no G ymnasio Na-
cional 	

Consolidação das Leis
da Justiça Federal_

Consolidação das Leis
referentes á organização muni-
cipal do District° Federal 	

Constituição da Repu-
blica do

Consultas do Conselho
de Estq,do, secção de Fa-
zendo, tomo 2' 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, torno 3° 	

Consultas do Conselho
do Estado, secção do Fa-
zenda, torno 4° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 5° 	

3$000 Consultas do Conselho
de Estudo, secção do Fa-
zenda, torno 6° 	

C0m-till La sc do Conselho
de Estudn, secção do Fa-
zenda, torno 7° 	

Consultas do Conselho
do Estudo, sução do Fa-
zenda, tomo 8° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 9° 	

Consultas do Conselho
3$000	 de Us ta do, secção do Fa-

zenda, tomo 10° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 11° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-

5$000	 zenda, tomo 12° 	

Consultas do Conselho
do Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 13° 	

Consultas do Conselho
de Estado, Negocios Eccle-
siasticos, tomo P 	

Consultas do Conselho
do Estado, Negocios Eccle-
siasticos, tomo 2° 	

Consultas do Conselho
ao Estado, Negocios Eccle-

.ff) sinucas, tomo 30 	

	

Decisões de 1832 	
	

3$000

	

Decisões do Governo Provi 	
sono (1 0 o 2° fasciculos) 	

	
3$000

Decisões do Governo Proviso-
rio (30 e ultimo fasciculo) 	

	
2$000

Decisões do Governo Proviso-

	

rio (Additamentos) 	 	 1$500

	

Decisões do 1891 	 	 4$500

	

Decisões de 1892 	 	 4$00)

	

Decisões de 1893 	 	 2$500

	

Decisões de 1804 	 	 4$000

	

Decisões de 1895 	 	 3$000

	

Decisões de 1896 	 	 3$000

	

Decisões de 1897 	 	 3$000

	

1. ecisõ os de 1898 	 	 2M00

	

Decisões de 1899 	

	

Decisões de 1900 	
	

3000

	Decisões do 1901	 	 3$000

	

Decisões de 192 	 	 3$000

	

Decisões do 1903 	 	 	 000

Decretos do Governo Provi-
sono, novembro e dezembro do
1889 	 	 3$000

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro de 1890 	 	 2$003

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro de 1890 	 	 1$00.,

1)ecr otos do Governo Provi-

	

sono, março de 1890 	 	 2$00b

Decretos do Governo Provi-

	

sono, abril de 189) 	 	 2$;-)01,

Decretos do Governo Provi-

	

sono, maio de 1890 	 	 4000

Decretos do Governo Provi-

	

sono, junho de 1830 	 	 2$000

Decretos do Governo Provi-

	

sono, julho de 1890	 ......	 2$000

Decretos do Governo Provi-
sor, agosto de 1890 	 	 3$000

Decretos do Governo Provi-

	

sorio, setembro de 	 1890 	 	 2$000

Decretos do Governo Provi-
sono, outubro do 189) 	 	 3$00€'

Decretos do Governo Provi-
4$001)

	

sorio, novembro de	 1890, 	

2$500

000

0000

8$000

9$000

9$000

20$000

6$000

6$000

6$000

$200

5$000

$500

1$000

2$000

2$00O

400)

2$000

2$000

2$000

1$500

1$500

5$000

4$000

2$000

1$500

2$000

3$000

4000

• • •

1$500

1$000

6$00)

12$000

10$900

4000



1$30:3

g:500

2$500

2$500

2$000

2$0110
-

2$000

1$000

1$:500

$500

$"vi0

$r)C0

;3'500

$590

1$00,

1$200

1$ 0à

1$500

1$000

1$000

1$100

1$000

1$000

1$500

5$000

5;3000

5$00)

1$0 .0

1$000

1$000

$100

$300

$30)

;3510

$500
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Decretos do Governo Provi-
sono, dezembro de 1890 	  • 3$000

•Decretos do Governa Provi-
sorio, janeiro de 1891 	 	 2$000

. Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro do 1891 	 	 2$000

Decreto n. 841 0'78—A1-
• teia varias disposições da Con-

solidação das Leis das Alfande-
gas 	 	 $100

Decreto n. 1.1S — Crfia
o logar de contador nas Dele
gacia.s Fiscae •	 	 1$000

Diccionario (10f; ver-
bos irregulares, por C.

4000do R 	

Diceionario 13 11)1 i o-
graphieo Ilra zil e i ro,
contendo Loticia das obras e as
biograpldas de todos os escri-
ptores brazdeiros, pelo Dr. Ali-
gasto Victorino Alves Sacra-
mento Blake, 7 grs. vols. ia 8°	 15$000

	

Dieeionario	 oop..;ra-
phico das Minas do
13razil, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	 	 6$000

lEsboço Iliograpb leo
de A_braltão 1.incoln,
traducção do capitão de fra-
gata Orozimbo Moniz Barreto 	 	 $500

Lei'do Oiçarle:do-188n

	3$000 Lei doTprom-nto-1892 . 	

	

$500 Lei do Oiçamiento-1893 	

	

Lei do Orearnento—M3 	

	

1$000 Lei do Orçamento-1897 	 .. .

	

Lei do Orçamento-189S 	

	

$M) Lei do Orçameato 1899 	

	

Lei do Orçamento-1901 	

	

Lei do Orçamento-1002 	

	

Lei do Orçamento-1903 	

	

Lei do Orçamento-1904. 	

	

Lei do Orçamento-19,35. 	

	

Lei do 0rçainenio-1003 	

	

Lei do Orr:amento-19.)7 	
3$000

Ilug^onianas — Poesias do
Victor iltigu. traduzidas por
poetas brazileiros, procedid.ts
da biographia d., mestre, por
Mucio Teixeirl . 	

lIydrographie
Mau t S ta-Francisco,
por Emm• Liais 	

Leis de 1818 a 1819 	 	 2;3000
Leis do 1820	 • 2$000

Leis do 1821 	 	 2$000

Leis do 1822. 	 	 2$000

Leis de 1823. 	 	 •	 2$000

Leisde 1821 	 •2:$060

Leis de 1825	

Leis do 1820. 	 	 1$500

Leis de 1`327 	 	 •	 2$000

Leis de	 2$000

Leis de 182 0 	:3;000

Leig de 1S,,, , 	 •	 2$200

Leis de ae"--*) vv1ui 	 	 3$20)
Leis de 183 	 	 4$000

Leis de lc , 33 	 	 4'3300

Leis de 1831 	 	 30200

Leis do 1835, 2 volumes 	 	 40000

Leis de 1836 	 • 	 	 3$300

Leis do 1837 	 	 3000

Leis de 1838 	 	 2$300

Leis do 1839 	 	 10400

Leis de 1810 	 	 2;000

Leis de 1811 	 	 1$900

Leis de 1842 	 ,	

23:550000

.•

Leis do 184' 	

Leis de 1811 	 	 2$800

.. • •Leis de 1845 	 	 2$300

Leis de 181 c 	2$600

2$600Leis de 1847 	

Leis de 1843 	 •••••••	 1$800

'Leis de 1819 	 	 34.400

Leis de 1852, 2 volumes 	 	 5$200

Leis de 1853, 2 volumes 	 	 4$630

Leis de 1851 . 	 	 5$100

Leis de 1855 	 	 6$600

Leis de 1856 	 	 5$300

Leis do 1857, 2 volumes 	 	 5$600

Leis de 1858, 2 volumes 	 	 W00

Leis de 1859, 2 volumes...— 	 	 5$500

Leis de 1800, 3 volumes 	 	 10$000

Leis do 1801, 2 volumes. 	 	 5$500
Leis do 1862, 2 volcunes 	 	 5$500
Leis de 1863, 2 volumes 	 	 5$600
Leis do 1861, 2 volumes 	 	 5$500
Leis do 1864, additamento 	 	 $500,
Leis do 1805, 2 volumes 	 	 7$500.
Leis do 1866, 2 volumes 	 	 7$600'

Rio da Janeiro —Imprensa Nacional — 190t-

Instrucções para o serviço
do prophylaxia especifica da fe-
bre amarella 	

Instrucções para o
alistamento de . elei-
tores na liepublica-
Dee.'eto n. 5.291, de 12 do de-

' zembro do 19.14 	

Indico alpliabetieo da legisla-
ção, 1871 a 1873 	

Inrormações e fragmentos
histol.icos 	

Instrucç,ões para conecto-
rias 1i.derae 	

InstruccUe..4 para cuins
parcelladcH

Instrucç,ões para a Policia
Federal. 	

n.	 Federal—.

Lei n. 420—(eleitoral) de 7 de
dezembro do 1894 	

1.40i n. 493—Direitos autoraes..

I,ei n. 02-;--Amplia a acçã . ) pe-
nal 	

Lei n. 1.209— Legislação elei-
túr-d 	

User ipturaçáo M e r-
cantil. 	

ist tutos da "Es-eola
Polyteelanica .......

Facturas Consulares
(Dec. 1.103, do 21 de novembro
do 1903) 	

Irovinulario do Pro-
cesso Criminal In1ili-
tua. 	

IIistoria dos tres .gran-
des capitttes da, ali ti-
R:tildado (Ãnnibal, Cesar o
Alexandre), pelo Dr. Cesar Uma

1-listorLi F inanceira, o
. Orçamentária, clo

perlo. ao 13i-ltzil, do-do
a sua fundação, precedida do
alguns apontamentos acerca da
sua independenci. ,„, pelo Dr.
Liberato do Castro Carreira, 1
grosso volume do 796 pags.
em 8. 	

Vaiadas do La Fon-
taine, vertidas e annot idas
poio barão de aranapiacaba,
2 grossos volum s em 8° 	 	 5$000

Genera et S meies Orai-
doaram Novarum gilas col-
legit, descripsit et iconibusfilas-
trava , r. Barbosa nodrigues,
2. volume. 	 	 1$000

Lei do Casamento Civil e reca-
pitulação em ordem itipliabetica
por M. André da Rocha 	

Lei do fallencias 	

Lei do fallen.ilas—comparada.•

Lei das Sociedades Anonyina.s o
5$000	 Ilypothecarias 	

Lei 'Corroas 	

Leis do 1808 a 1809 	

2$000 Leis do 1810 a 1811 	

Leis do 1312 a 1815 	

15$000 Leis do 1816 a 1817 	


